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APRESENTAÇÃO 

 

 

 

Uma nação não é simplesmente um conjunto de pessoas, que comutam 

princípios e valores, mesmo quando existe certa organização formal, por meio 

de uma lei maior, normalmente chamada de Constituição Nacional. Uma na-

ção transcende o formalismo e o legalismo, ela é fruto de uma cultura, cons-

truída ao longo do tempo, a qual constitui-se em legado para suas sucessivas 

gerações. 

Não obstante seus (apenas) dois séculos como nação livre e indepen-

dente, a despeito de intempéries e dificuldades enfrentadas em todos estes 

anos, a nação brasileira possui uma linda história, rica em princípios e valores, 

em face da grande diversidade, em todos os seus segmentos sociais. 

Nesse contexto, insere-se a Educação, bem maior desta nação, cons-

truída por diversas mãos, que remontam até seu tempo de submissão, quando 

ainda era fortemente dependente de um governo colonial. Mas tudo isto foi 

superado, chegou-se ao século XXI, um tempo em que o Brasil goza, além de 

grande prestígio internacional, uma autonomia capaz de se autogovernar so-

beranamente e dirigir seu próprio destino, tendo na Educação seu carro chefe. 

Não faltaram expoentes que se destacaram durante a caminhada em 

busca de uma educação primorosa, de alto nível, necessária e suficiente para 

formar uma nação sólida, competitiva junto às demais nações do planeta, com 

capacidade para impor sua própria identidade, com orgulho e autoridade. Pio-

neiros como Anísio Teixeira, Lourenço Filho, Cecília Meireles, Fernando de 

Azevedo, dentre outros, deixaram indeléveis marcas, construídas há quase 

cem anos, mas não parou por aí. Outros ícones como Paulo Freire e Darcy 

Ribeiro, deixaram outros importantes legados, cuja notoriedade ultrapassou as 

fronteiras brasileiras e servem até hoje de paradigmas para a Educação de 

outras nações do mundo. 

Todavia, apesar destas lembranças de relevantes trabalhos, com resul-

tados reconhecidamente exitosos, existe também a lembrança de tempos difí-

ceis, enfrentados pela nação, que registrou durante décadas indicadores de 

altíssimo nível de analfabetismo e limitada oferta de vagas escolares, em todos 

os níveis de ensino. 
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Nesta realidade, chegou-se a uma nova Constituição Nacional, a de 05 

de outubro de 1988, seguida anos depois de uma nova Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, a LDBEN 9394/96. Contudo, faltava ainda um 

Plano Nacional de Educação – PNE, como política de estado, importante na 

determinação de diretrizes e metas a serem atingidas, com o objetivo de se 

chegar à tão sonhada Educação. Além disto, buscava-se a realização de Con-

ferências Nacionais de Educação – CONAEs, com efetiva participação da na-

ção, por meio de representantes de seus diferentes segmentos sociais. 

Neste sentido, registra-se a efetivação do primeiro PNE, uma política 

de estado, com 10 anos de vigência, de 2001 a 2010, e a do segundo PNE, 

fruto da Lei 13005/14. Paralelamente, registra-se outra grande conquista, a da 

realização de CONAEs, quadrienais, a partir de 2010. 

Foi neste espírito, de uma Educação efetivamente eficaz, pautada na 

célebre reflexão do Patrono da Educação Brasileira, Paulo Freire, de que a 

“Educação não transforma o mundo. Educação muda as pessoas. Pessoas 

transformam o mundo”, que planejou -se e realizou-se a 4ª Conferência Naci-

onal de Educação, a CONAE – 2022. 

A CONAE – 2022, diferentemente das anteriores, realizou-se durante 

uma realidade sui generis, marcada especialmente pela pandemia da Covid-

19, que impossibilitou a realização de diversas conferências municipais, regi-

onais e estaduais de educação, na modalidade presencial, como inicialmente 

desejado. Com isto, houve a necessidade da criatividade, cooperação e 

grande espírito de colaboração entre os responsáveis e demais participantes 

destes eventos. 

Não faltou a tristeza, por não se atingir o sonho desejado, o da real iza-

ção destas conferências, presencialmente, porém, por força do respeito à de-

terminação da legislação, que estabelecia o ano de 2022, para a realização da 

CONAE, não houve outra opção, senão a ação destes abnegados organiza-

dores e participantes, que ficaram registradas nos Documentos Base das 26 

Conferências Estaduais de Educação, realizadas entre 2021 e 2022. 

Por fim, o sonho maior, da CONAE – 2022, que chegou a ser amea-

çado, por diferentes razões, logrou-se com êxito magistral, conforme mostra o 

presente documento, elaborado, a partir dos trabalhos concluídos nos dias 29 

e 30 de novembro e 01 de dezembro de 2022, em Brasília – DF. 

O conteúdo do presente Documento Base, fruto da CONAE – 2022, no-

tadamente histórica, servirá de base para a construção do novo Plano Nacio-

nal de Educação, o PNE 2024 – 2034. Este documento leva consigo não só o 
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registro protocolar de seu tema, “INCLUSÃO, EQUIDADE E QUALIDADE: 

compromisso com o futuro da educação brasileira”, mas o efetivo esforço e 

compromisso de todos os participantes, desde representantes das populações 

dos menores rincões, até os dos maiores centros urbanos do país, em produzir 

o PNE para o decênio 2024 – 2034, rumo à Educação tão sonhada. 

A CONAE – 2022, planejada e realizada, em regime de colaboração, 

para ser mais um grande marco histórico da Educação Brasileira, encerrou-se 

com a certeza de que cumpriu-se com êxito total o estabelecido pela legislação 

vigente e que deixou relevante legado para as futuras gerações. 

 

 

 

BRASÍLIA – DF, 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

ÍTALO FRANCISCO CURCIO 

COORDENADOR DA COMISSÃO ESPECIAL   DE  

MONITORAMENTO E SISTEMATIZAÇÃO DO FNE 

 

ARNALDO CARDOSO FREIRE 

COORDENADOR DA COMISSÃO ESPECIAL DE MOBILIZAÇÃO E  

DIVULGAÇÃO DO FNE 

  

MANOEL HUMBERTO GONZAGA LIMA 

COORDENAÇÃO FNE 
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SUBEIXO I 

 

Evolução das Políticas Educacionais de 2018 a 2022 – Avalia-

ção da evolução das políticas públicas, no âmbito da Educa-

ção, desde a realização da última CONAE (2018) até 2022. 

 

O SUBEIXO I estabelece como tema específico o desempenho das 

Políticas Educacionais no interstício de 2018 a 2022: avaliação de 

iniciativas educacionais implementadas pelo Poder Público a partir 

da III CONAE 2018 até a CONAE de 2022. 

 

Por meio das avaliações fei-

tas ao longo dos últimos anos, so-

bretudo, a partir de 2014, ano do 

início da vigência do atual PNE, 

constata-se que a nação tem pas-

sado por profundas transformações 

em suas dimensões social, política, 

cultural, tecnológica e sanitária, exi-

gindo políticas públicas mais asser-

tivas, especialmente, na área Edu-

cacional, decorrentes da pandemia 

da COVID-19 que impôs mudanças 

no processo de ensino e aprendiza-

gem. 

O estabelecimento de 10 di-

retrizes e 20 metas a serem empre-

endidas e cumpridas no período de 

vigência do PNE, dentro dos res-

pectivos prazos referentes a cada 

uma das metas, conduziu os gover-

nos de cada ente federado a busca 

da melhor forma para atingi-las, exi-

gindo ações específicas e adequa-

das às novas demandas impostas 

pela Lei no cenário da educação. 

Importante destacar que o cumpri-

mento dessas diretrizes e metas 

necessita da destinação de recur-

sos pactuados em lei, do fortaleci-

mento do regime de colaboração 

entre os entes federados e da cons-

tante organização do planejamento 

e execução (monitoramento e ava-

liação) do PNE para sua efetivação. 

Quanto às diretrizes e metas não 

atingidas, a elaboração do diagnós-

tico para o próximo decênio deve 

contemplá-las para que possam ser 

inseridas. 

Para se alcançar o resultado 

almejado, devem-se promover polí-

ticas públicas educacionais articu-

ladas, de acordo com as atribuições 

e as competências de cada nível de 

governo, e que garantam a inclu-

são, a equidade e a qualidade da 

educação pública. 

Neste sentido, os entes fe-

derados devem, de acordo com 



 

  
 

8 

                                                                    DOCUMENTO BASE 
                                                                                 CONAE 2022 

suas competências constitucionais 

e legais, e em regime de colabora-

ção, implementar ações que pro-

movam o alcance dos resultados 

previstos no PNE. Além disso, é 

preciso que sejam atendidas de-

mandas específicas de cada reali-

dade local, inclusive aquelas que 

surgiram em decorrência de situa-

ções de calamidade pública, como 

a que ocorreu durante a pandemia 

da Covid-19. 

Sabe-se que o PNE apre-

senta diretrizes e metas de deman-

das inerentes à educação nacional. 

Entretanto, não se configura como 

caminho único para se alcançar 

uma educação com padrão nacio-

nal de qualidade e equidade refe-

renciado socialmente e garantido 

pelos governos estaduais, munici-

pais, distrital e federal. A partir da 

compreensão de que a realidade 

nacional é composta por diferentes 

contextos, compete ao gestor local, 

aos fóruns de educação e aos con-

selhos de educação elencarem as 

prioridades a serem atendidas, res-

peitando-se as metas do PNE e dos 

Planos Municipais e Estaduais de 

Educação. 

Assim, diante de diferentes 

contextos, o FNE, unido aos repre-

sentantes de diversos setores e 

segmentos da sociedade civil e do 

Estado, cuja competência é acom-

panhar e monitorar a implementa-

ção do PNE, reúne informações 

que permitem construir um diagnós-

tico contínuo da situação da educa-

ção em nível no âmbito nacional. 

No entanto, deve-se destacar a 

competência dos Fóruns Munici-

pais, Estaduais e Distrital de acom-

panhar e avaliar os impactos da im-

plementação dos seus respectivos 

Planos de Educação. A implemen-

tação de avaliação pela Comissão 

de Monitoramento dos Planos de 

Educação deve contar com instru-

mentos de coleta de dados padroni-

zados, de forma que permita a aná-

lise comparativa do cumprimento 

das metas aprovadas. Neste sen-

tido, a análise e a sistematização 

dos dados fazem-se necessárias 

para uma ampla e fidedigna avalia-

ção das metas dos planos dos en-

tes federados. 

A CONAE tem, dentre seus 

objetivos, o de agrupar os represen-

tantes destes Fóruns, para que, 

conjuntamente, possam ser avalia-

das as políticas públicas implemen-

tadas a partir do PNE vigente. 

Neste espaço de discussão, serão 

apontados os desafios e as priori-

dades a serem atendidas pelo Es-

tado brasileiro, por meio da elabo-

ração do próximo plano decenal. 

Além disso, a CONAE possibilita 

que sejam estabelecidos os instru-

mentos de avaliação diagnóstica, 

visando ao mapeamento de estra-

tégias de recuperação da aprendi-

zagem, bem como fortalecimento, 
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em todas as esferas do território 

brasileiro que envolvam todos os 

setores da comunidade, garantindo 

amplas discussões desses seg-

mentos e de suas realidades, culmi-

nando com as Conferências de 

Educação. Os fóruns devem ser ati-

vos e constituídos de espaços de-

mocráticos de discussão e constru-

ção de alicerces para ampliar os de-

bates e ações das políticas públicas 

que norteiam a educação de cada 

espaço. 

Neste sentido, o tema suge-

rido nesse Eixo deverá estimular os 

participantes a discutir e monitorar 

a evolução das políticas públicas 

educacionais implementadas, tanto 

no âmbito de Governo, como de Es-

tado e municípios, nos últimos 

anos, especificamente a partir de 

2018, além de executar tais políti-

cas a fim de cumprir as diretrizes e 

metas do PNE, como por exemplos, 

a Política Nacional de Alfabetização 

(PNA) e o Novo Ensino Médio 

(NEM), ainda em fase de implemen-

tação.  

As políticas educacionais 

definidas por meio das Metas e Es-

tratégias instituídas pela Lei n. 

13.005/2014 não apresentaram 

evoluções significativas no período 

de 2018 (ano de realização da úl-

tima CONAE) a 2022, em decorrên-

cia da falta de investimentos. A re-

sultante dessa falta de investimen-

tos, que atingiu a Estados e Municí-

pios, é a inviabilização da consoli-

dação das metas e por consequên-

cia a precarização da escola pú-

blica e o distanciamento da oferta 

da educação de qualidade. Nesse 

sentido, os entes federados devem 

garantir investimentos necessários 

para uma educação de qualidade. 
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SUBEIXO II  

 

O Plano Nacional de Educação 2014–2024 - Avaliação diagnós-

tica sobre as 10 Diretrizes e as 20 metas estabelecidas, atuali-

zação sobre as atuais demandas. 

 

O SUBEIXO II estabelece como tema específico o Plano Nacional de Educação 2014-

2024 e tem como objetivo fazer uma avaliação diagnóstica sobre o desempenho da 

educação nacional, tendo como referência as 10 diretrizes e as 20 metas estabeleci-

das, considerando o novo contexto político, social e cultural do país e os princípios 

democrático, laico e inclusivo do PNE, atualizando-as segundo as novas demandas e 

os desafios da sociedade brasileira. 

 

Sabe-se que a história da 

educação brasileira possui peculia-

ridades no âmbito internacional, 

desde a chegada dos Jesuítas no 

século XVI até as Reformas Pom-

balinas em meados do século XVIII. 

Desde o início, o Brasil tem marcas 

singulares e fatos que contribuíram 

para sua emancipação política. 

Além de não ter sido feita a 

avaliação e a análise rigorosa das 

políticas públicas a respeito da Edu-

cação Nacional, é possível verificar 

que por mais de um século, desde 

a primeira Constituição, o desenvol-

vimento destas políticas foi bas-

tante irregular. Apenas na metade 

do século XX, a nação brasileira 

“ganharia” uma lei que subsidiaria 

com exclusividade a Educação, a 

exemplo do que já ocorria há muito 

tempo com as nações mais avança-

das do mundo. A primeira Lei de Di-

retrizes e Bases da Educação Naci-

onal (LDBEN), a Lei 4.024, foi pro-

mulgada em 20 de dezembro de 

1961. Em decorrência desta Lei e 

do disposto na Constituição de 18 

de setembro de 1946, o então Con-

selho Federal de Educação apre-

sentou, em 1962, um conjunto de 

regras que ficaria marcado como o 

primeiro Plano Nacional de Educa-

ção. Entretanto, tal Plano figurou 

como uma política de Governo e 

não de Estado, pois não havia ob-

jeto de lei para a institucionalizar. 

Por conseguinte, a partir do novo 

governo ditatorial estabelecido em 

abril de 1964, devido à intervenção 

militar; esse, que seria o primeiro 

PNE do Brasil, deixou de ser se-

guido e validado. Deste modo, so-

mente depois de amplo exercício de 

democratização, em 2001, surgiria 
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um novo Plano Nacional de Educa-

ção, agora, como política de Estado 

e não de Governo. Uma política de 

governo passa, e a de Estado con-

figura as políticas públicas de Es-

tado. Devido a intervenções políti-

cas, como o veto presidencial à am-

pliação de recursos para a educa-

ção, não houve continuidade na 

proposição aprovada do PNE, que 

foi encerrada em 2010, mas, 

mesmo assim, em 2014 foi apro-

vada a atual proposta, para o inter-

valo 2014-2024. 

Devido a algumas intercor-

rências e dificuldades políticas dos 

gestores em todas as esferas da fe-

deração, não houve continuidade 

na proposição aprovada e ininter-

rupta de novo PNE, após àquele 

encerrado em 2010; mas, mesmo 

assim, em 2014 foi aprovada a atual 

proposta, para o intervalo 2014–

2024. Então, faz-se necessária, de-

vido à realidade inerente ao con-

texto social, a escuta atenta aos es-

tados e municípios na elaboração 

do novo Plano Municipal de Educa-

ção - PME, em consonância com o 

novo PNE. 

Embora mais adequado à re-

alidade nacional, com significativas 

alterações estruturais, comparado 

ao anterior, o presente PNE tam-

bém necessita de ajustes incluindo 

um olhar mais atento para municí-

pios pequenos e população do 

campo, cujas metas não se aplicam 

por não fazerem parte da suas rea-

lidades, bem como mecanismos de 

acompanhamento, avaliação e con-

trole dessas metas, frente à própria 

evolução social da nação, mediante 

novas demandas que surgiram 

neste tempo de vigência, e de difi-

culdades para o cumprimento de al-

gumas de suas metas.  

Diante disto, entende-se  

que, para a elaboração do novo 

PNE, 2024-2034, deve-se partir de 

um rigoroso conhecimento não só 

da realidade contemporânea da na-

ção, no âmbito da Educação, mas 

do conhecimento das possíveis 

causas que levaram à situação 

atual. Para tanto, é necessário fazer 

uma Avaliação Diagnóstica sobre a 

implementação do atual PNE, mais 

especificamente no que concerne à 

observância dada pelos governos 

dos entes federados às suas 10 di-

retrizes, bem como à administração 

dos objetos das respectivas 20 me-

tas. Além de uma Avaliação Diag-

nóstica, é necessária a criação de 

uma plataforma para que o Censo 

Escolar seja visto em tempo real. 

Assim, por meio do conhecimento 

dos dados das escolas, é possível 

realizar a busca por novas estraté-

gias para diminuição da evasão es-

colar. Para tanto, é preciso realizar 

o monitoramento e avaliação das 

metas e estratégias do Plano. Os 

entes federados - União, estados e 

municípios - precisam ter acesso à 
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indicadores atualizados que des-

crevam, de maneira fidedigna, e as-

sim, traçar novos planejamentos. 

Não é factível trabalhar com estima-

tivas populacionais a partir do 

Censo de 2010, que estão distantes 

das realidades sociais. 

Uma análise aprofundada 

permite a reconstrução dos eixos e 

das metas, visto que pode-se cons-

tatar que grande parte destes da-

dos ainda não foram alcançados e 

podem ser projetados para os pró-

ximos dez anos, repensados, so-

bretudo, a partir do advento da pan-

demia. 

Esta Avaliação Diagnóstica, 

referendada pelos pesquisadores 

acadêmicos nacionais, não se dará 

somente no âmbito educacional, 

mas também em outras áreas 

apontadas pelo Censo Demográ-

fico a ser realizado que poderá dire-

cionar novas políticas públicas. 

Com base em avaliação, re-

alizada de acordo com as atribui-

ções do subeixo II a partir do cená-

rio contemporâneo da Educação 

Nacional, entende-se ser impres-

cindível zelar pela permanência das 

10 diretrizes e das 20 metas para o 

próximo decênio, uma vez que não 

foram alcançadas integralmente no 

período de vigência atual do PNE. 

Entende-se ainda, que a concreti-

zação das diretrizes e do alcance 

das metas, com vistas a garantir a 

universalização de uma Educação 

de qualidade, requer definições cla-

ras e objetivas das responsabilida-

des concernentes a cada um dos 

entes federados em colaboração. 
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SUB-EIXO III 

 

O PNE 2024-2034 e a valorização dos profissionais da Educa-

ção: formação, carreira, remuneração e condições de trabalho 

e saúde.  

 

O SUBEIXO III estabelece como tema específico o Plano Nacional de Educação 2024-

2034 e a valorização dos profissionais da Educação Básica e superior. Para tanto, 

deverá ser feita uma avaliação de sua formação, carreira, jornada, remuneração, con-

dições de trabalho, saúde integral e financiamento adequado; estabelecendo-se, em 

seguida, metas a serem implementadas e alcançadas dentro do correspondente de-

cênio. 

 

O tema valorização dos pro-

fissionais da Educação, em particu-

lar do magistério, é apresentado há 

décadas em diferentes espaços de 

atuação, como em simpósios e nos 

congressos que discutem o tema. 

Além disso, este assunto também é 

discutido na esfera pública, no âm-

bito dos poderes Legislativo, Exe-

cutivo e Judiciário, dos Municípios à 

União. Sobre a valorização dos pro-

fissionais da educação, a Constitui-

ção Federal afirma, no inciso V, do 

Artigo 206, que são garantidos os 

“planos de carreira, com ingresso 

exclusivamente por concurso pú-

blico de provas e títulos, aos das re-

des públicas”. Já no inciso VIII, é 

assegurado o piso salarial profissi-

onal nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos 

termos da Lei Federal (BRASIL, 

1988). Segundo Demo (2007, p. 

11), “investir na qualidade da apren-

dizagem do estudante é, acima de 

tudo, investir na qualidade docente” 

Todavia, ao se falar em valo-

rização do profissional de Educa-

ção, deve-se destacar a questão re-

muneratória, que, junto com outros 

elementos, alcançam um padrão de 

qualidade, se não pleno, no mí-

nimo, aceitável, dentro dos padrões 

estabelecidos. Certamente, o salá-

rio recebido por esses profissionais 

é um elemento de relevância, em 

face da realidade social e do mo-

delo de economia existente no país; 

porém, não é o único fator de valo-

rização. Este conjunto se constitui 

de diversos outros elementos, to-

dos a serem agregados por meio de 

políticas públicas adequadas, que 

deverão ser propostas e discutidas 

na CONAE 2022. 
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Nas discussões e reflexões 

sobre políticas públicas deve existir 

coerência entre seus objetivos e as 

reais necessidades dos contempla-

dos. Considera-se, sobretudo, as 

causas e as consequências. As po-

líticas públicas, de maneira geral, 

partem do reconhecimento de de-

mandas de interesse público e de-

vem seguir um estudo sistemático 

até a implementação. 

Recomenda-se que o estudo 

sistemático destas políticas públi-

cas se inicie por uma avaliação di-

agnóstica detalhada das reais ne-

cessidades que geraram as deman-

das, as causas, o perfil do público 

alvo, os objetivos a serem atingi-

dos, a obtenção de recursos de 

toda espécie até sua confirmação, 

implementação e subsequente mo-

nitoramento. Particularmente, com 

a educação não é diferente, sobre-

tudo, por se tratar de um dos temas 

essenciais da nação. 

Reafirmando-se que Educa-

ção não é só Ensino, fica evidente 

a ponderação já feita, de que a va-

lorização dos profissionais ligados 

a ela não se restringe a um ou dois 

elementos, mas a um conjunto de-

les, como formação - inicial e conti-

nuada, plano de carreira, remune-

ração, condições de trabalho com 

qualidade e saúde, dentre outros. 

Assim, é necessário ampliar as dis-

cussões com o tema sobre a valori-

zação dos profissionais da educa-

ção, a partir de um diagnóstico das 

condições e das necessidades feito 

com a participação deles, em ter-

mos de formação, carreira, remune-

ração e condições de trabalho e sa-

úde. É preciso automatizar ações 

para além de formação, onde a ino-

vação e a criatividade também ga-

nhem força de implementação com 

o apoio da gestão. 

Cuidar proficuamente da for-

mação dos profissionais da educa-

ção possibilitará a eles ter os co-

nhecimentos para suprirem com efi-

cácia as necessidades inerentes ao 

processo educativo sob sua alçada. 

Outro ponto é o desenvolvi-

mento de ações efetivas, que esti-

mulem cada profissional a obter seu 

melhor desempenho. Para tanto, 

deve existir um plano de carreira 

atraente, com real possibilidade de 

progresso contínuo, atrelado a uma 

remuneração básica, compatível 

com diferentes carreiras com o 

mesmo grau de escolaridade no 

âmbito nacional. Além disso, é pre-

ciso que o plano de carreira seja 

atraente e avance periodicamente 

até a aposentadoria. Faz-se neces-

sário a promoção de parcerias pú-

blico e privada, a fim de realizar cur-

sos de qualificação profissional de 

forma a apoiar e incentivar a forma-

ção continuada do professor, com 

políticas públicas coerentes e con-
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dizentes com o interesse e o envol-

vimento dos educadores com o in-

tuito de possibilitar a valorização 

dos profissionais e sua adequada 

remuneração. Além disso, o poder 

público precisa fomentar a criação 

de mecanismos de proteção e am-

parar os profissionais que atuam na 

educação. Assim, é possível pre-

servar a integridade moral, física e 

psicológica dos profissionais por 

meio de campanhas de valorização 

da atuação, incentivando as ações 

intersetoriais. 

Todos estes aspectos de-

vem ser acompanhados de uma po-

lítica de cuidados que assegurem 

melhores condições de trabalho, 

dignas e adequadas, a cada fun-

ção. Condições que garantam cui-

dados especiais, como ambiente fí-

sico coerente com as atividades de-

senvolvidas e acompanhamento ro-

tineiro da saúde do trabalhador e de 

seu relacionamento social com os 

demais colegas. Desse modo, é 

pertinente e oportuno, se estabele-

cer metas e padrões básicos para a 

execução do trabalho em nível sa-

tisfatório de forma a garantir uma 

educação de qualidade. 

Nesse contexto, cada ente 

federado alinhado ao Plano Nacio-

nal de Educação deverá estabele-

cer para os respectivos itens ressal-

tados quais as metas exequíveis a 

serem implementadas e cumpridas 

durante a vigência do PNE 2024-

2034. 
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SUBEIXO IV 

 

O PNE 2024-2034 e a Inclusão: acessibilidade, direitos huma-

nos e ambientais, justiça social, políticas de cotas, educação 

especial e diversidade. 

 
O SUBEIXO IV estabelece como tema específico o Plano Nacional de Educação 

2024-2034 e a Inclusão. Neste subeixo deverão ser tratados os problemas ligados 

à Acessibilidade, Direitos Humanos e Ambientais, Justiça Social, Políticas de Co-

tas, Educação Especial e Diversidade, com vistas à sua real solução. 

 

A história apresenta inúme-

ros registros de exemplos com dife-

rentes formas de exclusão social, 

socioeconômica, cultural, étnico ra-

cial, diversidade de gênero, sexual 

e religiosa, educacional e política, 

desde as culturas mais antigas até 

as contemporâneas. Esses temas 

não são desconhecidos e tam-

pouco irrelevantes; ao contrário, 

tratam-se de questões imprescindí-

veis e atuais, inclusive e especial-

mente, no âmbito da educação e da 

violência. Apesar de estar presente 

na história humana, as diferentes 

formas de exclusão não devem ser 

naturalizadas. Essas mazelas de-

vem ser constantemente combati-

das com políticas públicas exequí-

veis, traçando caminhos de res-

peito e humanização que validem 

uma educação plena e libertadora. 

A inclusão deve acontecer de ma-

neira irrestrita, abrangendo a totali-

dade das possíveis exclusões, con-

forme as legislações vigentes. 

Durante muito tempo, ten-

tou-se superar a exclusão social por 

meio de ações emergenciais que 

não podem ser consideradas como 

inclusivas, pois, no máximo, eram 

de integração. Estes conceitos, 

principalmente no contexto educa-

cional, não podem ser confundidos: 

integrar não é sinônimo de incluir. A 

perspectiva inclusiva, enquanto 

princípio, compreende que so-

mente a integração social não su-

pre o necessário e desejável. Com 

este horizonte, compete ao Estado 

assegurar a cada cidadão e cidadã, 

independentemente do lugar de 

moradia ou de nascimento, o direito 

de exigir educação de qualidade so-

cial, laica, democrática, inclusiva, 

igualitária e justa. Precisamos colo-

car em prática atividades com vis-

tas à inclusão, à acessibilidade, aos 

direitos humanos e à justiça social 

e todos os demais delimitados 

neste subeixo. Para tanto, o projeto 

de governo precisa garantir os re-

cursos financeiros necessários 
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para a defesa de instituições de en-

sino públicas, gratuitas e de quali-

dade. 

De modo geral, a integração 

de um sujeito num grupo social, es-

colar e educacional limita-se à sua 

participação, sem necessariamente 

haver uma interação plena. Um 

exemplo simples, ainda hoje pre-

sente em espaços públicos e até 

mesmo em muitas escolas, é a de-

ficiência na adequação física da in-

fraestrutura, o que inviabiliza, inici-

almente, a integração e, mais pro-

fundamente, a inclusão de grupos 

específicos.  Por inclusão, entende-

se a busca por eliminação das desi-

gualdades, especialmente em rela-

ção a alguns grupos específicos, 

tais como a população indígena, a 

população afrodescendente, os qui-

lombolas, a população carcerária e 

a população rural, que dificultam a 

integração desses sujeitos com 

seus pares, impossibilitando-os de 

vivenciarem experiências que pro-

movam aprendizagens e desenvol-

vimento.  

A inclusão visa à eliminação 

das práticas ou situações segrega-

tivas, preconceituosas e que ex-

cluem ou marginalizam qualquer 

pessoa. Nesse sentido, devem ser 

estabelecidas e garantidas as 

ações e condições para se atingir 

efetivamente sua inclusão e seu 

pleno desenvolvimento com o cum-

primento das prerrogativas legais, 

com responsabilidade e com a im-

plantação de programas em contra-

turno, na modalidade de apoio, para 

alunos que possuem dificuldades 

ou distúrbios de aprendizagem, in-

dependente de avaliação. Ainda, a 

inclusão deve ser baseada na valo-

rização e no respeito entre comuni-

dade e escola. Portanto, é relevante 

que se criem estratégias, projetos e 

formações para a comunidade es-

colar, para assim obter melhores re-

sultados no processo de inclusão. A 

educação como um direito funda-

mental, universal, inalienável, bem 

público e direito social, sendo então 

uma política de Estado, deve ser 

compreendida como instrumento 

de formação ampla, de luta pelos 

direitos da cidadania e da emanci-

pação social. 

A educação deve contribuir 

de maneira inestimável na prepara-

ção das pessoas e da sociedade 

para construção coletiva de um pro-

jeto de inclusão e de qualidade so-

cial para o país. Deve, portanto, ser 

construída por meio de políticas de 

Estado, com ampla participação, 

com escuta às comunidades esco-

lares, em diálogo com os movimen-

tos sociais e com atenção aos direi-

tos humanos. 

 Inclusão pressupõe que 

cada um tem diferenças e singulari-

dades que devem ser acolhidas, as-

segurando assim, que todos os di-
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reitos sejam respeitados e garanti-

dos na sociedade em que está inse-

rido. É premente a definição e a im-

plementação de políticas públicas 

que contemplem as demandas de 

inclusão da sociedade brasileira. 

Este aspecto deve ser abordado em 

uma perspectiva ampla, pois a ex-

clusão é abrangente e diversa e 

não ocorre apenas em relação às 

pessoas com deficiência, mas tam-

bém no que diz respeito às ques-

tões étnico-raciais, à nacionalidade, 

às populações itinerantes, à faixa 

etária, à comorbidade, ao biotipo, à 

igualdade de gênero, à orientação 

sexual e identidade de gênero, à di-

versidade religiosa, à condição so-

cioeconômica, sociocultural, socio-

emocional, ao acesso à tecnologia, 

ao analfabetismo digital, à territoria-

lidade, à regionalidade, à vulnerabi-

lidade social e demais marcadores 

de diferenças. Além disso, a exclu-

são também acontece por condi-

ções e níveis de aprendizagem e, 

de forma mais específica, à melho-

ria das condições de atendimento 

às classes hospitalares, a amplia-

ção  do trabalho da educação espe-

cial junto aos transtornos funcionais 

específicos e TDAH em sua articu-

lação com o ensino comum, orien-

tando para o atendimento às suas 

necessidades especiais, sem des-

considerar as singularidades relaci-

onadas às escolas indígenas, aos 

direitos da população ribeirinha, 

quilombola, afrodescendente, do 

campo, do sistema prisional  e das 

medidas socioeducativas. A garan-

tia de direitos aos que foram citados 

acima é transversal e requer uma 

política que assegure recursos fi-

nanceiros, formação continuada, 

garantia da atuação de equipes 

multidisciplinares, dentre outras 

condições de trabalho. Nesse sen-

tido, a inclusão escolar está relacio-

nada com o acesso, permanência e 

sucesso dos cidadãos na escola: 

acessibilidade e aprendizagem a 

todos.  

O Brasil tem índices alar-

mantes de desigualdades sociais e 

reproduz a exclusão no ambiente 

escolar e demais segmentos da so-

ciedade. Para que sejam alcança-

dos os objetivos mencionados, é 

necessário suporte e assistência 

aos profissionais da educação, 

para que seja possível efetiva-

mente a inclusão das crianças com 

necessidades educacionais especí-

ficas, e não apenas a integração 

destas no contexto escolar. 

Nesta CONAE, o tratamento 

do tema Inclusão social e, mais es-

pecificamente de Inclusão Escolar 

e Educacional, não deve limitar-se 

a um plano de medidas paliativas, 

atenuantes ou apenas para ser re-

gistrado em seus anais. Sem des-

merecer outros temas de igual res-

peito e valor, mas o assunto inclu-

são, voltado à equidade, deverá ser 
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priorizado e considerado um princí-

pio. Pressupõe-se assim, que a de-

finição e a implementação de políti-

cas públicas que sejam exequíveis 

em curto e médio prazos, mediante 

um plano de ações que, com ética 

e responsabilidade, potencializem 

resultados exitosos no que tange ao 

acesso, permanência e sucesso no 

percurso escolar. Entende-se que 

devem ser estabelecidos o diálogo 

democrático com o acúmulo de 

questões legitimadas pelos pró-

prios segmentos que podem ser 

conferidas por meio de documentos 

deliberados em conferências, con-

selhos, fóruns ou outros que tratam 

do tema inclusão social; além de 

garantir suporte especializado. O 

plano de ações deve ser precedido 

de avaliação diagnóstica feita com 

a ajuda de especialistas. Esta ava-

liação será feita a partir da situação 

vivenciada pelas unidades escola-

res, pelos municípios, estados, pela 

União, pela nação como um todo, 

levando em consideração ações 

exitosas ou não, e até mesmo 

ações negligenciadas, sendo essa 

avaliação de responsabilidade de 

fóruns e conselhos de cada ente fe-

derado. Deve ser previsto um sis-

tema de monitoramento e acompa-

nhamento eficaz e constante após 

a realização do diagnóstico e a im-

plementação das metas, das 

ações, e da aplicação das verbas 

em âmbito nacional. O plano deve 

ser pleno, com tratamento igual a 

todos, reconhecendo e valorizando 

as diferenças de cada ser humano. 

Assim, o tema o tema inclusão so-

cial deve ser tratado com priori-

dade, uma vez que o acesso à edu-

cação e o direito à aprendizagem 

são garantias constitucionais.  Para 

isso, é necessário prioridade ao 

atendimento clínico do público es-

colar, sendo necessária a criação 

de políticas públicas na área da sa-

úde para que esses atendimentos 

aconteçam de forma coerente e 

com maior agilidade. É importante 

criar núcleos de profissionais multi-

disciplinares, em âmbito estadual e 

municipal, para o atendimento do 

público escolar, atendendo assim 

as políticas de caráter intersetorial. 

Fortalecer a formação de professo-

res e criar uma rede de apoio entre 

alunos, docentes, família e profissi-

onais da saúde é um dos muitos 

passos que precisam ser imple-

mentados para o pleno desenvolvi-

mento da educação especial na 

perspectiva da educação inclusiva. 

Apoiado em diagnóstico, ela-

borado por equipe multidisciplinar,  

fundamentado em sistemas efica-

zes de coleta de dados que indi-

quem prioridades,  será possível 

delinear um plano de metas para 

esse tema  e suas especificidades, 

que  contemple medidas emergen-

ciais para  enfrentamento dos pro-

blemas em curto prazo, como tam-

bém políticas públicas de caráter 
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permanente que  atendam à neces-

sidade de inclusão das pessoas de 

forma equitativa e extensiva às fu-

turas gerações, garantindo a inclu-

são como direito de todos. 

Implementar políticas educa-

cionais balizadas na concepção da 

inclusão é compreender que os di-

reitos humanos e ambientais são 

prerrogativas da nação, são uma 

questão de dignidade, assim como 

de justiça social. Desse modo, nas 

políticas a serem propostas devem 

ficar evidenciadas as condições de 

acessibilidade curricular e de ambi-

entes de escolarização adequados 

para todos os estudantes. Deve-se 

ter um olhar especial para cada 

aluno considerando sua diversi-

dade e o contexto em que vive, in-

dependentemente de ser ou não 

pessoa com deficiência. Além 

disso, esta questão precisa ser 

vista de maneira objetiva e não 

como atos isolados de mitigação 

emergencial em um processo contí-

nuo e permanente. Para assuntos 

específicos de inclusão é necessá-

rio a implementação de um con-

junto de ações de curto, médio e 

longo prazo, até que se consiga 

atingir a plenitude almejada, sem 

que haja a necessidade de reitera-

das medidas emergenciais. Nesse 

caso, deve-se pensar em políticas 

de cotas, garantindo o acesso e a 

permanência para todos os níveis 

mencionados anteriormente e se-

guindo as respectivas característi-

cas que visem assegurar, em todo 

território nacional, sistemas educa-

cionais com oferta de apoios e de 

serviços especializados; bem 

como, recursos de acessibilidade 

que eliminem as barreiras e criem 

condições de acesso, permanên-

cia, participação e aprendizagem a 

todos os estudantes e em todos os 

níveis de ensino, de modo que seja 

efetivada a inclusão plena. 

O tema referente a este su-

beixo é de alta complexidade e de 

grande relevância no contexto de 

uma democracia plena. Sem uma 

consistente política de inclusão so-

cial, a nação precisará continua-

mente de medidas emergenciais. 

Assim, os excluídos estarão sem-

pre à margem da sociedade, com a 

necessidade contínua de reivindi-

cação de direitos. Na história da so-

ciedade brasileira, a ausência de 

políticas públicas nacionais eficien-

tes que atendam, de forma ampla e 

permanente, às demandas sociais 

e culturais dos excluídos, é causa 

evidente e sistemática da perma-

nente criação de medidas emer-

genciais havendo necessidade de 

suplantá-las, pois pelo seu caráter 

transitório, não contribuem de 

forma efetiva para a erradicação da 

exclusão social. 
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Para contribuir com o pro-

cesso de superação da discrimina-

ção e para lutar pela construção de 

uma sociedade justa, livre e solidá-

ria; as políticas públicas para a edu-

cação terão que garantir irrestrita-

mente o acesso de todos à educa-

ção; além da melhoria da qualidade 

do ensino-aprendizagem, bem 

como, fomentar a formação de cida-

dãos críticos, autônomos, consci-

entes do respeito às diferenças e 

comprometidos a implementar 

ações e práticas sociais e educaci-

onais inclusivas. 

Na história da sociedade 

brasileira, as políticas públicas na-

cionais já existentes precisam ser 

efetivamente ampliadas e consoli-

dadas. A visão sistêmica da educa-

ção, que pensa a complexidade do 

sistema e requer a forte e decisiva 

presença do Estado, em todas as 

etapas, níveis e modalidades de en-

sino, é a única compatível com o 

horizonte de um sistema nacional 

de educação democrático e inclu-

sivo. 

Solicita-se, portanto, que o 

PNE 2024-2034 contenha metas 

claras para o desenvolvimento de 

políticas públicas eficazes que con-

siderem os aspectos regionais e lo-

cais e objetivem a superação de 

qualquer tipo de exclusão e precon-

ceitos. Para tanto, deve-se criar 

uma estrutura organizacional que 

garanta um efetivo monitoramento 

e avaliação das políticas públicas 

pautadas no Novo Plano, além do 

estabelecimento de medidas de 

controle social e responsabilização 

dos gestores. 

Para que equidade na edu-

cação se universalize e abarque 

toda a população de 4 (quatro) a 17 

(dezessete) anos com deficiência, 

com transtornos globais do desen-

volvimento e com altas habilida-

des/superdotação, o acesso à Edu-

cação Básica e ao atendimento 

educacional especializado deve 

ser, preferencialmente, na rede re-

gular de ensino, com a garantia de 

sistema educacional inclusivo, fo-

mento e investimento na implanta-

ção de Centros de Referência de 

Educação Especial, em todos os ní-

veis, etapas e modalidades de en-

sino, deve promover a articulação 

Intersetorial entre órgãos e políticas 

públicas de saúde, assistência so-

cial e direitos humanos. 
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SUB-EIXO V 

 

O PNE 2024-2034 e a equidade: democratização do acesso, 

permanência, aprendizagem, e gestão do fluxo escolar. 
 

O SUBEIXO V estabelece como tema específico o Plano Nacional de Educação 2024-

2034 e a equidade. Neste subeixo, deverá ser tratado o acesso, a permanência, a 

aprendizagem e a criação de políticas públicas efetivas que garantam a democratiza-

ção da educação mediante gestão do fluxo escolar. 

 

A equidade é tema que gera 

discussões e debates devido a dife-

rentes conceitos legados por su-

cessivas gerações e culturas que, 

não raras vezes, tem seu conceito 

confundido com o significado de 

igualdade. 

De fato, a equidade tem sua 

origem no vocábulo latino aequus, 

do mesmo modo que a palavra 

igualdade, que pode ser traduzido 

para o português, simplesmente, 

por igual. Entretanto, sob a visão 

epistemológica, equidade é mais 

que um simples vocábulo, de signi-

ficado restrito. Trata-se de um con-

ceito muito rico, carregado de prin-

cípios e valores pautados em uma 

cultura. 

O conceito de equidade traz 

consigo ênfases ligadas à justiça 

social, considerando os diferentes 

contextos sociais e diversidades 

culturais, a dignidade da pessoa hu-

mana, os mesmos direitos, com im-

parcialidade, singularidade e adap-

tações necessárias, o direito à liber-

dade de pensamento e de expres-

são, o respeito aos valores éticos e 

morais no âmbito da sociedade, 

dentre outros. Devido às diferentes 

realidades vividas é preciso procu-

rar maneiras que levem oportunida-

des a todos. Em sua Retórica, Aris-

tóteles (Séc. IV a. C) afirma que a 

equidade é “uma forma de justiça 

que vai além da escrita” e que, em-

bora possa parecer com a igual-

dade, é mais íntima do conceito de 

virtude da justiça. Assim, a equi-

dade considera a diversidade de si-

tuações e propõe ações para que 

todos tenham seus direitos garanti-

dos. O tratamento ou o modo de 

agir em relação à determinada pes-

soa deve se dar com base no reco-

nhecimento das características in-

dividuais e necessidades específi-

cas, ou seja, é preciso reconhecer 

o direito de cada um. Em síntese, 

igualdade define-se como proporci-

onar as mesmas oportunidades e 

equidade, como possibilitar os 

meios para efetivação dos direitos e 
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da própria igualdade, ambos inse-

paráveis.   

Entretanto, o conceito de 

equidade na educação não deve 

ser considerado como sinônimo de 

igualdade, apesar de serem concei-

tos próximos. A igual distribuição da 

educação reproduz e reforça as de-

sigualdades sociais existentes. 

Conceber o princípio de equidade 

na educação fortalece a igualdade 

de oportunidades para que todas as 

pessoas e assim, cada uma possa 

se desenvolver plenamente dentro 

do seu potencial para a sua eman-

cipação social. Portanto, igualdade 

de oportunidades designa o modelo 

de justiça, permitindo a cada um e 

a cada uma, concorrer numa 

mesma competição sem que as de-

sigualdades da riqueza e do nasci-

mento determinem suas oportuni-

dades de sucesso e de acesso. 

(DUBET, 2008). Dessa maneira, é 

necessário compreender que a es-

cola justa não é aquela que reduz 

as desigualdades entre os melho-

res e os mais fracos, mas a que ga-

rante aquisições e competências 

vistas como elementares para os 

alunos menos favorecidos e para as 

alunas menos favorecidas (DUBET, 

2004). O princípio da equidade na 

educação não se materializa en-

quanto forem difundidos na socie-

dade e, consequentemente, nos es-

paços educacionais estigmas rela-

cionados a gênero, pobreza, raça e 

etnia, pessoas com deficiência, en-

tre outros. A equidade na educação 

impõe a ordem ética em relação 

aos direitos de todas as pessoas. 

Assim sendo, a equidade deverá 

ser o princípio norteador de todas 

as políticas públicas enquanto hou-

ver diferenças não aceitáveis do 

ponto de vista ético. 

Portanto, observa-se que o 

tema é debatido no decorrer do 

tempo e o próprio conceito evoluiu, 

chegando nos dias atuais de forma 

ainda mais abrangente. Agora, este 

conceito pode ser sucintamente as-

sociado à plena democracia, que 

demanda cidadania ativa, consci-

ência política, participação respon-

sável, provocando elaboração de 

políticas públicas de qualidade, 

dando a todos oportunidades de 

acordo com as necessidades espe-

cíficas de cada indivíduo, fortale-

cendo a dignidade no processo 

educacional. Portanto, se faz ne-

cessário transformar esta essência 

em ações, de fato e permanentes, 

através de políticas públicas efeti-

vas, eficazes e adequadas, e com 

fiscalizações constantes. Em nível 

de um Plano Nacional de Educa-

ção, o conceito significa promover e 

manter políticas públicas que ga-

rantam as condições necessárias 

para que a educação se desenvolva 

em todas as suas esferas e para to-

dos os cidadãos, ao considerar as 

diversidades sociais.  
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Nesta CONAE (2022), cele-

bra-se o segundo centenário da 

emancipação política brasileira, re-

lativa a Portugal. Embora soberana, 

durante esse tempo, perante as de-

mais nações, sua democracia é 

ainda muito jovem, constantemente 

ameaçada e carente de mudanças 

significativas, principalmente em re-

lação às desigualdades sociais, ao 

acesso e permanência à educação, 

que ainda é um desafio em termos 

de políticas públicas. É preciso for-

talecer o nosso regime democrático 

de direitos para que aqueles já con-

quistados permaneçam. Por isso, 

no ambiente escolar esse tema pre-

cisa ser debatido, colocado em prá-

tica garantindo o fortalecimento da 

democracia e ampliando a partici-

pação da sociedade nas ações po-

líticas educacionais. 

Particularmente, em termos 

de educação, a nação não pode 

aceitar com resignação a quanti-

dade de analfabetos ainda existen-

tes no país. Além da falta de gestão 

e de políticas públicas, educacio-

nais e sociais efetivas e eficazes, 

que garantam o desenvolvimento, a 

qualidade e o suporte necessário; e 

que objetivem o acesso à escola e 

à cultura, sem restrições. Assim 

como a inoperância diante de uma 

estrutura escolar heterogênea, me-

ritocrática e excludente que gera 

grandes diferenças entre as pes-

soas, dos vários níveis sociais, 

mesmo quando se consegue sua 

permanência. Além da falta de con-

dições para a aprendizagem e de 

desenvolvimento integral que aten-

dam às diversidades e às especifi-

cidades do alunado, incluindo os 

transtornos e as dificuldades de 

aprendizagem, que acentuam a de-

sigualdade. Portanto, o processo 

educacional, que busca equidade e 

o reconhecimento das diferenças, 

deve ser capaz de fazer com que os 

alunos desenvolvam suas compe-

tências e habilidades, reconhe-

cendo que nem todos aprendem de 

forma igualitária. É preciso que os 

mecanismos de controle social fun-

cionem efetivamente para que os 

entes federados cumpram as obri-

gações já asseguradas em lei.  

Nesse sentido, a elaboração 

do PNE 2024-2034 deverá propor 

estratégias de superação das desi-

gualdades existentes no sistema 

educacional brasileiro, por meio do 

trabalho de uma equipe multidisci-

plinar. Além disso, o PNE deve es-

tabelecer metas exequíveis, pauta-

das na vontade política de mudança 

da realidade social excludente e 

discriminatória para que, dentro de 

seu período de vigência, seja atin-

gida a equidade em seu conceito 

mais amplo, com uma efetiva de-

mocratização do acesso e da per-

manência na escola, com ensino e 

aprendizagem de qualidade, medi-

ante uma efetiva gestão positiva do 
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fluxo escolar em parceria com a co-

munidade em que o educando está 

inserido. O Brasil é um país multi-

cultural com pluralidade étnica ím-

par. Essas particularidades são 

muito visíveis no espaço escolar, 

nas mais variadas etapas e modali-

dades da Educação Básica.  É ne-

cessário oferecer recursos financei-

ros e humanos, levando em consi-

deração as especificidades de cada 

aluno visando contemplar os an-

seios de toda comunidade escolar. 

É preciso ainda, oferecer oportuni-

dades por meio de ações para as-

sim fazer valer o conceito de equi-

dade superando as desigualdades. 

Nesse contexto, devemos ter um 

“olhar” atento a essas diferenças 

estampadas no espaço coletivo. 

Para além disso, torna-se essencial 

a promoção de estratégias e de 

oportunidades que favoreçam o 

aprendizado de todos, tornando o 

processo de formação humana o 

mais justo possível. Sob esta pers-

pectiva, princípios como o da equi-

dade, justiça e igualdade, embora 

não sejam sinônimos, são mais do 

que termos, são ações que devem 

se relacionar de forma estreita no 

saber fazer coletivo e no espaço de-

mocrático, no qual a escola e seus 

agentes sociais se propõem a ser, 

viver e fazer.  

As ações de acompanha-

mento, fortalecimento e monitora-

mento do acesso e da permanência 

das crianças da Educação Infantil, 

em especial os beneficiários de pro-

gramas de transferência de renda, 

serão implementadas em colabora-

ção com as famílias e com os ór-

gãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância.   

O PNE 2024-2034 precisa 

contemplar as necessárias mudan-

ças que permitam dar escala para 

as boas práticas inovadoras pre-

sentes nas escolas públicas e priva-

das que já se organizaram em torno 

do novo paradigma da aprendiza-

gem. A certeza de avançar na dire-

ção de uma educação transforma-

dora, que garanta mais qualidade e 

equidade, é a força motriz que vai 

impulsionar esse processo de mu-

dança. Para alcançá-lo, será ne-

cessário superar paradigmas, estar 

aberto ao novo e sobrepor obstácu-

los pessoais, técnicos, políticos e 

de investimento. O caminho a ser 

percorrido é longo, mas é preciso 

acelerar o passo, porque o futuro é 

agora. 

A garantia da implementa-

ção das políticas públicas voltadas 

para a construção de matrizes cur-

riculares específicas para os povos 

indígenas se faz necessária para 

que esses povos sejam atendidos 

nos direitos educacionais. A efeti-

vação de programas e projetos com 

a colaboração da União e do Es-

tado para estruturar e equipar as 
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escolas indígenas com material di-

dático específico de cada povo, 

quadra poliesportiva, ambientes de 

mídias, biblioteca, laboratório de ci-

ências, bem como acesso à internet 

de qualidade e instalação de ener-

gia alternativa, mediante consulta li-

vre, prévia e informada.                                                                                                                     

A criação de política pública, por 

meio de programas voltados à arti-

culação entre profissionais que 

atuam na Educação Infantil e no 1º 

ano do Ensino Fundamental, possi-

bilitará o abrandamento da ruptura 

metodológica inerente à adaptação 

das crianças inseridas na Educa-

ção Básica. 

A implantação de políticas 

educacionais, voltadas para inter-

câmbio didático entre os alunos 

egressos da Educação Básica e in-

gressos no Ensino Superior, tem 

como objetivo reduzir o impacto 

existente entre a ruptura epistemo-

lógica do Ensino Médio para o En-

sino Superior. 
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SUBEIXO VI 

 

O PNE 2024-2034 e a qualidade: avaliação e regulação das po-

líticas educacionais, Base Nacional Comum Curricular – 

BNCC. 
 

O SUBEIXO VI estabelece como tema específico o Plano Nacional de Educação 2024-

2034, sua qualidade, validação e implementação. Para tanto, a proposta é avaliar as 

políticas educacionais, regulação e execução da Base Nacional Comum Curricular – 

BNCC, por meio de programas de acompanhamento da implementação e da quali-

dade dos currículos. 

 

O artigo 206 da Constituição 

Federal fala acerca dos princípios 

basilares da ministração do Ensino 

no contexto da Educação Nacional. 

Especificamente no inciso VII deste 

artigo, consta a “garantia de padrão 

de qualidade”. Portanto, o tema 

deste sub-eixo não é conjectural, 

mas uma prerrogativa constitucio-

nal da nação que precisa ser asse-

gurado. 

Neste sentido, a CONAE 

2022 deve pautar as discussões so-

bre qualidade para todo o território 

nacional, evidenciando claramente 

sua essencialidade e intencionali-

dade, determinando as responsabi-

lidades de cada ente federado a fim 

de garantir uma educação de quali-

dade, observando, inclusive, o que 

traz a Meta 7 do Plano Nacional de 

Educação. 

Para se estabelecer quali-

dade a qualquer produto, seja ele 

de natureza concreta, como um ob-

jeto artesanal ou industrializado, ou 

de natureza abstrata, no âmbito das 

ações sociais, mediante o desen-

volvimento e implementação de po-

líticas públicas, particularmente as 

que dizem respeito à Educação, 

deve existir, antes de tudo, um pa-

drão. Sem o estabelecimento de um 

padrão, pautado em princípios e va-

lores culturais, norteado pelas ne-

cessidades e objetivos, não se 

atinge a almejada qualidade. 

 Na CONAE 2022 serão 

apresentados os resultados de ava-

liações diagnósticas com dados 

atualizados e acessíveis a todos, 

referentes a temas específicos, 

para que através deles sejam traça-

das metas que possam contribuir 

para a construção de uma educa-

ção de qualidade, haja vista que a 

pandemia de COVID 19 colaborou 

para a defasagem na aprendiza-

gem. O tema deste subeixo deve 
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ser tratado a partir das Políticas 

Educacionais existentes em todos 

os níveis de Governo dos entes fe-

derados, para que se conheça a re-

alidade atual da qualidade da edu-

cação. De posse destes resultados, 

será possível traçar os parâmetros 

discriminados na LDB e elaborar as 

adequações necessárias, em âm-

bito nacional, estadual e municipal. 

Estes poderão se tornar parâme-

tros factíveis, eficazes e possíveis 

de serem monitorados para o decê-

nio referente ao período de vigência 

do PNE 2024-2034, acrescidos de 

perspectivas futuras. 

A qualidade da educação 

perpassa por temas diferentes a se-

rem discutidos em vários momentos 

abordando os demais eixos e subei-

xos propostos para a conferência. 

Esse fato reforçará a interdisciplina-

ridade da conferência, pois o traba-

lho a ser desenvolvido, especifica-

mente, requer um estudo profundo 

acerca da regulação dessas políti-

cas educacionais, que contêm, por 

exemplo, itens ligados à localização 

e estrutura física dos espaços para 

as práticas do ensino; aos recursos 

humanos, em nível administrativo e 

de docência; às condições de traba-

lho, incluindo as questões da saúde 

e salarial dos profissionais envolvi-

dos, e de atendimento dos alunos e 

respectivas famílias;  aos recursos 

materiais e tecnológicos necessá-

rios a serem disponibilizados, den-

tre outros. 

Nesta oportunidade, em face 

à sua significativa importância, será 

indispensável a avaliação da atual 

Base Nacional Comum Curricular, 

para todas as etapas da Educação 

Básica, a saber: Educação Infantil, 

Ensino Fundamental e Ensino Mé-

dio. Esta ação é considerada indis-

pensável devido à rápida evolução 

da sociedade, no que diz respeito 

às suas necessidades, e de discus-

sões e contestações feitas aos mol-

des em que foi construída e seus 

respectivos pormenores. Também 

nesse caso, será importante uma 

avaliação em nível de cada ente fe-

derado tendo em vista a natureza 

do documento. 

Desse modo, deve-se esta-

belecer e implementar um conjunto 

de metas e estratégias que conci-

liem as várias demandas a serem 

atendidas e regulamentadas, consi-

derando entre estas, as metas soci-

oeconômicas e socioemocionais, a 

violência e a vulnerabilidade dos lo-

cais onde a comunidade escolar 

está inserida com a respectiva re-

gulação em consonância com a le-

gislação vigente e com a BNCC; 

para que fomentem políticas que 

atendam demandas de infraestrutu-

ras físicas e tecnológicas; que per-

mitam a ampliação da conectivi-

dade nas escolas; que garantam 
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acesso integral à internet, aos dis-

positivos computacionais e aos re-

ferenciais curriculares. Deve haver 

uma atenção maior para as especi-

ficidades da diversidade do Campo, 

Indígena e Quilombola no que se 

refere aos critérios para composi-

ção de turmas, especificamente no 

cenário pós-pandêmico que possi-

bilite atingir a equidade. 
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SUBEIXO VII 

 
O PNE 2024-2034 e a gestão democrática da escola pública: 

participação popular e controle social. 
 

O SUBEIXO VII estabelece como tema específico o Plano Nacional de Educação e a 

gestão democrática da escola pública. Como destaque, deverá ser tratada a ativa 

participação popular no controle social, na elaboração de planos, em consultas públi-

cas e no fortalecimento dos conselhos escolares, oportunizando a formação contínua 

da comunidade para a cidadania. 

A história da educação brasi-

leira, em seu contexto mais amplo e 

plural, contém registros de passa-

gens importantes que contribuíram 

com a formação da identidade naci-

onal, incluindo o modelo de ensino 

praticado e o próprio modelo de es-

cola existente hoje no país, o qual 

deve primar pela qualidade da edu-

cação e equidade de direitos.  

Na Constituição Federal de 

1988, o artigo 205 destaca que a 

educação é um direito de todos e 

dever do Estado e da família, duas 

instituições consolidadas e compo-

nentes dos diferentes modelos so-

ciais nacionais, ambas responsá-

veis pela formação de cada brasi-

leiro. A educação será promovida e 

incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando à busca por jus-

tiça social e pelo desenvolvimento 

pleno da pessoa em suas múltiplas 

dimensões, com vistas ao exercício 

da cidadania e de sua qualificação 

para o trabalho, resultado de uma 

educação formadora de pessoas 

críticas. 

Nesse contexto, segundo o 

artigo 8º da Lei de Diretrizes e Ba-

ses da Educação Nacional (LDB), a 

Lei nº 9.394/1996, cabe à União, 

Estados, Distrito Federal e Municí-

pios a organização, em regime de 

colaboração, dos respectivos siste-

mas de ensino, com a devida efeti-

vação e fiscalização garantidas pe-

los órgãos de controle. Esse re-

gime de colaboração pode contri-

buir para a constituição de um sis-

tema nacional de educação, com 

perspectivas articuladas e meca-

nismos de participação social, a fim 

de que se estabeleçam normas co-

muns com ações direcionadas à 

garantia de um padrão de quali-

dade para todas as escolas brasi-

leiras. 

Ao considerar o ensino 

como parte essencial da educação, 

devem ser observados os princí-

pios estabelecidos no artigo 206 da 
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Constituição Federal, dentre os 

quais os constantes nos incisos de 

I a VII, sendo eles: igualdade de 

condições para o acesso e perma-

nência na escola; liberdade de 

aprender, ensinar, pesquisar e di-

vulgar o pensamento, a arte e o sa-

ber; pluralismo de ideias e de con-

cepções pedagógicas, e coexistên-

cia de instituições públicas e priva-

das de ensino; gratuidade do en-

sino público em estabelecimentos 

oficiais; valorização dos profissio-

nais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de car-

reira, com ingresso exclusivamente 

por concurso público de provas e tí-

tulos, aos das redes públicas; ges-

tão democrática do ensino público, 

na forma da lei; garantia de padrão 

de qualidade; e piso salarial profis-

sional nacional para os profissio-

nais da educação escolar pública, 

nos termos de lei federal. Em con-

sonância com esses princípios, es-

tão as Diretrizes Curriculares Naci-

onais e o artigo 3º da Lei de Diretri-

zes e Bases da Educação Nacio-

nal. 

Desse modo, fica evidente 

que a escola pública é uma institui-

ção específica, laica, democrática e 

de importante função social, a ser 

ofertada pelo Estado, gratuitamente 

e com qualidade, mediante uma 

gestão popular, observadas e cum-

pridas as determinações da legisla-

ção vigente, inclusive no que tange 

às orientações para a escolha do 

gestor nas redes de ensino, no 

atendimento de necessidades es-

pecíficas e na autonomia da gestão 

dos recursos.  

Nesse viés, reforça-se a ne-

cessidade de criação de normatiza-

ção nacional, estaduais e munici-

pais que regulamentem a gestão 

democrática, garantindo a efetiva 

participação da sociedade civil, da 

comunidade escolar, da organiza-

ção estudantil e dos órgãos de con-

trole social. 

A CONAE 2022 terá em sua 

pauta, no âmbito do Eixo 1, a dis-

cussão sobre a gestão democrática 

da escola pública e, como desta-

que, deverá ser tratada a participa-

ção popular direta, garantindo os 

meios e condições favoráveis para 

que os processos de gestão sejam 

construídos coletivamente, de ma-

neira a respeitar a legislação vi-

gente e o seu controle social, com a 

valorização, o fortalecimento e a ca-

pacitação dos conselhos escolares, 

grêmios estudantis, associações de 

pais e mestres; bem como de todos 

os profissionais da educação, junta-

mente com a expansão do Portal da 

Transparência e da publicidade de 

dados. 

A relevância desse tema es-

pecífico do presente subeixo é no-

tória, tendo em vista a necessidade 

de rigoroso controle da gestão dos 
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recursos em todos os aspectos e ní-

veis de governo, com acompanha-

mento dos órgãos de controle so-

cial, resguardando-se os princípios 

da administração pública - legali-

dade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. Por isso, o 

tema deve ser amplamente discu-

tido no âmbito de todos os entes fe-

derados, com avaliação prévia da 

situação atual, por meio de informa-

ções obtidas em seus respectivos 

órgãos de gestão, sobretudo os que 

dizem respeito à educação, direta 

ou indiretamente. Para obtenção 

dessas informações, é necessária a 

criação de instrumentos para levan-

tamento de dados quantitativos e 

qualitativos referentes à gestão de-

mocrática, de modo que se cumpra 

a implementação da gestão demo-

crática e a consolidação das instân-

cias colegiadas participativas. 

Dessa forma, é necessário que se-

jam constituídos e que se mante-

nham efetivos os Conselhos de 

Educação e os Fóruns de Educa-

ção, a fim de coordenar, avaliar e 

acompanhar o monitoramento e a 

execução dos Planos de Educação. 

O fortalecimento dos conselhos de 

educação e dos conselhos escola-

res, por meio de formação continu-

ada, rede de apoio aos conselhei-

ros, e da garantia de recursos finan-

ceiros, técnicos e de infraestrutura. 

Tudo isso representa um meio para 

se atingir as metas. 

Com o intuito de assegurar o 

princípio constitucional da gestão 

democrática, torna-se importante 

promover o fortalecimento, o enga-

jamento e a interlocução dos ór-

gãos de controle social, a saber, os 

conselhos escolares, os fóruns de 

educação, os conselhos municipais 

e estaduais de educação, indíge-

nas e não indígenas, os conselhos 

de alimentação escolar, bem como 

os conselhos de acompanhamento 

e controle social do Fundo Nacio-

nal de Manutenção e Desenvolvi-

mento da Educação e Valorização 

dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), favorecendo, assim, o 

protagonismo desses órgãos. Tais 

ações requerem espaços formati-

vos especializados, legislação es-

pecífica que promova a ação de 

tais órgãos, a partir de uma inde-

pendência política, por meio da 

eleição direta de seus membros; e 

financeira, através de previsão e 

garantia orçamentária. Como 

exemplo, vale citar a Lei nº 14.113, 

de 25 de dezembro de 2020, que 

regulamenta o novo FUNDEB. 

Como destaque, chama-se 

atenção para os conselhos escola-

res como uma potencialidade no 

universo da gestão escolar. Os 

membros discutem e reverberam 

temas pertinentes à educação e às 

políticas de aplicação de verbas 

públicas, ampliando instâncias de 

controle social e esferas de ação 
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representativas de setores educa-

cionais. 

Em face da importância dos 

colegiados, os órgãos públicos de-

vem estimular a criação e partici-

pação de conselhos mirins nas 

unidades escolares, visando à for-

mação dos alunos na participação 

cidadã, respeitando a cultura in-

fantil e fomentando a igualdade de 

condições nesse colegiado. 

Mediante tais informações, 

deverá ser produzido um plano efe-

tivo, consonante com as diretrizes e 

metas já estabelecidas a partir do 

estudo e das decisões referentes a 

outros temas discutidos na confe-

rência que se articulam com os ob-

jetivos inerentes à gestão democrá-

tica da escola pública. Na perspec-

tiva da democratização, e tendo em 

vista a necessidade de inclusão das 

diversidades existentes na socie-

dade brasileira, é importante consi-

derar a participação de todos os sis-

temas em estudos e discussões, 

ressaltando-se a importância do in-

centivo do Ministério da Educação 

e das Secretarias de Educação. 

A democracia é uma con-

quista da nação brasileira estabele-

cida na Constituição Por isso, a 

causa pública deve ser defendida 

por meio de políticas de Estado que 

sejam discutidas e implementadas 

com a participação popular. Tal 

conquista legitima a gestão igualitá-

ria nos espaços escolares por meio 

da democratização das eleições, da 

criação de canais de comunicação 

para que a comunidade tenha co-

nhecimento das tomadas de deci-

sões e do fortalecimento dos conse-

lhos escolares, com maior participa-

ção dos estudantes e das famílias, 

fortalecendo assim os vínculos en-

tre escola e comunidade e garan-

tindo a fiscalização e o controle so-

cial. 

Nessa perspectiva, caberá 

ao Estado assegurar estrutura for-

mativa, física, tecnológica e orça-

mentária nas respectivas redes ou 

sistemas de ensino, visando à ga-

rantia da gestão democrática no 

ambiente escolar. 

Existem diversos mecanis-

mos legais que são utilizados regu-

larmente para a participação popu-

lar na gestão de diferentes ativida-

des de natureza pública, em nível 

de governos municipais, distrital, 

estaduais e federal. Tais mecanis-

mos deverão ser amplamente divul-

gados e deverão considerar as ne-

cessidades no âmbito do ensino e 

da educação, tanto com relação à 

especificidade da escola quanto de 

fóruns de debates e órgãos gesto-

res. Um exemplo de como isso 

deve acontecer são os conselhos 

escolares, os grêmios estudantis, 

os conselhos e fóruns de educação 

e as Secretarias de Educação, rela-

tivas a cada um dos entes federa-
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dos citados, incluindo a União. Es-

tes, fortalecem os mecanismos e os 

instrumentos que assegurem a 

transparência, com participação de-

mocrática e a garantia de formação 

aos membros constitutivos, que 

subsidiem a regulação e o controle 

social. 

Caberá, portanto, aos res-

ponsáveis por este subeixo estabe-

lecer metas concernentes ao tema 

proposto, dentro do escopo maior 

da CONAE 2022, expresso em seu 

tema central: “INCLUSÃO, EQUI-

DADE E QUALIDADE: compro-

misso com o futuro da educação 

brasileira”, em todos os níveis e mo-

dalidades de ensino. Além disso, os 

gestores públicos deverão garantir 

a implementação das metas, sendo 

necessário suporte e investimento 

para que a temática se estabeleça 

no sistema educacional do país. 

Por fim, com vistas à efeti-

vação da gestão democrática na 

escola pública, faz-se necessária, 

sobretudo, a promoção e a ampli-

ação da compreensão sobre o pa-

pel político e social da educação, 

no sentido de avaliar e elencar as 

necessidades educacionais a se-

rem atendidas a partir da realidade 

local, considerando as especifici-

dades regionais e nacional. A par-

tir desse contexto, é importante es-

tabelecer legislação específica 

com o propósito de consolidar a 

gestão democrática.  

Fortalecer a vivência da 

gestão colegiada é fundamental 

para concretizar as ações e as 

condições para ampliar a participa-

ção ativa e cidadã, criando meca-

nismos de incentivo ao diálogo, 

com direito de voz e voto a todos 

os envolvidos na comunidade es-

colar e local, reconhecendo seus 

anseios e peculiaridades. Nesse 

sentido, a garantia da efetivação 

da gestão democrática requer o 

fortalecimento dos órgãos colegia-

dos como instrumento de controle 

social, com o engajamento dos 

conselhos escolares, agremiações 

estudantis, associação de pais e 

responsáveis, conselhos munici-

pais de educação, conselhos de 

acompanhamento e controle social 

do Fundo de Manutenção e De-

senvolvimento da Educação Bá-

sica e de Valorização dos Profissi-

onais da Educação (Fundeb), en-

tre outros, visando à superação 

dos processos de centralização e 

à valorização da coletividade nas 

tomadas de decisão da gestão pú-

blica educacional, buscando reco-

nhecer as diferenças como riqueza 

social, além de assegurar a auto-

nomia das escolas. 

Cabe ressaltar a relevância 

do desenvolvimento e da imple-

mentação de programas de forma-

ção continuada que contemplem 

os princípios da gestão democrá-
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tica como forma de qualificar os di-

versos atores envolvidos nesse 

processo, para o efetivo exercício 

das suas funções. Outro aspecto 

relevante perpassa pela formação 

de diretores escolares e técnicos 

das secretarias de educação para 

a construção ou atualização do 

projeto político-pedagógico das 

escolas, com envolvimento de 

toda a comunidade escolar, fo-

mentando espaços de debate e a 

construção de um projeto de es-

cola coletivo. Assim, compreende-

se que a formação continuada 

contribuirá significativamente para 

a garantia da participação, mobili-

zação e fiscalização na gestão es-

colar e educacional. 
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SUBEIXO VIII  

 

O PNE 2024-2034: os limites e necessidades impostos por cri-

ses que impactem a escola: educação em tempos de pande-

mia. 

O SUB-EIXO VIII estabelece como tema específico o Plano Nacional de Educação e 

a garantia da ampliação do repertório e uso de recursos tecnológicos com a devida 

capacitação dos docentes para seu uso, como ambientes virtuais e outros, com efeti-

vidade de acesso para os alunos em ambientes virtuais, diante dos limites e necessi-

dades impostos por crises que impactam a escola. Particularmente, a discussão po-

derá se iniciar pela especificidade da Educação em tempos de pandemia, porém, de-

verá ser abrangente, em termos de crises em geral, criando programas flexíveis e 

adaptáveis, além de fundos específicos emergenciais para educação, que afetem ou 

passem a afetar a rotina e funcionamento das escolas e demais instituições de ensino.  

 

Ao avaliar e analisar os mo-

vimentos sociais ocorridos ao longo 

da história, diversos registros mos-

tram que muitos destes movimen-

tos decorrem de crises de várias 

origens e natureza. Na sociologia, 

uma crise é explicada como uma re-

ação turbulenta da sociedade, seja 

em nível local, seja regional ou 

mesmo mundial, advinda de causas 

políticas, antecedidas de proble-

mas econômicos, conflitos bélicos, 

epidemias ou pandemias, dentre 

outros 

Preparar a sociedade, em 

especial professores e discentes, 

para o uso das tecnologias que pro-

porcionam o acesso àqueles que 

não possuem, por meio de políticas 

públicas que supram tal necessi-

dade e um plano de contingências 

para possíveis situações de crises 

que possam impactar a educação. 

Enfatizar, além disso, a necessi-

dade de políticas públicas de cons-

cientização, acessibilidade e quali-

dade de conexão, de tecnologias e 

de internet para toda a comunidade. 

Permitir, em situações de ca-

lamidade pública (crises sanitárias, 

catástrofes ambientais, entre ou-

tros), que os municípios e estados, 

bem como as suas instituições de 

ensino, tenham maior autonomia 

para elaborar um plano de ação que 

permita dar continuidade ao traba-

lho escolar, por meio das aulas em 

modalidade remota ou híbrida, 

compreendendo as especificidades 

de cada local. 

Uma nação democrática, de-

vidamente estruturada por institui-

ções políticas sólidas, respaldada 
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por uma legislação clara e devida-

mente respeitada, não está imune 

às crises e seus efeitos, mas, certa-

mente, estará em condições de en-

frentá-las, de modo que seus efei-

tos não sejam catastróficos, a ponto 

de comprometer as gerações pre-

sentes e futuras. Nestes casos, 

cabe ao Estado promover as ações 

e as condições que possibilitem a 

garantia da qualidade da Educa-

ção. 

O Brasil, mesmo depois da 

independência de Portugal, viven-

ciou várias crises com origens dis-

tintas e peculiares, mas, no geral, 

sempre de natureza política, econô-

mica e social. Estas crises, antece-

didas de conflitos bélicos, epide-

mias ou pandemias, dentre outros, 

impactam a sociedade como um 

todo, porém, três áreas que sempre 

sofrem enormes danos são a sa-

úde, a economia e   a educação. 

O agravamento das crises 

que assolaram o Brasil, via de re-

gra, quase sempre tiveram efeitos 

extremamente danosos, devido à 

fragilidade de suas políticas públi-

cas, decorrentes de políticas de go-

verno deficitárias que não apresen-

tavam recursos orçamentários pre-

ventivos suficientes para enfrentar 

eventuais intempéries, fossem elas 

de natureza especificamente eco-

nômica, em face de crises externas, 

em nível mundial, ou mesmo no to-

cante à Saúde, como epidemias ou 

pandemias. É de extrema importân-

cia que haja efetivamente uma es-

trutura eficiente, que fiscalize orça-

mento e a aplicação destinada a 

cada segmento. 

Verificando-se a legislação 

existente atualmente no país, 

mesmo com os avanços alcança-

dos após a democratização, a partir 

de 1985, e mais especificamente 

com a Constituição de 1988, não 

existem mecanismos de prevenção 

contra possíveis efeitos de crises 

inesperadas. Ao ser surpreendida 

por uma crise, de qualquer natu-

reza, a nação - e, especialmente, 

sua Educação -, sempre esteve vul-

nerável. 

Nesse contexto, a CONAE 

2022 deverá avaliar também estas 

peculiaridades históricas, com res-

peito à Educação, e estabelecer 

metas para a implementação e exe-

cução de políticas públicas que pro-

movam a criação de mecanismos a 

serem utilizados sempre que ne-

cessário, para o enfrentamento de 

crises de qualquer natureza. 

A pandemia da Covid-19, 

que assolou o país a partir do início 

de 2020, deixou marcas de difícil re-

paração, sobretudo na educação. 

Essas marcas despertaram vários 

segmentos da sociedade ideias 

para a criação de recursos  imedia-

tos, financeiros, para subsidiarem 

investimentos de cunho tecnoló-
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gico, de oferta de cursos de forma-

ção inicial e continuada em novas 

tecnologias, de cunho pedagógico, 

psicológico e de formação profissi-

onal, nas esferas nacional, esta-

dual, e distrital, com o objetivo de 

não se repetir no futuro efeitos, bio-

psicossociais, como os verificados 

nesse período, inclusive por meio 

da criação de um Fundo Perma-

nente Emergencial, para a assis-

tência estudantil, e para os profissi-

onais da educação. 

O tema específico deste su-

beixo refere-se, às necessidades 

impostas por crises de qualquer na-

tureza, que impactem a escola, 

mas, deverá partir das experiências 

colhidas com a crise da pandemia 

da Covid-19, garantindo, legal e fi-

nanceiramente, as estratégias e 

metas específicas para a supera-

ção das perdas auferidas durante 

sua ocorrência. É necessário forta-

lecer políticas públicas comprometi-

das com a inclusão, a equidade, o 

respeito aos ritmos de aprendiza-

gens, ao desenvolvimento e às con-

dições neuro-socioemocionais dos 

estudantes, dos profissionais da 

educação e das famílias, promo-

vendo a capacitação em tecnologia 

com aparelhamento das escolas, 

avaliação das consequências sobre 

a comunidade escolar, a formação 

de equipes multidisciplinares e, em 

especial, a parceria entre as redes 

de Educação e Saúde. 

Será de grande e indispen-

sável importância a implementação 

e a participação efetiva dos Fóruns 

Municipais e Estaduais de Educa-

ção, nesta avaliação, para se ter 

não só um diagnóstico da situação 

nacional que contemple a plurali-

dade regional, como também for-

mas de viabilizar a construção de 

propostas para esta reparação, 

sendo indispensável programas e 

ações adequados à realidade local 

de cada município, bem como in-

vestimento, formação e trabalho 

efetivo. 

Promover avaliação diag-

nóstica tanto inicial, quanto forma-

tiva de todos os alunos nos próxi-

mos anos, para identificar prejuízos 

e demandas de aprendizagem em 

relação à idade e ao ano de escola-

ridade, e, monitorar a melhoria no 

desempenho, ou ainda, implemen-

tar novas medidas corretivas além 

das planejadas previamente. 
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SUB-EIXO IX 

 

O PNE 2024-2034: desenvolvimento da educação profissional 

e tecnológica. 

 

O SUBEIXO IX estabelece como tema específico o Plano Nacional de Educação e o 

desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica.  

 

Uma nação desenvolvida 

pressupõe um sistema educacional 

abrangente, de qualidade e que su-

pra as demandas da nação, respei-

tando as diferenças regionais no to-

cante ao desenvolvimento de seus 

integrantes, no decorrer de suas vi-

das. Além disso, esse sistema edu-

cacional deve ser pautado por uma 

legislação adequada à identidade 

nacional, acompanhada de planos 

de metas a serem rigorosamente 

cumpridos dentro de seu período de 

vigência, que se convertam em po-

líticas públicas como forma de con-

cretização dos planos decenais. 

Neste sentido, a partir da re-

democratização do país, com a pro-

mulgação da atual Constituição Fe-

deral em 5 de outubro de 1988 e a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção, nº 9.394, promulgada em 20 

de dezembro de 1996, a nação bra-

sileira avançou, comparando-se às 

nações mais desenvolvidas do 

mundo. Entretanto, referindo-se às 

políticas públicas, ainda há muito a 

conquistar: investir em formação de 

profissionais habilitados, alinha-

mento entre o setor produtivo e a 

educação, estrutura física, pedagó-

gica e tecnológica. 

A partir de 2001, passou a vi-

gorar o Plano Nacional de Educa-

ção  (PNE) como política de Estado. 

Este Plano ficou vigente até 2010, 

seguindo-se do atual, com vigência 

de 2014 a 2024. Não obstante às di-

ficuldades enfrentadas para a ela-

boração, bem como o não atingi-

mento de boa parte de suas metas, 

tais planos servem de referência 

para atender aos anseios da nação, 

mesmo quando não forem comple-

tamente bem-sucedidos. Neste 

sentido, a realização de ações pon-

tuais nas políticas públicas são fun-

damentais para transformar em re-

alidade cada meta e estratégia do 

PNE, avançando na formação inte-

gral e inclusiva do estudante. O 

país pode prosseguir muito no cum-

primento das metas previstas no 

Plano Nacional de Educação, para 

atingir níveis satisfatórios de quali-
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dade na educação. Os Planos Na-

cionais, Estaduais e Municipais de 

Educação podem ser um guia se-

guro que indica os caminhos a se-

rem percorridos durante os próxi-

mos anos para atingir níveis mais 

elevados de conhecimento e apren-

dizagem de crianças e jovens. Por 

isso, os gestores têm em mãos um 

riquíssimo documento para nortear 

suas ações. 

Com a criação do Fórum Na-

cional de Educação (FNE), asses-

sorado pelos Fóruns Municipais, 

Estaduais e Distrital, passou-se a 

ter um órgão considerado guardião 

deste PNE. Além disso, o FNE é o 

responsável pela realização quadri-

enal das Conferências Nacionais 

de Educação (CONAE), nas quais 

são discutidos os diversos temas 

inerentes à Educação, como o es-

pecífico destacado no presente su-

beixo, a “Educação Profissional e 

Tecnológica”. 

 Esta modalidade específica 

da educação reveste-se de grande 

importância para a soberania e o 

desenvolvimento da nação, uma 

vez que a formação profissional, 

voltada para a inserção do sujeito 

no mundo do trabalho, contribui na 

construção da cidadania plena. As-

sim, o Plano Nacional de Educação 

deve contemplar todas as áreas do 

conhecimento, dos saberes, inclu-

indo e garantindo a acessibilidade 

às diferentes tecnologias. 

 A exemplo das outras mo-

dalidades da educação, para a edu-

cação profissional e tecnológica, 

espera-se um conjunto de políticas 

públicas adequadas e afirmativas 

às suas demandas, que promovam 

uma formação profissional que te-

nha o trabalho como princípio edu-

cativo, considerando os diferentes 

aspectos da vida humana e que 

contemple, também, as necessida-

des do país. 

Na CONAE 2022 deverá ha-

ver um amplo debate acerca deste 

tema do presente subeixo com a 

colaboração dos Fóruns Munici-

pais, Estaduais e Distrital de Educa-

ção, a partir do envio dos resultados 

obtidos em suas reuniões. Para 

tanto, faz-se necessária a mobiliza-

ção dos segmentos sociais e edu-

cacionais, para que participem efe-

tivamente desse processo, em fa-

vor da construção de uma política 

nacional de educação profissional 

que vá ao encontro das demandas 

sociais e que contribua para a valo-

rização do trabalhador brasileiro. 

A LDB situa a educação pro-

fissional e tecnológica na confluên-

cia de dois dos direitos fundamen-

tais do cidadão, o direito à educa-

ção e o direito ao trabalho. Isso a 

coloca em uma posição privilegi-

ada, conforme determina o art. 227 

da Constituição Federal, ao incluir o 

direito à educação e a profissionali-

zação como dois dos direitos que 
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devem ser garantidos com absoluta 

prioridade. Para tanto, deve-se con-

siderar a realidade de cada municí-

pio e de cada instituição de ensino. 

Espera-se, portanto, que o 

PNE 2024-2034 traga metas espe-

cíficas, que visem ao desenvolvi-

mento da Educação Profissional e 

Tecnológica no país, para toda a 

nação, como expandir, interiorizar, 

democratizar a oferta de cursos de 

educação profissional e tecnoló-

gica.  Para tanto, é necessário um 

novo paradigma que articule estas 

mudanças com o currículo e direci-

one os impactos na aprendizagem 

para que os efeitos sejam positivos. 

A educação profissional e 

tecnológica é uma modalidade pre-

vista na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional (LDB) com a 

finalidade de preparar “para o exer-

cício das profissões”, contribuindo 

para que o cidadão possa se inserir 

e atuar no mundo do trabalho e na 

vida em sociedade.  
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SUBEIXO I  

 

O PNE 2024–2034 na definição de uma escola para o futuro que 

estabeleça prioridade aos alunos da Educação Básica no 

acesso a equipamentos tecnológicos de ponta e  na utilização 

de plataformas e aplicativos que potencializam o uso de inter-

net. 
 

  

 

Um futuro construído hoje  

O Brasil é um país do futuro. 

Este é o nome do livro do poeta ju-

deu austríaco Stefan Zweig (1881-

1942), escrito a partir da experiên-

cia de refúgio nas terras brasileiras 

ao conseguir escapar do nazifas-

cismo. É possível arriscar uma re-

flexão a partir do título desse impor-

tante obra e extrapolar sua intenção 

original para alertar sobre os riscos 

que há em posicionar um objetivo 

no futuro, pois a situação imaginada 

parece nunca se cumprir, por estar 

sempre em fuga do presente, tor-

nando inalcançável a sua realiza-

ção. 

A obra “O Povo Brasileiro: a 

formação e o sentido do Brasil” 

(1995), de Darcy Ribeiro, contextu-

alizam a origem do povo brasileiro 

e permite compreender os proble-

mas históricos do Brasil para que a 

educação se faça analítica, crítica e 

conectada à realidade vivenciada 

pelos alunos. A formação de todos 

os docentes no uso da tecnologia e 

conectividade, por meio do Ministé-

rio da Educação (MEC) e das Se-

cretarias Estaduais é importante 

neste contexto. Isto é, uma educa-

ção que possa suprir as necessida-

des atuais com as tecnologias digi-

tais adequadas. 

Portanto, a proposta a ser 

discutida é reimaginar e planejar a 

escola hoje e estabelecer e garantir 

os caminhos de sua mudança com 

inclusão e equidade, gerando quali-

dade com intuito de construir um fu-

turo também específico e coletiva-

mente elaborado, que tenha como 

fundamentos a justiça social     , a 

diversidade e o bem comum.  

 

O paradigma da aprendiza-

gem 

A escola concebida no sé-

culo XVIII é definida no tempo, no 

espaço e na sua forma de organiza-
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ção. Nela, os estudantes são orga-

nizados por idade e em diferentes 

níveis para serem instruídos por 

adultos. Os professores, ao contrá-

rio dos profissionais que privilegiam 

em suas ocupações o intelecto, não 

estão no comando e têm pouca au-

tonomia. A escolaridade e o pro-

cesso de aprendizagem são conce-

bidos como instrução. O paradigma 

subjacente é o do ensino e não o da 

aprendizagem. Deve ser garantido 

ao professor, formação continuada 

e capacitação social para uma 

maior inclusão na escola do futuro. 

A escola atual precisa superar esse 

modelo vindo de séculos passados 

e buscar constante inovação e 

transformação, a fim de tornar o 

ambiente educacional um ambiente 

prazeroso, onde a aprendizagem e 

o ensino caminham na mesma dire-

ção, de modo a evitar e diminuir a 

evasão escolar. O ensino e a apren-

dizagem precisam caminhar juntos 

para haver uma progressiva quali-

dade. O processo ensino e aprendi-

zagem necessita de um olhar mais 

proativo em relação às metodolo-

gias. A escola é um local vivo. É ne-

cessário resgatar, vivenciar a es-

cola não como obrigação, mas 

como um lugar prazeroso. 

Uma das concepções, ainda 

hoje predominantemente praticada 

é a de que todos os estudantes de-

vem aprender os mesmos conteú-

dos, ao mesmo tempo, do mesmo 

jeito e da forma mais passiva e dis-

ciplinada possível. Alunos estudam 

temas e componentes curriculares 

muitas vezes desvinculados de seu 

cotidiano, o que não promove a ca-

pacidade de analisar e de resolver 

problemas, compreender situações 

complexas, pensar criticamente, 

ser criativo, ser colaborativo, ser 

adaptável, trabalhar com outras 

pessoas, nem promover as estraté-

gias do aprender a aprender por 

toda a vida – o que implica desen-

volver a metacognição e o processo 

educativo voltado para a humaniza-

ção. O investimento em tecnologia 

na educação em âmbito nacional 

contribui com a mudança desse pa-

radigma. A Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) redesenhou o 

currículo da Educação Básica, es-

truturando a Educação Infantil por 

meio dos Direitos de Aprendiza-

gens e Desenvolvimento e dos 

Campos de experiências; o Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, por 

meio das Áreas do Conhecimento e 

seus Componentes Curriculares, si-

nalizando as competências especí-

ficas de cada área, bem como as 

competências e habilidades de 

cada Componente. Dessa forma, 

faz-se importante entender cada 

estudante como sujeito único com 

suas particularidades e tempos pró-

prios de construção de aprendiza-

gem, onde um ensino que consi-

dere suas vivências prévias se 
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mostre imprescindível para o de-

senvolvimento integral deste estu-

dante. Portanto, a escola deve ser 

munida de autonomia pedagógica 

para traçar as estratégias que se-

jam adequadas à realidade do edu-

cando.  

Ampliando o acesso global e 

democrático às tecnologias (sof-

twares, hardwares, plataformas di-

gitais de domínio público) construí-

das e fomentadas por instituições 

públicas, impulsionando a produ-

ção intelectual científica e tecnoló-

gica nacional. 

Os modelos educacionais 

tradicionais refletiam a sociedade, o 

mundo do trabalho e a tecnologia 

existente em um período determi-

nado papel, livros, lápis, carteiras e 

quadros-negros. Não era economi-

camente viável, como atualmente 

ainda não é, ter um professor para 

cada estudante, disponibilizar uma 

biblioteca em cada casa ou um ma-

terial didático exclusivo para cada 

estudante, pois a falta de recursos 

e de infraestrutura ainda afeta mui-

tas instituições de ensino e suas lo-

calidades. Atualmente, prevalece a 

era digital, mas os modelos da mai-

oria das escolas ainda se mantêm 

fiéis às escolas dos séculos passa-

dos. Há a necessidade de estraté-

gias para prover conectividade a to-

das as escolas brasileiras e garantir 

uma boa formação para sua adoção 

pelos professores, pelas equipes 

técnico-administrativas, pelos ges-

tores, pelos estudantes e seus fami-

liares. Trata-se não só de possibili-

tar a inserção criativa e crítica das 

Tecnologias Digitais da Informação 

e Comunicação (TDIC) para enri-

quecer as práticas didático-pedagó-

gicas, mas empoderar essas pes-

soas para que se tornem também 

produtoras de tecnologias e não 

apenas usuárias. Criar salas de 

aula interativas e com tecnologia, 

com pensamento crítico, com criati-

vidade para resolução de proble-

mas e com competências digitais, 

com profissionais e estudantes cri-

adores, inventores e descobridores 

de novos saberes 

Vive-se na sociedade da in-

formação. Este conceito ressalta 

um novo paradigma técnico-econô-

mico e tem como base não mais a 

transformação proporcionada pela 

disseminação do acesso à energia 

elétrica ou da máquina a vapor, que 

marcaram a sociedade industrial, 

mas a centralidade da informação, 

cujo volume de produção, armaze-

namento, velocidade de dissemina-

ção e impactos na automação de 

processos produtivos propiciados 

pelos avanços tecnológicos afetam, 

inclusive, a forma como as pessoas 

aprendem. Deve-se garantir, por 

meio de parceria entre os entes Fe-

derais, Estaduais e Municipais, a in-

fraestrutura tecnológica e o espaço 

físico que permitam o alinhamento 
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pedagógico com a BNCC, a ampli-

ação da conectividade, o acesso in-

tegral à internet e a disponibilidade 

de equipamentos tecnológicos 

(como computadores, celulares, 

notebooks e tablets), tanto para o 

ambiente escolar quanto para os 

estudantes que não têm acesso às 

tecnologias na vida social. Deve-se 

priorizar os estudantes da Educa-

ção Básica, acesso a equipamen-

tos tecnológicos, implantando apli-

cativos e plataformas que potencia-

lizam o uso da internet no processo 

educativo. É preciso pensar para 

além da informação em uma socie-

dade e fazer a conexão entre o que 

está na internet e a produção do sa-

ber se constitui como o desafio para 

a educação do século XXI, . 

Em tempos de convergência 

digital, as pessoas aprendem de 

formas diferentes. A presença das 

telas no cotidiano, a atenção cres-

cente dada aos objetos de conheci-

mento e as interações que as tec-

nologias proporcionam, há a mu-

dança na maneira como o cérebro 

percebe, assimila e processa a in-

formação, exigindo que novos mé-

todos e técnicas sejam incorpora-

das no processo ensino-aprendiza-

gem. Esse cenário mostra a rele-

vância de um trabalho pedagógico 

que considere essas novas formas 

de construção de aprendizagens. 

Percebe-se então que o mundo di-

gital está incluso nos mais diversos 

setores dos grupos sociais, sendo 

relevante que a escola também 

acompanhe esse fator. É igual-

mente importante a preservação e 

a valorização do acesso e da ampli-

ação do repertório cultural, social, 

cognitivo e emocional, de modo a 

não se perder a essência do pro-

cesso educativo como ponte de in-

teração entre os diferentes sabe-

res. Deve-se ofertar capacitação e 

formações continuadas para todos 

os professores, para que possam 

atuar com o uso da tecnologia, as-

sumindo seu papel de mediador da 

aprendizagem. 

Nesse contexto, é plausível 

afirmar que o advento da internet, 

das redes sociais, dos aplicativos 

de comunicação, dos games e as 

mudanças na indústria do entreteni-

mento e das informações, geradas 

pela convergência digital, afetam 

significativamente o processo de 

ensino aprendizagem, obtendo-se 

resultados assertivos ou contraditó-

rios ao que foi proposto. No en-

tanto, os novos paradigmas trazem 

outros desafios à educação, no 

sentido de favorecer a apropriação 

das tecnologias digitais e o seu uso 

responsável no cotidiano, em ter-

mos de acesso, produção, curado-

ria e disseminação da informação. 

É preciso, por conseguinte, que as 

políticas curriculares acompanhem 
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esse dinamismo produzido pela so-

ciedade da informação e da comu-

nicação. 

Os desafios das mudanças 

demográficas 

Há alguns fenômenos que já 

nos permitem vislumbrar desafios 

presentes que tendem a se acen-

tuar em um futuro próximo. As mu-

danças na pirâmide etária brasileira 

apontam maior envelhecimento da 

população, o que pode ser obser-

vado pela menor porcentagem en-

contrada nos grupos etários mais 

jovens. Um dos impactos está na 

paulatina redução do número total 

de matrículas na Educação Básica 

verificada nos últimos anos, em 

parte causada pela queda da taxa 

de natalidade no país. 

Em 2019, a taxa de analfa-

betismo das pessoas com idade a 

partir de 15 anos foi estimada em 

6,6%, o que significa 11 milhões de 

pessoas analfabetas. A proporção 

de pessoas com idade a partir de 25 

anos que finalizaram a Educação 

Básica obrigatória, ou seja, que 

concluíram, no mínimo, o Ensino 

Médio, chegou a 48,8%, dos quais 

apenas 27,4% tinham o Ensino Mé-

dio completo ou equivalente. So-

mente 17,4%, o Ensino Superior 

Completo1. As taxas de reprovação 

 
1 Dados disponíveis em: 

https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-
o-brasil/populacao/18317-educacao.html. 
Acesso em: 8 jun. 2021. 

e abandono em todos os níveis da 

Educação Básica, além de proble-

mas como a defasagem idade-série 

são um alerta para transformar o 

modus operandi do ensino. 

A escolarização, no entanto, 

nem sempre é sinônimo de apren-

dizagem. Em função das fragilida-

des da Educação Básica, o analfa-

betismo funcional alcança 29% da 

população2 . Isso significa que 

cerca de um terço da população 

leva para a vida adulta as dificulda-

des para interpretar e produzir tex-

tos, realizar operações matemáti-

cas simples do cotidiano e realizar 

uma releitura crítica da realidade 

desigual a que estão submetidos, 

pois isso exigiria políticas educacio-

nais inclusivas, equitativas e quali-

tativas. 

Alguns podem ser os efeitos 

danosos da falta de formação ade-

quada e as demandas da Socie-

dade de Informação colaboram 

para agravá-las. Estas são a su-

bocupação, o desemprego estrutu-

ral, a precarização das relações 

empregatícias e o trabalho de pla-

taforma – aquele mediado, organi-

zado e governado por meio de pla-

taformas digitais. 

A escola do futuro deve me-

lhorar o sistema multisseriado. A 

2 IBOPE. Indicador de Alfabetismo Fun-

cional (INAF) 2018. São Paulo: Instituto 
Paulo Montenegro; ONG Ação Educativa; 
IBOPE Inteligência, 2018. 

https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18317-educacao.html
https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18317-educacao.html
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escola do futuro deve ter todo o 

quadro de funcionários completo - 

com gestor, professor para cada 

turma, secretário escolar, peda-

gogo, professor de Educação Fí-

sica e psicopedagogo. 

Para enfrentar o desafio da 

formação continuada de largas par-

celas da população adulta, faz-se 

necessário abrir os portões e derru-

bar os muros da escola. Nesse con-

texto, o movimento emergente de 

Educação Aberta se apresenta 

como um dos caminhos possíveis 

para mudar a forma como os edu-

cadores compartilham o conheci-

mento e os recursos educacionais, 

tornando-os abertos e livremente 

disponíveis3.  

Dessa forma, faz-se impor-

tante o diálogo entre os profissio-

nais da educação, de modo que os 

entes federados possibilitem a for-

mação continuada destes, trazendo 

autonomia, proporcionando estrutu-

ras e/ou disponibilidade de tempo 

para a atualização dos saberes dos 

docentes acerca das tecnologias 

contemporâneas. 

A Educação Aberta e os 

Recursos Educacionais Abertos 

A educação aberta4 é defi-

nida como o conjunto das práticas 

 
3 IIYOSHI, T.; KUMAR, M.S. V. (Org.).  

Educação Aberta: o avanço coletivo de 

educação pela tecnologia, conteúdo e co-
nhecimento abertos. São Paulo: ABED, 
2014. Disponível em: 

que empregam uma estrutura de 

compartilhamento de livre acesso 

que visa melhorar a eficácia educa-

cional em todo o mundo, trazendo 

um conjunto de práticas de ensino-

aprendizagem com a característica 

principal de utilizar tecnologias para 

compartilhar conhecimentos, pro-

mover a educação para diferentes 

públicos e facilitar o acesso ao en-

sino gratuito com recursos de licen-

ças abertas (livre de direitos auto-

rais). 

O qualificador "aberto" é 

usado de várias maneiras para des-

crever os recursos, os materiais di-

dáticos e seus meios de uso, a 

aprendizagem autônoma, as práti-

cas educativas participativas e co-

laborativas, as políticas institucio-

nais e o uso de tecnologias educa-

cionais não-proprietárias. 

A primeira interpretação da 

abertura na Educação Superior é a 

admissão do estudante a qualquer 

tempo do curso, ou seja, a flexibili-

dade temporal e espacial nas 

aprendizagens mediadas pelas tec-

nologias digitais.  O qualificador 

"aberto", nesse contexto, se refere 

às políticas acadêmicas que não 

exigem processos seletivos pré-

http://www.abed.org.br/arquivos/Li-
vro_Educacao_Aberta_ABED_Posi-
tivo_Vijay.pdf. Acesso em: 5 jun. 2021. 
4 Disponível em: https://www.oeconsor-

tium.org/. Acesso em: 5 jun. 2021. 

http://www.abed.org.br/arquivos/Livro_Educacao_Aberta_ABED_Positivo_Vijay.pdf
http://www.abed.org.br/arquivos/Livro_Educacao_Aberta_ABED_Positivo_Vijay.pdf
http://www.abed.org.br/arquivos/Livro_Educacao_Aberta_ABED_Positivo_Vijay.pdf
https://www.oeconsortium.org/
https://www.oeconsortium.org/
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vios, cujos currículos são organiza-

dos, além disso, são permitidos rit-

mos flexíveis de estudos e pratica-

das avaliações de aprendizagem 

nos momentos em que o discente 

se sente apto, trazendo autonomia 

para o estudante.  É o caso da The 

Open University5 no Reino Unido, 

da Universidade Aberta do Brasil 

criada em 2005 e de outras institui-

ções abertas em todo o mundo, 

que, como tal, têm seu foco de pla-

nejamento e execução no Ensino 

Superior. 

Uma segunda interpretação 

é aberta como gratuita. A Portaria 

MEC nº 451, de 16 de maio de 

2018, por exemplo, define como 

Recursos Educacionais Abertos 

(REA) aqueles que se situem no do-

mínio público ou tenham sido regis-

trados sob licença aberta que per-

mita acesso, uso, adaptação e dis-

tribuição gratuitos por terceiros, 

destacando que, sempre que tecni-

camente viável, os REA deverão 

ser desenvolvidos e disponibiliza-

dos em formatos baseados em pa-

drões abertos pelas instituições pú-

blicas de ensino. Outra concepção 

possível e necessária para o con-

ceito está nos processos de integra-

ção e centralização de sistemas e 

aprimoramento da “internet das coi-

sas”, permitindo fluidez de dados e 

 
5 Disponível em: http://www.open.ac.uk/. 

Acesso em: 5 jun. 2021. 

ampliação de processos de auto-

mação, superando etapas de traba-

lhos, tempo e custos para privilegiar 

aplicações de recursos de forma 

mais qualificada. 

Os Recursos Educacionais 

Abertos (REA) são componentes 

fundamentais para a democratiza-

ção do acesso à educação de qua-

lidade. Estes recursos podem be-

neficiar especialmente as popula-

ções mais vulneráveis, em especial 

os estudantes das escolas públi-

cas, haja vista, que esta população 

foi a que mais sofreu no período de 

pandemia. Tais recursos podem 

contribuir também para que de fato 

se concretize a diretriz que trata da 

superação das desigualdades edu-

cacionais, com ênfase na promo-

ção da justiça social, da equidade e 

da não discriminação, garantindo 

meios para uma inclusão digital efe-

tiva. Porém, é preciso que essas ini-

ciativas sejam combinadas com a 

implementação de políticas sociais, 

que atendam às necessidades bá-

sicas dessas populações e que 

considerem a garantia da estrutura 

física e tecnológica para esses fins, 

além de sua manutenção.  

Portanto, é necessário pro-

porcionar a ampliação de recursos, 

possibilitando a manutenção, quali-

dade e atualização das plataformas 

http://www.open.ac.uk/
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digitais voltadas à necessidade do 

público escolar. É necessário ainda 

pactuar esforços entre as três esfe-

ras para garantir que todos os estu-

dantes tenham acesso aos equipa-

mentos tecnológicos digitais com 

conexão com a internet, o que pos-

sibilitará uma educação com equi-

dade, oportunizando aos alunos o 

protagonismo de sua aprendiza-

gem. 

Os REA podem trazer bene-

fícios para a aprendizagem propor-

cionando maior autonomia, tanto na 

educação presencial quanto na 

educação a distância. Por meio de 

materiais que podem ser adaptados 

às necessidades locais específicas, 

como bibliotecas virtuais em sala de 

aula e estrutura, os estudantes que 

não podem frequentar as aulas pre-

senciais têm a oportunidade de 

acesso às aulas online em tempo 

real, além de chat “tira dúvidas” e kit 

tecnologias para os estudantes te-

rem acesso à distância. A combina-

ção de conectividade em expansão 

e a crescente produção de REA são 

potencialmente revolucionárias, 

porque podem permitir que as insti-

tuições ampliem os recursos por es-

tudante. Além disso, proporcionam 

a formação de profissionais da edu-

cação para garantir melhores con-

 
6 Veja mais em: 

http://www.mit.edu/afs.new/athena/pro-

dições de atendimento aos estu-

dantes, por meio das tecnologias 

que garantem um maior número de 

beneficiados e ao mesmo tempo 

em que amplia a qualidade pela in-

teração entre diferentes agentes.  

A Educação Aberta pressu-

põe também a adoção de tecnolo-

gias educacionais abertas, capazes 

de gerar a autonomia dos professo-

res na escolha para complementa-

ção de seu trabalho. Isso inclui apli-

cativos de código aberto para inte-

roperabilidade, tais como divulga-

dos pela biblioteca digital da “Inicia-

tiva Conhecimento Aberto” (Open 

Knowledge Initiative - OKI)6, com 

conexões que permitam flexibili-

dade na forma como as categorias 

são acrescentadas e para customi-

zação do desenho de interface. A 

criação, divulgação e difusão de re-

positórios de REA são plataformas 

com suporte tecnológico-pedagó-

gico com recursos digitais acessí-

veis aos professores e estudantes. 

A OKI desenvolve especifi-

cações que descrevem como os 

componentes de um ambiente de 

software educacional se comuni-

cam entre si e com outros sistemas 

empresariais. As especificações da 

OKI tratam de amplos acordos de 

interoperabilidade que permitem a 

adaptação e outras especificações 

ject/okidev/okiproject/apps/oki-
change/web/index.html. Acesso em: 2  
jun. 2021. 

http://www.mit.edu/afs.new/athena/project/okidev/okiproject/apps/okichange/web/index.html
http://www.mit.edu/afs.new/athena/project/okidev/okiproject/apps/okichange/web/index.html
http://www.mit.edu/afs.new/athena/project/okidev/okiproject/apps/okichange/web/index.html
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pelas comunidades de prática. É 

importante ressaltar que além de 

oferecer a OKI é preciso dar ao es-

tudante condições de acesso e pos-

sibilidades de adequar a metodolo-

gia ao seu contexto social, econô-

mico, geográfico e cultural, garan-

tindo assim, seu direito à educação. 

É importante destacar o fe-

nômeno chamado “colonialismo di-

gital”, o qual se refere ao uso da 

tecnologia digital para dominação e 

controle social, político e econô-

mico de nações periféricas.  Assim, 

no contexto educacional, ao se pri-

vilegiar o desenvolvimento e a apli-

cação de tecnologias educacionais 

abertas, busca-se evitar ou reduzir 

os riscos inerentes ao chamado 

“colonialismo digital”7 ou “colonia-

lismo de dados” 8, que pode levar ao 

aculturamento. É necessário pres-

tar o devido cuidado à tradução 

destas tecnologias e à criação de 

tecnologias abertas brasileiras, 

uma vez que, em sua maioria, são 

tecnologias desenvolvidas por ór-

gãos internacionais e não são con-

cedidas versões em português. É 

preciso, ademais, alinhar o uso da 

tecnologia e dos meios digitais à 

formação integral, a fim de que os 

 
7 KWET, Michael. Digital colonialism: US 

empire and the new imperialism in the glo-
bal South. Race & Class, V. 60, Nº. 4, 
april 2019. Disponível em: https://pa-

pers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abs-
tract_id=3232297. Acesso em: 22 jun. 
2021. 

professores e estudantes saibam 

articulá-los ativamente e esses 

meios sejam ofertados para enri-

quecer o processo de ensino-

aprendizagem.  

Atualmente, algumas multi-

nacionais, especialmente dos EUA 

e da China, exercem controle, pra-

ticamente irrestrito, no nível da ar-

quitetura do ecossistema digital - 

software, hardware, conectividade 

de rede e experiências mediadas 

por computador e outros dispositi-

vos móveis. Isso dá origem a novas 

formas relacionadas de dominação, 

com o poder de monopólio para ex-

tração de recursos, por meio de alu-

guel e vigilância, constituindo novas 

formas de predomínio econômico, 

político e cultural da vida – neocolo-

nialismos. É preciso investimento 

em infraestrutura tecnológica para 

que o país possa enfrentar a hege-

monia dos países mais desenvolvi-

dos nessa área. De outro modo as 

possibilidades de desenvolvimento 

em pesquisa nacional são suprimi-

das, perpetuando-se o neocolonia-

lismo.  

 O domínio da tecnologia por 

algumas multinacionais gera o cha-

mado “capitalismo de vigilância”, 

8 COULDRY, Nick; MEJIA, Ulises A. The 

costs of connection: how data is coloni-
zing human life and appropriating it for ca-
pitalism.  Stanford, USA: Stanford Univer-

sity Press, 2019. 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3232297
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3232297
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3232297


 

  
 

52 

                                                                    DOCUMENTO BASE 
                                                                                 CONAE 2022 

termo utilizado para designar mo-

delos de negócios baseados na am-

pla extração de dados pessoais, via 

inteligência artificial, para obter pre-

visões sobre o comportamento dos 

usuários e, com isso, ofertar produ-

tos e serviços9. Tal conjuntura re-

força concepções de classe domi-

nante do mundo digital e estabelece 

as bases para a hegemonia da tec-

nologia. Faz-se necessário, então, 

dar condições para que as institui-

ções de ensino tenham recursos e 

estratégias, bem como tecnologias 

digitais, para a implementação de 

cursos de qualidade na Educação 

Aberta, atendendo os alunos das 

classes menos favorecidas. Por-

tanto, o uso das tecnologias digitais 

na educação deve ser voltado para 

o pleno desenvolvimento intelectual 

coletivo. Sugere-se a criação de um 

comitê de supervisão ética pela co-

munidade que fará a governança 

para proteção de dados pessoais. 

Para se trabalhar com aulas 

informatizadas é necessária a parti-

cipação de técnicos que possam fa-

zer a manutenção dos aparelhos, 

além de uma formação continuada 

para quem ministra a aula para o 

 
9 A pesquisa “Capitalismo de Vigilância e 

a Educação Pública do Brasil” mostrou 

que mais de 65% das instituições públicas 
de educação no Brasil — universidades, 
institutos federais, secretarias estaduais 

de educação e secretarias municipais de 
educação de cidades com mais de 500 mil 
habitantes — estão expostas ao chamado 

aluno e acesso à internet de quali-

dade. Como se fala dos REA, é ne-

cessário que a educação seja de 

qualidade e beneficie especial-

mente as comunidades de zona ru-

ral, com professores capacitados 

pedagogicamente na sua prática 

em sala de aula e com criação e 

manutenção da infraestrutura tec-

nológica das escolas. 

 

A educação aberta e a Edu-

cação Básica 

Pensar e relacionar a educa-

ção aberta permeia a ideia da cons-

trução pelo aluno em meio a um 

universo de informação. Em um 

contexto em que o acesso ao co-

nhecimento se tornou próximo de 

todos, a divulgação de pesquisas e 

estudos aproximou a sociedade da 

ciência de maneira rápida. O pró-

prio conceito de Recursos Abertos 

(REA) possui certo viés que con-

verge este modelo de aprendiza-

gem para o Ensino Superior. Con-

tudo, a estrutura desse direciona-

mento reside no pressuposto da au-

tonomia educacional do discente ao 

sair do Ensino Médio. Dessa forma, 

"capitalismo de vigilância", ao adotarem re-
cursos oferecidos pelas empresas intitula-
das pelo acrônimo GAFAM - Google, Ap-

ple, Facebook, Amazon e Microsof t, que 
mantém uma lógica de monetização a par-
tir da manipulação dos dados de seus usu-

ários, o que envolve amplos dilemas éti-
cos. Disponível em: https://educacaovigi-
ada.org.br/. Acesso em: 22 Jun. 2021. 

https://educacaovigiada.org.br/
https://educacaovigiada.org.br/
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a Educação Aberta não somente 

precisa ser aplicada à Educação 

Básica, para formar estudantes au-

tônomos, como é condição funda-

mental para a nova realidade do en-

sino remoto ou híbrido. 

 

A Educação a Distância 

A presença das Tecnologias 

Digitais de Informação e Comunica-

ção (TDIC) nos mais diversos tipos 

de organizações e empreendimen-

tos, tanto na área de serviços 

quanto nas indústrias, demanda 

uma ênfase no desenvolvimento 

das chamadas competências para 

a economia digital - tais como 

acesso e processamento de infor-

mações online, uso de softwares, 

comunicação e colaboração, reso-

lução de problemas, capacidade de 

planejamento e ajuste rápido das 

mudanças. Essas tecnologias auxi-

liam os alunos a permanecerem em 

contínuo aprendizado com destina-

ção de recursos como investimento 

em laboratórios digitais, rede de in-

ternet/intranet, capacitação de téc-

nicos em redes sociais e metaver-

sos, para os profissionais da educa-

ção. 

 
10 Merece especial atenção às possibilida-

des de inovação abertas na implementa-

ção da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), instituída pela Resolução 
CNE/CP no 2, de 22 de dezembro de 2017; 

Nesse sentido, desde que 

garantido o acesso aos recursos 

tecnológicos necessários, o Novo 

Ensino Médio10 traz novas possibili-

dades muito promissoras para a 

educação brasileira. As Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o En-

sino Médio preveem que até 20% 

da carga horária do Ensino Médio 

diurno possa ser oferecida na mo-

dalidade à distância (EAD), che-

gando a 30% no período noturno. 

Para a Educação de Jovens e Adul-

tos (EJA), o texto permite até 80% 

(oitenta por cento) em EAD, desde 

que comprovado por meio de avali-

ação qualitativa e disponibilizado 

todo material e equipamento neces-

sário, devendo articular de forma 

equitativa a educação presencial e 

à distância. Para atender, contudo, 

a essa demanda digital e trazer a 

EAD de maneira eficaz, é preciso a 

aplicação de políticas que atendam 

às especificidades e as diversida-

des presentes na comunidade es-

colar. É preciso investimentos em 

estruturas físicas e pedagógicas, 

além de aparelhos tecnológicos e 

meios digitais. 

É necessário que o MEC, em 

parceria com as Secretarias Esta-

duais e Municipais, bem como com 

do Novo Ensino Médio – Resolução 
CNE/CEP no 3, de 21 de novembro de 
2018, e das Diretrizes Curriculares Nacio-

nais Gerais para a Educação Prof issional e 
Tecnológica, conforme a Resolução 
CNE/CP no 1, de 5 de janeiro de 2021. 
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as Instituições de Educação Supe-

rior públicas e os Movimentos Soci-

ais, fomente a formação continuada 

de educadores da EJA, no âmbito 

da pós-graduação e em serviço, as-

sumidas pelas Instituições de Edu-

cação Superior públicas. No caso 

das privadas sem repasse de verba 

pública, que seja assegurada a 

acessibilidade e gratuidade da for-

mação, com foco na EJA. O fo-

mento à formação continuada, vale 

dizer, deve ser construído em con-

junto com movimentos sociais, ins-

tituições, ONGs e Fórum de EJA, 

no que se refere às políticas e às 

práticas pedagógicas. É preciso 

destacar que a formação demanda 

investimentos adequados para que 

se tenha um corpo docente especi-

alizado na EJA, com metodologia 

específica e carreira; a formação 

continuada deve focar na organiza-

ção e práxis pedagógica, nos prin-

cípios da educação popular, na 

qualidade social da educação, na 

gestão democrática, no mundo do 

trabalho, na educação profissional 

integrada, nas questões da diversi-

dade e geracional, na intersetoriali-

dade, nas Tecnologias da Comuni-

cação e Informação, na sustentabi-

lidade e na educação ao longo da 

vida, entre outros conceitos, para 

que se constituam redes educativas 

que atendam à especificidade da 

modalidade. 

Além disso, é fundamental o 

incentivo do MEC aos cursos de li-

cenciaturas das Instituições de 

Educação Superior que implemen-

tarem programas de formação tec-

nológica da população jovem e 

adulta. Estes cursos devem ser di-

recionados para os segmentos com 

baixos níveis de escolarização for-

mal e para as pessoas educandas 

com deficiência, articulando os sis-

temas de ensino, a Rede Federal 

de Educação Profissional, Cientí-

fica e Tecnológica, as universida-

des, as cooperativas e as associa-

ções, por meio de ações de exten-

são desenvolvidas em centros vo-

cacionais tecnológicos, com tecno-

logias assistivas que favoreçam a 

efetiva inclusão social e produtiva 

dessa população. 

A EAD traz possibilidades de 

flexibilidade de tempo, de espaço e 

de ritmo nos estudos, permitindo a 

definição de trilhas personalizadas 

de aprendizagem, com a ampliação 

da conectividade na educação a 

distância, nas práticas pedagógi-

cas, na formação de professores 

em serviço e recursos na infraestru-

tura física e tecnológica. A EAD au-

xilia ainda na diminuição da evasão 

escolar, principalmente por parte 

dos alunos trabalhadores. Isso, 

desde que seja utilizada como um 

recurso complementar ou uma fer-

ramenta pedagógica para a educa-
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ção presencial, auxiliando na for-

mação crítica/reflexiva e social dos 

alunos, onde a interação social não 

seja atribuída apenas ao ensino à 

distância. 

É necessário que exista: in-

vestimento anual das gestões públi-

cas nas escolas com aquisição, cri-

ação, ampliação do espaço físico e 

laboratorial; reformas, mobiliário, 

seus equipamentos; criação em sa-

las de aula de espaço informatiza-

dos com aquisição de equipamen-

tos adequados e atualizados; bem 

como salas de recursos em todas 

as escolas; com acesso à internet 

banda larga; além de formar profis-

sionais da educação e toda comu-

nidade escolar para a utilização da 

infraestrutura. Diante disso, caberá 

ao FNE provocar a Comissão de 

Educação da Câmara dos Deputa-

dos e do Senado Federal, o Conse-

lho Nacional de Educação, o Con-

selho do FUNDEB e o Ministério 

Público para acompanhar o referido 

investimento e dar ciência à popu-

lação. 

O Decreto 9.057, de 25 de 

maio de 2017, define a Educação à 

Distância como a modalidade edu-

cacional em que a mediação didá-

tico-pedagógica nos processos de 

ensino e aprendizagem ocorre com 

a utilização de meios e tecnologias 

de informação e comunicação, com 

pessoal qualificado, com políticas 

de acesso, com acompanhamento 

e avaliação compatíveis, entre ou-

tros. Além disso, a EAD permite o 

desenvolvimento de  atividades 

educativas por estudantes e profis-

sionais da educação que estejam 

em lugares e tempos diversos, res-

peitando a especificidade de cada 

discente em sua forma e tempo de 

aprender, assim como de cada pro-

fissional em seu fazer pedagógico. 

A Resolução CNE/CP nº 2, 

de 10 de dezembro de 2020, define 

atividades pedagógicas não pre-

senciais na Educação Básica, 

como o conjunto de atividades rea-

lizadas com mediação tecnológica 

ou por outros meios, a fim de garan-

tir atendimento escolar essencial, 

durante o período de restrições de 

presença física de estudantes na 

unidade educacional. 

Essa possibilidade de ter 

parte da carga horária de cursos 

presenciais realizados a distância é 

conhecida como ensino híbrido, 

sendo definido pela Associação 

Brasileira de Educação a Distância 

(Abed) como um programa formal 

de ensino em que o estudante tem 

parte da aprendizagem elaborada a 

partir de conteúdo, interações e me-

diações online, desde que haja re-

cursos necessários à essa implan-

tação. O estudante passa a ter al-

guma flexibilidade quanto ao 

tempo, ao local, ao ritmo de estudos 

e à definição das trilhas de aprendi-

zagem a serem cursadas. Parte das 
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atividades é realizada sincrona-

mente na escola ou em outro es-

paço, sob a supervisão de um pro-

fessor. É importante, nesse con-

texto, que seja preservada a função 

social do professor, que não pode 

ser confundida com a de um tutor 

ou um mero facilitador do acesso às 

informações. Vale ressaltar, no en-

tanto, que toda mudança de ensino 

deve vir acompanhada de formação 

docente, uma vez que o professor 

necessita ter a oportunidade de vi-

vência de metodologias ativas e o 

seu verdadeiro papel dentro desse 

processo. 

A adoção de metodologias 

ativas de ensino é precípua ao en-

sino híbrido para evitar o risco de a 

inserção da tecnologia agravar prá-

ticas já comprovadamente inefica-

zes, baseadas em modelos não di-

alógicos, conteudistas e que indu-

zem a passividade do estudante. 

Por isso, é imprescindível fomentar 

ações para a motivação do uso de 

tecnologias e ferramentas para a 

educação à distância; ofertar for-

mação tecnológica  à comunidade 

escolar; mapear as dificuldades de 

acesso à internet, levando em con-

sideração as condições adversas 

inerentes à geografia amazônica; 

disponibilizar professores para a tu-

toria dentro dos limites do horário 

de trabalho; incentivar a participa-

ção humana no processo de ensino 

e aprendizagem em detrimento do 

uso excessivo da inteligência artifi-

cial; e, fomentar o uso intensivo de 

tecnologia com intencionalidade 

pedagógica. 

A adoção de metodologias 

ativas do Ensino Fundamental ao 

ensino híbrido é inerente à forma-

ção do professor. Isso para evitar o 

risco de a inserção da tecnologia 

agravar práticas já comprovada-

mente ineficazes e entediantes 

para o aluno nativo da tecnologia, 

baseadas em modelos não dialógi-

cos, conteudistas e que induzam à 

passividade do estudante. Reforça-

se, assim, a importância da media-

ção do professor no ensino híbrido. 

Essa inserção tecnológica pode se 

utilizar de práticas já validadas de 

atração e manutenção da atenção 

do público jovem a sistemas de 

educação digital, como gamifica-

ção, quizzes e conteúdo interativo.  

É necessário, por fim, disponibilizar 

equipamentos e recursos pedagó-

gicos para que se atinja a acessibi-

lidade de todos. 

 

O uso intensivo de tecno-

logia com intencionalidade peda-

gógica. 

As TDIC representam, hoje, 

o que a lousa e o giz significaram 

enquanto inovações aplicadas na 

educação do século XIX já que per-

mitem a exposição contínua de con-
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teúdo a grupos maiores de estudan-

tes. Dessa forma, destaca-se a im-

portância do papel do professor de 

explorar todas as funcionalidades 

das TDIC no processo de ensinar e 

aprender. As estratégias devem 

considerar a produção de tecnolo-

gia, levando em conta, ainda, a se-

gurança cibernética, privacidade e 

aplicabilidade.  

É primordial prover conecti-

vidade, dispositivos e ferramentas 

tecnológicas de boa qualidade a to-

das as escolas e garantir uma boa 

formação para sua adoção aos pro-

fessores, às equipes técnico-admi-

nistrativas, aos gestores e aos es-

tudantes e seus familiares. Trata-se 

não só de possibilitar a inserção cri-

ativa e crítica das TDIC para enri-

quecer as práticas didático-pedagó-

gicas, mas também de empoderar 

essas pessoas para que se tornem 

produtoras de tecnologias e não 

apenas usuárias. Isso implica em 

estabelecer políticas públicas que 

garantam o acesso à tecnologia 

com ampla formação nas questões 

relacionadas à cultura digital, e, in-

clusive à privacidade, com foco na 

Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), na segurança ci-

bernética e no pensamento compu-

tacional. 

Há possibilidades e limites 

trazidos pela automação de parte 

das relações de ensino-aprendiza-

gem, com utilização de abordagens 

como aprendizagem da máquina 

(machine learning) e aprendizado 

profundo (deep learning). É preciso 

alinhar as possibilidades de uso 

dessas tecnologias facilitadoras 

com a realidade das escolas, tra-

zendo recursos tecnológicos e in-

ternet de qualidade, preferencial-

mente, por iniciativas de inovação 

aberta que incluam a cultura digital 

no desenvolvimento da Educação. 

O necessário equilíbrio entre 

os conhecimentos científicos e os 

saberes, relacionados ao agir e in-

teragir de forma ética com outras 

pessoas, inclusive por meios digi-

tais, é o ponto crucial a ser perse-

guido na educação escolar básica e 

universitária em todas as modalida-

des. É preciso efetivar o que a Or-

ganização das Nações Unidas para 

a Educação, Ciência e Cultura 

(Unesco) preconiza como os quatro 

pilares da educação na recriação 

das práticas pedagógicas e a ges-

tão da escola: aprender a conhecer, 

aprender a fazer, aprender a convi-

ver e aprender a ser. 

Trata-se de um processo de 

construção coletiva, em que o medo 

de cometer erros não pode impedir 

que se atribua a devida importância 

à percepção do que é novo e dife-

rente, pois, todo aprendizado en-

volve testar algo e avaliar os resul-

tados ao longo do processo. É ne-

cessário ter como ponto de partida 

a qualificação do professor, tendo 
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em vista o aprimoramento no que 

diz respeito ao domínio das tecno-

logias, pois há um descompasso 

entre o conhecimento tecnológico 

do professor e o do seu estudante. 

Portanto, deve-se buscar oferecer 

tecnologias em sala de aula, bem 

como a qualificação do corpo do-

cente para atuar com tais ferramen-

tas. No fazer educacional, entre-

tanto, é necessário apropriar-se do 

conhecimento do que é diferente, 

com base em planejamento e me-

tas concretas. 

Portanto, cada ente fede-

rado precisa entender sua posição 

nesse quadro de mudança de 

época, das suas atuais bases soci-

oeconômicas e na relação com o 

meio ambiente, assim como elabo-

rar caminhos para que possa exer-

cer um protagonismo local, regional 

e nacional, em articulação com os 

imperativos da sociedade da infor-

mação. A Conferência Nacional de 

Educação (CONAE) 2022 contará 

com as múltiplas colaborações que 

ajudam a reformular a escola nesse 

alinhamento crítico e criativo, que 

saia do modelo massivo-passivo, 

criado para atender às demandas 

da Sociedade Industrial. Isso para 

que possa, como forma de apoio a 

nossa nova sociedade juntamente 

com as famílias e setores da socie-

dade civil, mobilizar todos os envol-

vidos, com o propósito de que a 

educação seja assumida como res-

ponsabilidade de todos, e de que 

seja ampliado o controle social so-

bre o cumprimento das políticas pú-

blicas educacionais. 
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SUBEIXO II 

 
O PNE 20240–2034,   define que uma escola  para o futuro con-

siste na garantia de referenciais curriculares, nas práticas pe-

dagógicas, na formação continuada  de profissionais da edu-

cação, estudantes, família, e na infraestrutura física e tecnoló-

gica, assim como a na garantia de manutenção e/ou substitui-

ção desses instrumentos e que permita a ampliação da conec-

tividade, do acesso integral e da manutenção permanente à in-

ternet de qualidade e a equipamentos tecnológicos digitais, 

gratuitos com equidade, que estabeleça prioridade aos alunos 

da Educação Básica e utilização de plataformas e aplicativos 

que potencializam o uso de internet. Nesta perspectiva, é ex-

tremamente importante garantir a universalização da cultura 

digital que assegure a tecnologia assistiva aos discentes com 

NEE – Necessidades Educacionais Especiais. 

 

Políticas públicas em prol da integração da tecnologia e da conect ividade à 

Educação 

Em um mundo cada vez 

mais impactado pelo avanço tecno-

lógico, construir uma escola para 

futuros possíveis, alinhada às dife-

rentes demandas socioambientais, 

passa necessariamente pela inte-

gração do processo educativo a 

tecnologias digitais e à conectivi-

dade. O primeiro compromisso da 

educação é promover a inclusão 

social por meio da oferta dos instru-

 
11 BRASIL. Constituição da República 

Federativa do Brasil. Brasília, DF: Se-
nado Federal, 1988. 

mentos necessários ao desenvolvi-

mento pessoal, bem como com o 

desenvolvimento socioemocional, a 

inserção bem-sucedida no mundo 

do trabalho e o pleno exercício da 

cidadania, e aos direitos sociais 

previstos constitucionalmente11. 

Nessa perspectiva, a garantia e o 

comprometimento com a Educação 

pública, gratuita e de qualidade 

pautada nas tecnologias digitais e 

na conectividade de qualidade, em 
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seus aspectos técnicos, quantitati-

vos e pedagógicos, inclusiva e im-

parcial, que garantam a qualidade 

de ensino no cotidiano e nas avali-

ações dos índices de aprendiza-

gem, constitui-se como direito bá-

sico de todos. Assim, as novas tec-

nologias devem ser implantadas 

nas instituições de ensino em todo 

território nacional, favorecendo a 

democratização da educação. 

Organismos internacionais 

têm, continuamente, alertado que 

o acesso digital é uma linha divisó-

ria por estimular a inclusão social e 

a produtividade. A pandemia da 

COVID-19 fortaleceu esse argu-

mento ao revelar a importância do 

acesso digital em períodos especí-

ficos e emergenciais de impedi-

mento do aluno ao ensino presen-

cial.  Sendo assim, os entes fede-

rados deverão garantir a oferta de 

recursos digitais que atendam a to-

das as instituições de ensino, bem 

como a todos alunos, para extin-

guir a evasão/exclusão digital, evi-

denciada no contexto do ensino re-

moto durante a pandemia. 

Nesse novo cenário, o Bra-

sil tem enfrentado problemas rela-

cionados à conectividade e à dis-

ponibilidade de recursos tecnológi-

cos para acesso à comunicação e 

informação, para estudo, trabalho 

ou lazer. É essencial mudar essa 

realidade.  Para todos os envolvi-

dos no processo educacional, em 

especial, crianças, adolescentes, 

jovens em situação de vulnerabili-

dade social e econômica, velhos, 

indígenas, negros, quilombolas, ri-

beirinhos, população rural, LGBT-

QIA+ e pessoas com deficiências, 

as tecnologias digitais podem se 

transformar em importante ferra-

menta para favorecer oportunida-

des de aprendizagem, contribu-

indo para a quebra de ciclos inter-

geracionais de pobreza. O fato é 

que milhões de estudantes que po-

deriam se beneficiar da tecnologia 

como uma ferramenta para auxiliar 

no processo de aprendizagem es-

tão excluídos dessa realidade. Re-

pensar o propósito da educação e 

a organização da aprendizagem 

nunca foi tão urgente. Diante 

desse desafio, o Brasil precisa de-

finir uma agenda nacional que de-

senvolva políticas públicas em prol 

da garantia da oferta de uma edu-

cação pública gratuita e de quali-

dade, além de assegurar o acesso, 

a permanência e o sucesso estu-

dantil, articulada às tecnologias di-

gitais e assistivas às especificida-

des dos estudantes, agregando a 

tecnologia para suprir as necessi-

dades, como também para os pro-

fissionais da educação, inclusive 

para as Escolas do campo, Indíge-

nas, Quilombolas, ribeirinhas, faxi-

nalenses etc. 

Uma agenda nacional dessa 

natureza requer a redefinição de 
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ações que indiquem como as tecno-

logias digitais devem ser incorpora-

das aos currículos. Esta deve ser 

por meio do diálogo e discussão da 

análise, garantindo as práticas pe-

dagógicas, a formação inicial e con-

tinuada de professores, dos especi-

alistas em educação, da gestão es-

colar e dos auxiliares educacionais, 

além de espaços físicos e virtuais 

que assegurem recursos financei-

ros, suporte técnico e tecnológico 

adequados. Essas ações dizem 

respeito à garantia de condições 

que viabilizem a organização do tra-

balho pedagógico, voltado para for-

mação sólida do indivíduo, prepa-

rando-o para futuros incertos e di-

versos, sem   perder de vista a de-

fesa de uma educação inclusiva, 

equitativa e qualitativa. 

Integração das tecnolo-

gias digitais ao currículo 

Essa concepção de escola 

que incorpora as tecnologias digi-

tais da informação e comunicação, 

articulada às metodologias ativas, 

está alinhada à perspectiva peda-

gógica trazida pela Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC)12, que 

preconiza o uso crítico e responsá-

vel das tecnologias, tanto de ma-

neira transversal quanto em uma 

área específica de conhecimento. 

 
12 BRASIL Ministério da Educação. Base 

Nacional Comum Curricular: Educação é 
a base. Brasília: MEC, 2018. 

No documento, três das dez com-

petências gerais da BNCC, sendo 

elas a 1, a 4 e a 5, explicitam o uso 

da tecnologia e de recursos digitais. 

As outras sete sugerem a possibili-

dade de integração de tecnologias 

existentes aos processos educati-

vos, o que pressupõe que as esco-

las públicas brasileiras estejam em 

condições adequadas para imple-

mentação dessas novas práticas 

curriculares. Nessa direção, com as 

tecnologias na escola, os proces-

sos de aprendizagem poderão pro-

mover mais interação entre os estu-

dantes e despertar interesse e en-

gajamento em todas as etapas e 

modalidades da Educação Básica.  

Ainda nesse âmbito, des-

taca-se a importância das tecnolo-

gias voltadas ao público de educa-

ção especial e inclusiva, já que para 

além do protagonismo no processo 

de aprendizagem, faz-se necessá-

rio, incluir todos os alunos nas prá-

ticas educativas, promovendo as-

sim, a aprendizagem e o desenvol-

vimento também daqueles que pos-

suem deficiência, transtornos e 

atrasos nos desenvolvimentos. 

Nesse sentido, as tecnologias de-

vem ser pensadas como instru-

mento de inclusão e transformação. 

Vale destacar que, de 

acordo com a BNCC, os estudantes 
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devem ser incentivados a exercer 

seu protagonismo e sua autoria na 

articulação das tecnologias no seu 

processo de aprendizagem, promo-

vendo uma mudança educacional 

sistêmica que impacta todas as ins-

tâncias do processo educativo. Isso 

implica mudança de paradigma e 

exige inovação, por parte de todos 

os sujeitos do processo educacio-

nal. No entanto, para que a inser-

ção das   Tecnologias Digitais de In-

formação e Comunicação (TDIC) se 

traduza em inovação educacional, 

é preciso ir além da substituição 

dos cadernos e lousas por disposi-

tivos digitais e otimizar o seu uso 

concomitante de maneira inteli-

gente e preocupada com o pro-

cesso de ensino-aprendizagem. É   

preciso usar as tecnologias para 

romper com o ensino enciclopé-

dico, passivo e despersonalizado, 

proporcionando ainda inclusão de 

alunos com deficiências, transtor-

nos ou síndromes, sem deixar, no 

entanto, de valorizar o conheci-

mento científico e instrumentalizar, 

por meio do saber, os estudantes 

para transformar a sua prática so-

cial. 

Para cumprir esse papel, é 

necessário inserir na matriz curricu-

 
13 OECD. 21st-century readers: deve-

loping literacy skills in a digital world. Paris: 
OCDE, 2021. 

lar nacional e na BNCC um compo-

nente curricular especificamente 

voltado para o ensino de informá-

tica em toda a Educação Básica, 

oportunizando o desenvolvimento 

de competências e habilidades em 

consonância com as necessidades 

reais da sociedade contemporânea. 

Além disso, é fundamental que 

exista um conjunto de eixos nortea-

dores para a integração das tecno-

logias digitais ao Currículo, entre 

eles: a cultura digital, o pensamento 

computacional, a introdução a lin-

guagens de programação e banco 

de dados (SGDs), o design e a ini-

ciação científica. 

A cultura digital requer a in-

clusão digital13, na perspectiva da 

educação midiática de maneira a 

contribuir na formação integral de 

estudantes atuantes na sociedade 

contemporânea. Envolve o letra-

mento digital, por meio do desenvol-

vimento de habilidades que garan-

tam acesso, reconhecimento, ex-

ploração, criação e pleno domínio 

das TDIC. A cidadania digital tam-

bém é uma dimensão, nesse con-

texto, pois possibilita que os estu-

dantes e educadores sejam usuá-

rios responsáveis das tecnologias, 

explorando com segurança e confi-

ança o mundo digital14.. Envolve o 

14 JONES, L. M.; MITCHELL, K. J. Defining 

and measuring youth digital citizenship.  
New Media & Society, v. 18, n. 9, p. 2063-
2079, 2016. 
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desenvolvimento de habilidades 

que permitam aos estudantes man-

ter suas informações pessoais se-

guras,  denunciar conteúdos noci-

vos e fake news, conhecer e reivin-

dicar políticas que  garantam sua 

privacidade e direitos no mundo di-

gital, bem como direito autoral  so-

bre conteúdos publicados on-line, 

além de conseguir equilibrar a vida 

on-line  e off-line, promovendo 

ações voltadas às práticas educo-

municativas no contexto da reali-

dade local, consolidando experiên-

cias midiáticas e digitais de informa-

ção e comunicação de forma ética,  

crítica e reflexiva. Além de comba-

ter discursos de ódio, privilegiando 

ações de respeito. 

O pensamento computaci-

onal impacta na forma de pensar 

dos profissionais da educação e 

dos discentes, na organização de 

conceitos, na resolução de proble-

mas e na comunicação e interação 

com as pessoas e o mundo à sua 

volta. Além disso, envolve o desen-

volvimento de habilidades, compe-

tências e atitudes associadas à 

compreensão e decomposição de 

problemas, ao reconhecimento de 

padrões, à codificação, à abstração 

 
15 CHING, Y-H; Hsu, Y-C; BALDWIN, S. 

Developing computational thinking with 
educational technologies for young lear-
ners. Tech Trends, 62, p. 563-573, 2018. 
16 DARBELLAY, F.; MOODY, Z.; LU-

BART, T. Creativity, Design Thinking and 

e ao desenvolvimento de algorit-

mos15. O design, por sua vez, de-

senvolve atitude crítica e criativa 

dos profissionais da educação e 

dos discentes, no contato com fer-

ramentas tecnológicas diversifica-

das que estimulam o processo de 

imaginação, concepção, constru-

ção e testagem no desenvolvi-

mento de atividades e projetos com 

o objetivo de gerar soluções inova-

doras16. Envolve ainda o desenvol-

vimento de habilidades que fortale-

cem o protagonismo dos discentes 

como criatividade, autonomia, co-

municação, colaboração, produção, 

empatia, solidariedade, resiliência, 

visão empreendedora e criticidade. 

Outro eixo importante é a ini-

ciação científica que impacta na 

apropriação inicial e gradual da ci-

ência e suas aplicações, permitindo 

aos estudantes explorar conceitos 

científicos e tecnológicos, a fim de 

desenvolver o conhecimento e o 

entendimento do mundo ao investi-

gar, planejar e desenvolver solu-

ções para problemas individuais e 

coletivos.17 Envolve o desenvolvi-

mento de habilidades e práticas de 

investigação e de raciocínio cientí-

fico como observar fenômenos, 

Interdisciplinarity. Singapura: Springer 
Nature Singapore, 2017. 
17 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – 

SESI. Programa SESI educação tecno-

lógica: documento conceitual. Brasília: 
SESI, 2021. 
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buscar explicações, exercitar a cu-

riosidade, identificar características 

e padrões, registrar informações, 

investigar, questionar, analisar, ar-

gumentar e elaborar soluções. 

Além disso, soma-se o desenvolvi-

mento de habilidades relacionadas 

ao raciocínio lógico, à interpretação 

de dados de diferentes naturezas, à 

produção de conclusões e explica-

ções baseadas em evidências cien-

tíficas18. 

Inovação das práticas pe-

dagógicas 

Integrar a tecnologia digital 

ao currículo sem prejuízo às ciên-

cias acumuladas, tendo como refe-

rência os eixos norteadores menci-

onados, implica abrir espaço para 

que os recursos tecnológicos pas-

sem a permear as diversas áreas 

de conhecimento, como um dos 

condutores pedagogicamente pro-

cessual e  transdisciplinar, extrapo-

lando a usual visão das tecnologias 

como fim e assumindo-as como um 

dos meios para a construção do co-

nhecimento e o desenvolvimento 

de habilidades e competências, ati-

 
18 WEFFORT, H. F.; ANDRADE, J. P.; 

COSTA, N. G. Currículo e Educação In-
tegral na prática: caminhos para a BNCC 
de Ciências Naturais. São Paulo: Associa-

ção Cidade Escola Aprendiz, 2019. 
19 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – 

SESI. Programa SESI educação tecno-
lógica: documento conceitual. Brasília: 
SESI, 2021. 

tudes e valores19 respeitando a re-

gionalidade. É imperativo que a 

educação passe a enxergar as 

TDICs como ferramentas ou conhe-

cimento científico específico. 

No entanto, para colocar o 

currículo em ação, é preciso inovar 

e diversificar as iniciativas e as prá-

ticas pedagógicas, acompanhando 

as tendências, visando romper com 

a didática homogênea que marcou 

a educação no século XX. Nessa 

perspectiva, as metodologias ativas 

têm importante papel, pois colocam 

o estudante no centro do processo 

educativo e possibilitam maior auto-

nomia e responsabilização pelo seu 

processo de aprendizagem. Além 

disso, a abordagem transdisciplinar 

STEAM20, que trabalha o ensino de 

Ciência, Tecnologia, Engenharia, 

Artes e Matemática de forma inte-

grada com base em problemas da 

vida real, pode ser importante inici-

ativa para promover o aprendizado 

significativo e possibilitar uma for-

mação conectada com os desafios 

futuros21. Nesse sentido, é imperi-

osa a criação de laboratórios de in-

formática móveis; a disponibiliza-

ção de cursos para contratação de 

20 HARRIS, A.; BRUIN, L. R. Secondary 

school creativity, teacher practice and 
STEAM education: an international study. 
Journal of Educational Change, v. 19, p. 

153-179, 2018. 
21 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA IN-

DÚSTRIA – CNI. Educação STEAM: In-
sumos para a construção de uma agenda 
para o Brasil. Brasília: CNI, 2021. 
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profissional para suporte técnico; a 

implantação de oficinas em contra 

turno, referente ao uso das tecnolo-

gias; plataformas gratuitas e digitais 

com acesso em dispositivos distin-

tos a estudantes e educadores; a 

adequação da infraestrutura física 

para a inserção da tecnologia; o 

acesso integral à internet de quali-

dade; a formação continuada na 

área da tecnologia incluindo todas 

as etapas de ensino; a potencializa-

ção das ações no PAR para aquisi-

ção de equipamentos tecnológicos 

e políticas públicas, projetos ou pro-

gramas para que todos os alunos 

possam ter acesso à internet fora 

do  ambiente escolar (equidade).  

Nesse sentido, destaca-se o uso 

das tecnologias no que diz respeito 

ao favorecimento do processo de 

ensino e aprendizagem na Educa-

ção Especial e Inclusiva. 

O movimento Maker na edu-

cação também tem sido uma ten-

dência que fortalece a cultura “mão 

na massa” e tem ganhado espaço 

no contexto educacional, principal-

mente com a popularização de 

acesso a insumos tecnológicos, 

como impressoras 3D, placas de 

prototipagem, microeletrônica e 

programação, apoiando-se meto-

dologicamente em um ciclo de três 

 
22 CLAPP, Edward P. et al. Maker-Cente-

red Learning: empowering young people 
to shape their worlds. San Francisco: Jos-
sey-Bass, 2016. 

etapas: olhar atentamente, explorar 

complexidades e encontrar oportu-

nidades22. Outra importante inicia-

tiva consiste na implementação de 

políticas públicas que possibilitem à 

instituição escolar promover e esti-

mular  a participação dos estudan-

tes em torneios de robótica, feiras 

de ciências e olimpíadas de conhe-

cimento, com o objetivo de incenti-

var, desde cedo, a paixão pelo co-

nhecimento, a criatividade e o espí-

rito investigativo, dando aos estu-

dantes a chance de conhecer e se 

aprofundar em temas que lhes 39 

despertem  interesse23,  além de 

desenvolver a colaboração, troca 

entre pares e potencializar proces-

sos de aprendizagem.  Para colocar 

projetos de inovação tecnológica 

em prática são necessários investi-

mentos financeiros. Assim, ficam as 

Secretarias de Educação das esfe-

ras estaduais, do Distrito Federal e 

municipais, responsáveis pelo cus-

teio de passagens, traslado, hospe-

dagem e alimentação dos professo-

res e alunos que sejam classifica-

dos para participarem de eventos 

educacionais fora de seu domicílio. 

Primeiramente é necessário 

adequar e equipar as escolas, de-

pois promover cursos de formação 

23 AMARAL, A. L. et al. Competições ci-

entíficas: estímulo ao pensamento crítico 
e criativo. Brasília: SESI, 2019. 



 

  
 

66 

                                                                    DOCUMENTO BASE 
                                                                                 CONAE 2022 

para todos os profissionais da es-

cola; só assim será possível traba-

lhar com essa nova perspectiva. 

O papel do professor na 

escola do futuro 

Para que os professores 

possam atuar com base nos pila-

res de uma educação inovadora, 

precisam passar por um processo 

de formação que os prepare para 

atuar na escola do futuro. Assim, 

poderão desenvolver as compe-

tências que pretendem despertar e 

fomentar nos estudantes, uma vi-

são crítica e uso consciente das 

tecnologias. Nessa perspectiva, a 

formação inicial e continuada deve 

ir além da adição de novos conhe-

cimentos e habilidades técnicas e 

tecnológicas, necessita favorecer 

uma mudança de paradigma que 

permita ao professor fazer uma 

ressignificação do seu papel e pro-

pósito24. A perspectiva de forma-

ção que interessa para esse novo 

paradigma educacional pressupõe 

o protagonismo do professor. Na 

educação do século XXI, o profes-

sor precisa exercer a função de 

mediador, curador, potencializa-

dora aprendizagem, e problemati-

zador do processo de construção 

de novos conhecimentos. Isso sig-

nifica que é necessário sair do ve-

lho paradigma “como se ensina” 

 
24 AMARAL, A. L.; BEZERRA, L. G. Neu-

rociência e educação: olhando para o fu-
turo da aprendizagem. No prelo. 

para um novo paradigma, “como o 

estudante aprende”. O compro-

misso primordial do professor e da 

instituição de ensino consiste em 

buscar os melhores caminhos para 

garantir que cada um explore e al-

cance todo o seu desenvolvimento 

e potencial de aprendizado, tor-

nando-se assim protagonista da 

sua aprendizagem. Ou seja, o pro-

fessor deve usar a realidade do 

aluno a favor da transformação do 

meio em que está inserido.  O pro-

fessor deve, ademais, elaborar es-

tratégias de trabalho, a fim de que 

o estudante possa participar ativa-

mente como autor e protagonista 

do seu próprio percurso pedagó-

gico. Para além da formação, os 

professores devem ser incentiva-

dos com capacitações, formações 

continuadas, plano de carreira, re-

ajuste salarial real, infraestrutura, 

equipamentos de trabalho, dispo-

nibilização de profissionais dispo-

níveis para assistência técnica, 

além de autonomia e condições 

para inovar na sala de aula, utili-

zando novos recursos e metodolo-

gias. A inovação só ganha força 

em ambientes onde boas ideias 

podem ser implementadas por 

gestão democrática. Nessa pers-

pectiva, para que se possa colocar 

em prática esses preceitos de 
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Educação Inovadora, o novo PNE 

deverá promover possibilidades 

técnicas pedagógicas e financei-

ras para fortalecer e ampliar a for-

mação inicial e continuada dos 

professores, por meio de progra-

mas com amplitude nacional. 

Deve-se garantir a formação tec-

nológica no currículo universitário 

como disciplina teórico-prática im-

plantada. 

Vale destacar que a tecno-

logia é importante aliada do pro-

fessor. Embora não retrate, em 

percentual, a realidade brasileira, 

pesquisas internacionais indicam 

que os professores trabalham, 

em média, cerca de 50 a 42 ho-

ras25 por semana, porém atuam 

menos da metade do tempo na in-

teração direta com os estudan-

tes26. A tecnologia ajuda os pro-

fessores a realocarem de 20% a 

30% de seu tempo para elabora-

ção e planejamento de atividades 

que apoiam diretamente a apren-

dizagem do estudante. As áreas 

com maior potencial de automa-

ção são exatamente aquelas que 

levam a maior parte do tempo dos 

professores, como por exemplo, 

alguns elementos da preparação 

das aulas, da elaboração e corre-

ção das avaliações, além de algu-

 
25 OCDE. TALLIS 2018 results: teachers 

and school leaders as lifelong learners. 
Paris: OCDE, 2019. 

mas tarefas administrativas. Res-

salta-se a diferença entre uma 

avaliação automatizada e uma 

avaliação analítica, onde a se-

gunda é característica idiossin-

crática da ação docente e não 

pode ser substituída, mas apoi-

ada pela automação, a depender 

da intencionalidade educativa 

planejada pelo profissional. E as-

sim, com a otimização do tempo e 

o suporte das plataformas adap-

tativas para encontrar os melho-

res caminhos de aprendizagem 

para cada estudante, os profes-

sores podem se dedicar, de forma 

mais eficaz, ao que realmente faz 

diferença: proporcionar intera-

ções e experiências de aprendi-

zagem significativas que gerem 

resultados de alto impacto para 

todos os estudantes.  Assim, des-

taca-se a importância da realiza-

ção de pesquisas e estudos para 

adoção de novas tecnologias a 

fim de qualificar e valorizar o tra-

balho dos professores, assim 

como a oferta de recursos huma-

nos suficientes. Mediante aos de-

safios da escola do futuro, a atua-

ção do professor requer articula-

ção de momentos para reflexão e 

discussão coletiva entre os pares, 

garantida durante a jornada de 

26 MICROSOFT. The class of 2030 and 

life-ready learning: The technology impe-
rative. Seattle: Microsof t, 2017. 
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trabalho, por meio de formação 

continuada permanente. 

Para além da aquisição de 

materiais, precisa-se de um acom-

panhamento da utilização desses 

recursos, amparada por uma polí-

tica de formação de professores 

que busque utilizar a tecnologia de 

forma a contribuir na formação do 

aluno da educação inclusiva. As-

sim, a formação para o uso dos re-

cursos tecnológicos deve se pautar 

em metodologias e estratégias que 

garantam a formação humana em 

uma perspectiva ativa e emancipa-

tória. 

O desafio da garantia e ma-

nutenção da infraestrutura física 

e tecnológica 

No entanto, a integração da 

tecnologia ao processo educativo 

impõe um conjunto de desafios que 

ficaram explícitos na crise gerada 

pela pandemia da Covid-19, que 

evidenciou uma realidade já conhe-

cida da educação brasileira: a falta 

de equidade, que coloca em desta-

que a fragilidade do sistema vi-

gente. Devido à situação pandê-

mica, apesar de todos os esforços, 

houve uma perda significativa no 

processo de aprendizagem, visto 

que muitos estudantes não possu-

 
27 CETIC. Pesquisa sobre o Uso das 

Tecnologias de Informação e Comuni-
cação nas Escolas Brasileiras: TIC edu-
cação 2019. São Paulo: CETIC, 2020. 

íam condições para o acesso às ati-

vidades digitais ou às explicações 

adequadas referentes às atividades 

impressas. Dentro do sistema hí-

brido e com o retorno total das au-

las presenciais, notou-se a falta de 

preparo das escolas, tanto nas con-

dições físicas quanto pedagógicas. 

Vale salientar que, com esse novo 

quadro, faz-se necessário realizar 

capacitações focadas nas dificulda-

des apresentadas. Segundo dados 

da última edição da pesquisa TIC 

Educação27, 39% dos estudantes 

de escolas públicas urbanas não 

contam com nenhum tipo de com-

putador no domicílio, proporção 

que é de 9% entre os estudantes de 

escolas particulares urbanas. A 

falta de acesso dos estudantes à in-

ternet também é um grande empe-

cilho: apesar de 71% dos domicílios 

brasileiros terem acesso à internet, 

esse percentual cai para 50% nas 

classes D e E. Nas escolas, as difi-

culdades multiplicam-se e as esta-

tísticas evidenciam obstáculos que 

precisam ser superados na infraes-

trutura física, tecnológica e admi-

nistrativa; bem como na socializa-

ção do acesso e da qualidade de 

conexão. Para que a educação 

cresça dentro do mundo tecnoló-

gico é necessário que o Governo 

Federal dê o suporte adequado, 
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disponibilizando equipamentos nas 

escolas e formação aos profissio-

nais da educação, sendo conse-

quentemente necessário manter os 

equipamentos atualizados com su-

porte técnico constante. 

Além da garantia dos recur-

sos, são necessárias estratégias 

para que a adoção das tecnologias 

na educação não aconteça base-

ada nos mesmos princípios do mo-

delo pedagógico que buscamos su-

perar. Para que tecnologia seja si-

nônimo de inovação no contexto es-

colar, o Brasil precisa realizar um 

conjunto de políticas públicas no 

Plano Nacional da Educação e na 

BNCC, com percentual definido em 

longo prazo e de onde serão prove-

nientes os recursos a serem utiliza-

dos, que devem garantir reformas 

sustentáveis28 e tecnológicas na 

execução no uso das TDICs na 

educação, e integradas em um 

plano estratégico, aqui compreen-

dido como Planos Decenais de 

Educação com metas, estratégias e 

ações em diferentes dimensões29, 

como as explicitadas a seguir: 

Infraestrutura: refere-se à 

disponibilidade e garantia de quali-

dade de    computadores, celulares, 

notebooks, tablets, impressoras, 

 
28 BLIKSTEIN, P. et al. Tecnologias para 

uma educação com equidade: Novos 

horizontes para o Brasil. São Paulo: To-
dos pela Educação, 2021. 

data show, lousa interativa, dentre 

outros. É preciso observar periodi-

camente a manutenção, atualiza-

ção e/ou substituição de tais equi-

pamentos, além do acesso e da 

qualidade da conexão com a inter-

net e serviços de armazenamento 

na nuvem, para alunos e profissio-

nais da Educação Básica. É neces-

sário ainda assegurar em todas as 

salas de aula equipamento multimí-

dia articulando a tecnologia aos 

processos de aprendizagem. En-

volve também a criação de novas 

arquiteturas para o contexto esco-

lar, como estúdio de gravação de 

vídeos e sala de AEE, salas multi-

funcionais e ambientes, além de la-

boratórios e ateliês, que garantam 

maior flexibilidade e espaços dife-

renciados para a integração das 

tecnologias digitais, promovendo a 

equidade de recursos para a educa-

ção. Tendo em vista  as distintas re-

alidades do nosso país, o PNE 

2024-2034 deve garantir  uma polí-

tica pública, no seu primeiro ano de 

vigência, de implantação e de im-

plementação da infraestrutura ne-

cessária, com metas e  etapas a se-

rem atingidas que considerem os 

desafios locais das redes de ensino 

e dos sistemas educacionais como 

29 CENTRO DE INOVAÇÃO PARA A 

EDUCAÇÃO BRASILEIRA – CEIB. A 

construção de um plano de inovação e 
tecnologia educacional. São Paulo: 
CIEB, 2018. E-book em pdf . 
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um todo, com manutenção e repo-

sição dos equipamentos tecnológi-

cos, garantindo a professores e alu-

nos equipamentos e acesso à inter-

net de qualidade não só no espaço 

escolar, como também no núcleo 

familiar.  Quanto aos desafios lo-

cais, é necessário efetivar a aquisi-

ção e o acesso às tecnologias na 

Educação Básica, respeitando as 

particularidades e as especificida-

des das comunidades tradicionais, 

levando em conta seus contextos 

sócio-histórico-culturais. Para 

tanto, faz-se necessária uma me-

lhor estruturação para ampliar a 

oferta de internet para as escolas 

rurais, provendo conexões específi-

cas via rádio, fibra óptica ou satélite 

onde não há empresas interessa-

das. 

Conteúdo e recursos digi-

tais: refere-se  à garantia de  

acesso e uso de programas, sof-

twares e hardwares com acessibili-

dade; pacotes de aplicativos de edi-

ção de texto, vídeo, imagem, áudio 

e planilha; conteúdos digitais (ma-

teriais de aprendizado, videoaulas, 

jogos educacionais,  plataformas 

virtuais);  recursos de tecnologia as-

sistiva,  assim como materiais e tec-

nologias que permitam aos estu-

dantes fazer experimentos e cons-

truir objetos físicos e virtuais (kits de 

robótica,  internet das coisas (inter-

net of things - IOT), impressoras 

3D, ferramentas de programação, 

laboratórios virtuais, ferramentas 

de criação e de áudio e vídeo,  tec-

nologias de realidade aumentada e 

virtual, lousa digital interativa, atua-

lização dos conteúdos e recursos 

digitais; além de conteúdos e recur-

sos digitais que venham a ser de-

senvolvidos garantindo que este 

acesso se estenda à tecnologia as-

sistiva, assegurando a inclusão e a 

acessibilidade.   

Formação: refere-se a múl-

tiplas iniciativas, como formação ini-

cial e continuada, com o fim de que  

os diferentes atores  da comuni-

dade escolar (professores, coorde-

nadores, supervisores, secretários, 

alunos multiplicadores, técnicos e 

agentes administrativos, gestores 

escolares, auxiliares educacionais 

e  demais profissionais da educa-

ção) desenvolvam conhecimentos, 

habilidades e atitudes necessários 

para garantir o uso potencializado 

das tecnologias no processo edu-

cativo, a partir das demandas soci-

ais locais e regionais, ofertadas por 

meio de parcerias entre governos 

Municipal, Estadual e Federal, a fim 

de suprir essas demandas,  com 

carga horária integrada ao trabalho 

pedagógico (horário de hora-ativi-

dade e/ou formação continuada). 

Nesse contexto, também é impor-

tante a parceria entre instituições 

de Educação Básica e Ensino Su-

perior na articulação de projetos de 

ensino, pesquisa e extensão. 
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É necessário garantir e asse-

gurar o cumprimento da Lei 

11.738/2008, que determina que 

um terço da jornada de trabalho dos 

professores seja destinada a Hora 

de Trabalho Pedagógico (HTP), 

contribuindo para que os professo-

res de todos os níveis e modalida-

des de Ensino tenham tempo para 

Formação continuada nas áreas 

das tecnologias da educação. 

Gestão escolar participa-

tiva: refere-se ao fomento de uma 

cultura de inovação que mobilize 

novas dinâmicas e iniciativas e ofe-

reça a base de sustentação para 

garantia e integração das outras 

três dimensões, favorecendo a par-

ticipação dos sujeitos no processo 

educativo. Refere-se, também, à 

coleta, ao armazenamento e ao 

processamento de dados com 

transparência e segurança, para 

melhoria do processo de aprendiza-

gem e da gestão escolar, tendo 

como princípio básico a proteção da 

privacidade das informações dos 

profissionais da educação e comu-

nidade escolar, assim como das 

unidades de ensino, em atenção a 

Lei de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), mediante a construção de 

compromissos institucionais coleti-

vos.  Para a escola, se almeja no 

futuro a gestão facilitadora dos pro-

cessos de inovação, que tem suas 

decisões fortemente baseadas em 

dados, tanto dos aspectos adminis-

trativos quanto pedagógicos, indo 

desde a macrogestão das políticas 

públicas até a sala de aula. 

O alcance das dimensões 

apresentadas requer investimento 

financeiro, estratégias, esforço co-

letivo, objetividade e políticas públi-

cas. De fato, não existem respostas 

simplistas para a organização e 

construção da escola para o futuro 

a que se almeja. Nesse sentido, a 

elaboração do PNE 2024-2034 pre-

cisa contemplar as necessárias mu-

danças que permitam dar visibili-

dade para as boas práticas inova-

doras presentes nas redes públicas 

e privadas de ensino que já se or-

ganizaram em torno do novo para-

digma da aprendizagem; além de 

oportunizar àquelas que ainda não 

se organizaram em torno desses 

novos paradigmas educacionais, as 

mesmas condições, tendo como 

base o acesso à tecnologia e à co-

nectividade de qualidade. A certeza 

de avançar na direção de uma Edu-

cação inclusiva, democrática e 

transformadora, que garanta mais 

qualidade e equidade, é a força mo-

triz que vai impulsionar esse pro-

cesso de mudança. Para alcançá-

lo, será necessário compromisso 

político e institucional por parte de 

todos os agentes públicos envolvi-

dos com a gestão da educação bra-

sileira, criando parcerias público-

privadas, com diferentes setores da 
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sociedade civil; estabelecendo res-

ponsabilidades e metas aos entes 

da federação; reconhecendo e ofe-

recendo soluções práticas para os 

obstáculos técnicos, políticos e de 

investimento fiscalizado; e fazendo 

valer uma política de estado e não 

de governo. O caminho a ser per-

corrido é longo, mas é preciso ace-

lerar o passo, estabelecendo-se 

metas e prioridades a serem con-

templadas, em curto, médio e longo 

prazos, porque o futuro é agora. 
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SUBEIXO I 

 

O PNE 2024-2034 na articulação do Sistema Nacional de Edu-

cação: instituição, democratização, cooperação federativa, re-

gime de colaboração, parcerias público-privadas, avaliação e 

regulação da Educação 
 

Importância da instituição do 

Sistema Nacional de Educação 

(SNE) 

 

O Sistema Nacional de Edu-

cação (SNE) é mecanismo impor-

tante na arquitetura educacional de 

uma Federação, pois estabelece a 

forma e os caminhos por meio dos 

quais será possível integrar, articu-

lar e organizar a educação nacio-

nal, a partir de entes autônomos, 

que compartilham diferentes res-

ponsabilidades e recursos financei-

ros e de pessoal bastante distintos. 

Há uma série de países que utili-

zam esse modelo, dentre os quais 

podemos citar Alemanha, Austrália, 

Estados Unidos e México.   

O SNE é ainda, no contexto 

brasileiro, um dos fatores essenci-

ais para que, por meio de um sis-

tema integrado, se superem as inú-

meras desigualdades educacionais 

 
30 Documento “Instituir um Sistema Nacio-

nal de Educação: agenda obrigatória para 
o país”, apresentado pelo Ministério da 

existentes, em regime de colabora-

ção,  principalmente as de aprendi-

zagem ocasionadas e intensifica-

das em situações de calamidade 

pública, constituindo-se como o 

“aperfeiçoamento na organização 

da educação nacional, sustentada 

por um pacto federativo construído 

de forma democrática e inscrito em 

um conjunto de leis nacionais, ca-

pazes de orientar cada sistema ou 

rede de ensino, para que o direito 

constitucional inalienável seja ga-

rantido, com equidade, a cada cida-

dão brasileiro” 30. Levando-se em 

consideração a realidade social em 

que o estudante está inserido, será 

possível integrar, articular e organi-

zar a educação nacional, colocando 

o educando como protagonista. É 

preciso aprovar uma lei comple-

mentar regulamentando a gover-

nança entre os entes federados, 

com proposições claras e parâme-

tros que tenham significado às rea-

lidades e singularidades presentes 

Educação, em junho de 2015. Disponível 

em: http://pne.mec.gov.br/ima-
ges/pdf /SNE_junho_2015.pdf . Acesso em: 
7 jun. 2021. 

http://pne.mec.gov.br/images/pdf/SNE_junho_2015.pdf
http://pne.mec.gov.br/images/pdf/SNE_junho_2015.pdf
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em cada escola.  Dessa forma, é 

necessário que a composição das 

comissões tripartites e bipartites do 

SNE seja representativa nos diver-

sos segmentos.  

É por meio da implementa-

ção do SNE que os Estados e Mu-

nicípios encontrarão os meios para 

superar as dificuldades e os proble-

mas das instituições de ensino e 

desigualdades na área da educa-

ção. 

Trata-se, assim, de ferra-

menta essencial para que se cum-

pra em plenitude o compromisso 

com o direito à Educação a que to-

dos os brasileiros fazem jus, con-

forme art. 205 da Constituição Fe-

deral (CF). A CF também é crista-

lina ao determinar no caput do art. 

211, que “a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios or-

ganizarão em regime de colabora-

ção seus sistemas de ensino”. O 

§4o do referido dispositivo, por sua 

vez, reitera essa diretriz, deta-

lhando que os entes federados de-

verão definir formas de colabora-

ção, de modo a assegurar a univer-

salização, a qualidade e a equidade 

do ensino obrigatório.   

Estruturá-lo em lei comple-

mentar é fundamental para viabili-

zar o alcance dos fins da educação, 

além de também dar cumprimento 

adicional ao art. 23, parágrafo 

único, da CF, que estabelece que 

leis complementares deverão obri-

gatoriamente fixar normas para a 

cooperação entre União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  Opor-

tuno frisar também que o art. 214 da 

Carta Magna cita explicitamente a 

existência do SNE, ao propor que o 

Plano Nacional de Educação (PNE) 

deverá ter duração decenal, com o 

objetivo de articular o Sistema Na-

cional de Educação em regime de 

colaboração, definindo diretrizes, 

objetivos, metas e estratégias de 

implementação para assegurar a 

manutenção e desenvolvimento do 

ensino em diferentes etapas e mo-

dalidades.  Ademais, a Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, 

que instituiu o atual PNE 2014-

2024, prevê, no art. 13, que a insti-

tuição do SNE deveria ocorrer até 

2016, contudo torna-se urgente a 

criação de tal sistema, para superar 

essa lacuna na Educação Brasi-

leira, (ES/PB/MT) com monitora-

mento contínuo e avaliações perió-

dicas, similar ao que é realizado 

com o PNE, por meio do MEC, com 

o devido cumprimento das metas vi-

gentes até 2024.  

Há, portanto, diretrizes cons-

titucionais para que se estabeleça 

no país uma estrutura que oportu-

nize a criação, dinamize e coloque 

em prática os sistemas já existen-

tes, com participação ampliada e de 

forma efetiva por todos que com-

põem o processo, os quais devem 
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inteirar-se de forma a suprir as ne-

cessidades oferecendo uma educa-

ção democrática e de qualidade em 

âmbito federal, estadual, distrital e 

municipal, tornando-os mais efici-

entes e assertivos em suas ações. 

Salienta-se que as formas de coo-

peração deverão levar em conta a 

situação demográfica e financeira 

de cada ente federado, caracteri-

zando uma cooperação justa, que 

realize a estruturação institucional 

necessária para que os entes fede-

rados não somente cooperem entre 

si, mas efetivamente atuem e se 

responsabilizem de forma sinérgica 

e autônoma; a fim de definir e ga-

rantir padrões de qualidade em di-

reção à inclusão e à equidade do 

ensino oferecido para os estudan-

tes brasileiros. Isso inclui a igual-

dade de condições para acesso e 

permanência nas unidades escola-

res em direção à valorização e de-

senvolvimento dos profissionais da 

educação; à inclusão; à sustentabi-

lidade socioambiental; à equidade e 

à qualidade do ensino oferecido 

para todos os estudantes brasilei-

ros, de modo a democratizar e efe-

tivar o acesso à educação, assegu-

rando-se o tratamento das especifi-

cidades de cada territorialidade, 

bem como dos estrangeiros resi-

dentes ou temporários no país. É 

 
31 Disponível em: https://down-

load.inep.gov.br/download/70Anos/Mani-
festo_dos_Pioneiros_Educa-
cao_Nova.pdf . Acesso em: 4 jun. 2021. 

preciso garantir que os municípios 

que não possuem sistemas pró-

prios de educação, em especial os 

municípios pequenos (que são mai-

oria no país), possam ser contem-

plados em todas as propostas. 

Trata-se, assim, de finalmente dar 

cumprimento à visão expressa em 

1932 no Manifesto dos Pioneiros da 

Educação Nova31: 

a unidade educativa – essa obra 

imensa que a União terá de reali-

zar, sob pena de perecer como na-

cionalidade, se manifestará então 

como uma força viva, um espírito 

comum, um estado de ânimo naci-

onal, nesse regime livre de inter-

câmbio, solidariedade e coopera-

ção, que (...) abrirá margem a uma 

sucessão ininterrupta de esforços 

fecundos em criações e iniciativas. 

É preciso assim, que as co-

missões que sejam formadas a fim 

de implementar o FNE estejam inte-

gradas pelas entidades representa-

tivas das gestões estaduais, muni-

cipais, distrital e federal, com repre-

sentantes de conselhos como 

CME, CACS-FUNDEB, merenda 

entre outros conselhos envolvidos 

na educação, integrantes de entida-

des representativas de estudantes 

e organizações sindicais de profis-

sionais da Educação Básica e Su-

perior.   

https://download.inep.gov.br/download/70Anos/Manifesto_dos_Pioneiros_Educacao_Nova.pdf
https://download.inep.gov.br/download/70Anos/Manifesto_dos_Pioneiros_Educacao_Nova.pdf
https://download.inep.gov.br/download/70Anos/Manifesto_dos_Pioneiros_Educacao_Nova.pdf
https://download.inep.gov.br/download/70Anos/Manifesto_dos_Pioneiros_Educacao_Nova.pdf
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Assegurar um PNE com vi-

são sistêmica, ou seja, em que to-

dos os  entes autônomos, União, 

Estados, Distrito Federal e Municí-

pios,  se articulem  de forma a efeti-

var pedagógica e financeiramente, 

de forma humana o  acesso e per-

manência no processo educativo, 

garantindo a qualidade de recursos 

pedagógicos, financeiros e materi-

ais, desde a educação infantil  ao 

Ensino Superior, em todas as suas 

modalidades, ao longo da vida, se-

gundo a Lei Federal nº 13.632/18. 

Ou seja, instituir o SNE, com o ob-

jetivo de nortear, integrar, articular 

e organizar a educação nacional. 

De modo (sistematização) que haja 

na articulação colaborativa uma 

evidente estipulação de parâmetro 

mínimo de qualidade de infraestru-

tura física e organizacional no aten-

dimento às necessidades educacio-

nais e à redução das disparidades 

mencionadas.  

Cumpre acrescentar que em 

vários momentos, durante o enfren-

tamento da pandemia de Covid-19, 

gestores e especialistas em educa-

ção têm feito uma pergunta bas-

tante pertinente, ainda que, em 

certa medida, desoladora: se o SNE 

já estivesse implantado no Brasil, 

as dificuldades e os desafios de ga-

rantir conectividade e qualidade do 

ensino seriam menos complicados 

de serem enfrentadas? A resposta 

mais comum é sim, o Sistema faria 

muita diferença, não somente em 

situações do dia a dia, mas também 

nesses momentos atípicos, porque 

poderia prever situações com base 

em experiências já vivenciadas. Há 

que se estruturar, então, uma coo-

peração de articulação não só fí-

sica, mas também didática e hu-

mana na valorização dos profissio-

nais da educação, independente-

mente do nível e modalidade de en-

sino, garantindo avanços e moder-

nização dos sistemas de ensino, 

cabendo neste sentido, a regula-

mentação e a implementação do 

Custo Aluno Qualidade (CAQ). 

 

Princípios para implemen-

tação do SNE 

 

O princípio basilar para a im-

plementação bem-sucedida do 

SNE é o da gestão democrática da 

escola pública. Não se concebe a 

construção de um sistema efetiva-

mente robusto e sólido sem que se 

considerem as diferentes instâncias 

e fóruns de atuação no âmbito edu-

cacional. É preciso, assim, que as 

comissões tripartites e as comis-

sões bipartites realmente represen-

tem os envolvidos. Mais que isso, é 

preciso que essas comissões sejam 

norteadas pela preocupação em 

propor e definir parâmetros que efe-

tivamente façam sentido para os 

entes e sistemas que estão na 
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ponta e, mais importante ainda, es-

tejam articuladas às necessidades 

mais prementes das escolas e dos 

estudantes. 

Ainda nesse sentido, é pre-

ciso fortalecer e articular a atuação 

dessas comissões junto ao Conse-

lho Nacional de Educação (CNE) e 

aos respectivos Conselhos Estadu-

ais e Municipais, bem como a todos 

os elementos que compõem o SNE, 

a partir do diálogo constante, atra-

vés de conferências municipais, 

distritais, estaduais e federais, con-

vocadas periodicamente a cada 

dois anos. Tendo em vista a impor-

tância de se abrirem  caminhos en-

tre as diferentes áreas de atuação 

junto a crianças, adolescentes, jo-

vens e adultos, tema que, em fun-

ção de sua importância, na pers-

pectiva da condução dos processos 

de forma participativa, é necessário 

criar estratégias para que estudan-

tes em geral – sejam crianças, ado-

lescentes e adultos – possam atuar 

como protagonistas, colaborando 

na identificação de problemas bem 

como na proposição de formas de 

intervir na realidade, o que será de-

senvolvido em seção específica 

deste texto. Tendo a necessidade 

de ser flexível para poder se ade-

quar às demandas que surgirem 

nas diferentes esferas. 

Desta forma, faz-se neces-

sário criar mecanismos nos quais 

os conselhos desempenhem seu 

papel, articulando seus entes, in-

centivando e promovendo o diálogo 

e a discussão de temas pertinentes, 

promovendo a articulação entre os 

Conselhos Municipais, Estadual e 

Nacional de Educação. É preciso 

ainda, que haja disponibilidade de 

recursos financeiros e humanos 

para que os Conselhos atuem de 

forma autônoma  e plena, agindo 

com lisura, imparcialidade e inde-

pendência, sem estar submetido ao 

crivo do poder executivo para o ba-

lizamento e legitimação de suas 

ações.   

Também em sessão especí-

fica, abordaremos a questão do fi-

nanciamento do SNE. Trata-se de 

aspecto fundante, pois toda a arqui-

tetura proposta passa pelo desafio 

dos recursos financeiros, por meio 

dos quais será possível, em todo o 

país, assegurar infraestrutura ade-

quada para atendimento aos estu-

dantes e valorização dos profissio-

nais da educação, com garantia de 

formação inicial e continuada, arti-

culada às demandas contemporâ-

neas e de planos de carreira ade-

quados, que cumpram as diretrizes 

da Lei no 11.738, de 7 de julho de 

2008, que instituiu Piso Salarial 

Profissional Nacional (PSPN) para 

os profissionais do magistério da 

Educação básica.  

No tocante ao financiamento 

do Sistema Nacional de Educação 
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é fundamental que seja assegurada 

a lógica do Custo Aluno Qualidade 

(CAQ) e do investimento adequado 

considerando as especificidades 

regionais brasileiras. Assim, faz-se 

necessário garantir a valorização 

para todos(as) os(as) trabalhado-

res(as) da educação, temporários e 

efetivos, com os mesmos direitos 

(piso salarial, décimo, contratação 

de no mínimo 2 anos, estados e 

municípios), política de carreira, nú-

mero adequado de alunos por 

turma, biblioteca e sala de leitura, 

laboratório de ciências, internet 

banda larga, quadra poliesportiva 

coberta, alimentação nutritiva, 

transporte escolar digno, banhei-

ros, água potável, acesso a trata-

mento de água e esgoto, energia 

elétrica, ventilação adequada. Para 

garantir a alocação dos recursos 

adequados para a manutenção e o 

desenvolvimento do ensino nos en-

tes federados, a função supletiva e 

redistributiva da União e dos Esta-

dos é condição basilar para o en-

frentamento às desigualdades.   

Nesse contexto, a possibili-

dade de atuação sinérgica entre os 

entes federados, por meio de pac-

tuação acerca de parâmetros de in-

fraestrutura e de aprendizagem e 

formação profissional é ação ur-

gente a ser normatizada. Essa atu-

ação conjunta e colaborativa é pos-

sível, respeitada a autonomia da 

União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios, e ainda, os 

limites legais impostos, comple-

mentar as formas já existentes de 

colaboração, tais como os convê-

nios, as adesões, os consórcios e 

as parcerias, sem redução dos re-

passes de recursos financeiros. As-

sim, por exemplo, cidades limítrofes 

poderão se unir, a partir de defini-

ções que otimizem espaços, tempo 

e recursos para fazer o transporte 

escolar de forma integrada, ou com-

partilhar ambientes de aprendiza-

gem. Há, enfim, um universo 

enorme de conquistas possíveis a 

partir da instauração efetiva do 

SNE, que incluem até mesmo par-

cerias público-privadas, para apoio 

técnico e pedagógico que já acon-

tecem em algumas localidades, 

mas que, se bem entendidas e es-

truturadas, sem desresponsabiliza-

ção do setor público, onde o muni-

cípio tenha autonomia na gestão de 

todo o projeto podem contribuir de 

forma bastante consistente para, 

por exemplo, universalizar a Educa-

ção Infantil no país. Faz-se neces-

sário, para incrementar as referidas 

formas de colaboração, que haja a 

garantia da qualidade do processo 

educativo a ser aferida por meio de 

avaliações entre as instâncias e en-

tes federativos. 
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Aspectos da avaliação e 

da regulação da Educação no 

SNE 

O SNE deve estar estrutu-

rado com base em parâmetros con-

sistentes de aferição da gestão de-

mocrática, da qualidade da oferta e 

do alcance da implementação de 

programas, projetos e ações, inclu-

indo aspectos como infraestrutura, 

gestão escolar, perfil dos educan-

dos da instituição e dos profissio-

nais da educação, bem como 

aprendizagem e vivência dos estu-

dantes, (garantindo equidade. Es-

ses dados são fundamentais para 

que se construam leituras adequa-

das acerca dos cenários e para que 

se possam fazer ajustes nos rumos 

da educação e na atuação dos ato-

res envolvidos. Os resultados das 

avaliações são importantes tam-

bém para fazer com que se façam 

valer os mecanismos supletivos e 

redistributivos, objetivando a equi-

dade tanto na esfera financeira 

quanto na esfera técnica. Orientar a 

revisão e a reformulação de políti-

cas públicas de forma a garantir o 

padrão de qualidade, combater as 

desigualdades e apoiar os sistemas 

de ensino. Em outras palavras, não 

se faz política pública sem monito-

ramento e avaliação – e isso não é 

diferente no âmbito do SNE. 

A avaliação, a participação 

social e a regulação são a espinha 

dorsal do SNE, entendidas não 

como atividade pró-forma, mas 

como sistema fidedigno e dinâmico 

de coleta e armazenamento de da-

dos, diagnósticos, informações e 

análises  obrigatórias para os ges-

tores em todas as instâncias, mor-

mente no âmbito da comissão tri-

partite (de composição  federal, es-

tadual e municipal) e das comis-

sões bipartites (de composição es-

tadual e municipal) A partir do esta-

belecimento de uma avaliação e co-

leta de dados, o SNE assume o 

compromisso de, em regime de co-

laboração, divulgar amplamente os 

resultados de modo que seja possí-

vel realizar-se uma análise global 

da Educação Nacional e, ainda, 

subsidiar encaminhamentos espe-

cíficos para cada contexto em âm-

bito nacional, estadual e municipal. 

Reitera-se como fundamental a 

participação dos órgãos de controle 

social e dos fóruns de educação no 

acompanhamento, monitoramento 

e avaliação. 

Nesse contexto, destaca-se 

a importância do Sistema Nacional 

de Avaliação da Educação Básica 

(SINAEB), considerando a diversi-

dade educacional brasileira que, no 

âmbito do SNE aprovado, deve ser 

construído por meio da  articulação 

entre sistemas de ensino públicos e 

privados, de todos os entes federa-

dos. O SINAEB deve ser pensado a 

fim de constituir e acompanhar uma 
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linha histórica que efetivamente 

funcione como provedora de subsí-

dios consistentes para a formula-

ção de políticas públicas equitativas 

que garantam a democratização do 

saber científico e o desenvolvi-

mento social humano. Nesse as-

pecto, é estratégico reconhecer e 

integrar os sistemas de avaliação 

próprios, já desenvolvidos pelos 

sistemas de ensino, e as avaliações 

realizadas pela unidade escolar a 

fim de efetuar a articulação metodo-

lógica necessária e a consequente 

potencialização da análise dos re-

sultados, levando-se em conta as 

especificidades em cada região, 

formulando as medidas eficazes 

para que as mudanças aconteçam. 

A avaliação deve ser considerada 

qualitativamente, não tendo atribui-

ção de nota, evitando-se assim o 

ranqueamento de escolas, municí-

pios, regiões e estados, bem como 

o uso político e eleitoral que se faz 

dos referidos rankings.  

Nas escolas do campo estão 

concentrados o maior número de jo-

vens que não tiveram acesso à lei-

tura e à escrita, sendo que em torno 

de 28% da população analfabeta se 

concentra na zona rural, sendo in-

dispensável priorizar o atendimento 

de qualidade a essa demanda, de 

forma a garantir a equidade.   

Articulação entre SNE e 

PNE 2024-2034  

O próximo PNE 2024-2034 

além de constituir uma exigência le-

gal, implica ações sistemáticas, 

contínuas e planejadas. O PNE 

será, ainda, estratégico no contexto 

da implementação plena do Sis-

tema Nacional de Educação que fi-

nalmente emerge. É no âmbito do 

novo PNE que se estabelecerão 

metas e estratégias que tornarão 

possível promover o funcionamento 

adequado das instâncias de pactu-

ação, a articulação entre realidades 

distintas e parâmetros de equidade 

e qualidade, e respeito à diversi-

dade e regionalidades; bem como 

as necessárias adaptações entre 

modelos já existentes e novos for-

matos propostos, com um pro-

grama de gerenciamento conec-

tando todas as instâncias em tempo 

real. É no campo do PNE, portanto, 

que o SNE ganhará materialidade, 

com a concretização das eventuais  

inovações pedagógicas, conside-

rando sempre pluralidades culturais 

e as diferentes desigualdades que 

assolam o país. Faz-se necessário 

que o próximo Plano Nacional da 

Educação e principalmente os Pla-

nos Municipais de Educação sejam 

amplamente divulgados e disponi-

bilizados para toda a comunidade 

educacional e a comunidade geral, 

efetivando uma gestão democrá-

tica. No entanto, todo esse novo 
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sistema necessita da base funda-

mental de investimentos em infra-

estrutura física e capacitação de 

pessoal para a sua completude, 

além da garantia de recursos - ga-

rantidos pela constituição - que sus-

tentem essas ações. 

Cumprir o PNE, meta per-

centual do PIB 10% como está pre-

visto na Lei nº 13.005/2014, meta 

20 com a manutenção desse per-

centual, atendendo ao inciso VI do 

artigo 214 da CF de 1988.   

É na arena do PNE 2024-

2034 que deverão estar inscritas as 

metas e as estratégias capazes de 

dar corpo ao SNE, trazendo-o para 

o “chão” dos sistemas de ensino e 

das escolas, “traduzindo-o” em ter-

mos de funcionalidade e alcance e 

promovendo seu equacionamento 

em relação aos aspectos práticos, 

cotidianos e tático-operacionais. 

Dentre esses aspectos, podemos 

citar a valorização e a formação de 

profissionais da Educação; a assis-

tência técnica e financeira para a 

gestão dos sistemas educacionais; 

o compartilhamento e a difusão de 

boas práticas pedagógicas; a defi-

nição de bases curriculares vivas e 

sintonizadas com as demandas da 

contemporaneidade; e a dinamiza-

ção dos programas suplementares.  

O PNE pretende ainda viabi-

lizar o pleno funcionamento do Co-

mitê Gestor do SNE em instâncias 

federal, estaduais e municipais, 

tendo em foco a gestão democrá-

tica e incluindo representações es-

taduais, municipais, de entidades 

estudantis e de profissionais da 

educação; Efetivar, no prazo de 2 a 

5 anos, o SNE, como fenômeno que 

tornará possível integrar, articular e 

organizar a educação nacional, a 

partir de entes autônomos, que 

compartilham diferentes responsa-

bilidades e recursos financeiros e 

de pessoal bastante distintos. 
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SUBEIXO II 
 

O PNE 2024-2034, políticas intersetoriais de desenvolvimento 

e Educação: cultura, ciência, trabalho, meio ambiente, saúde, 

tecnologia e inovação 
 

Políticas Educacionais, intersetorialidade 

e desenvolvimento territorial e local 

O desenvolvimento integral 

das crianças, adolescentes e jo-

vens - na perspectiva da formação 

integral do sujeito em suas dimen-

sões físicas; sociais; intelectuais; 

emocionais; socioambientais, cultu-

rais, dentre outras - não pode ser 

enfrentado sem um trabalho articu-

lado da família de atores sociais e 

institucionais, ou seja, entre as pes-

soas, instituições e políticas que 

constituem a vida dos estados, mu-

nicípios e comunidades. É o diálogo 

entre esses diversos setores que 

permite construir um conjunto de 

ações integradas, capazes de res-

ponder com maior eficiência, eficá-

cia e efetividade aos desafios pro-

postos pela Educação Integral32. 

No Brasil, as políticas públi-

cas, inclusive as educacionais, vêm 

se responsabilizando, cada vez 

mais, pela proposição e fortaleci-

mento de ações (planos, progra-

mas e projetos) que possibilitem 

 
32 DOWDOR, Ladislau. Educação e De-

senvolvimento Local. Ladislau Dowbor. 
Online. 3 abri. 2006. Disponível em: 

melhorias nas condições de vida 

das populações. Como consequên-

cia das reivindicações e lutas soci-

ais, ampliou-se o entendimento so-

bre a necessidade de articulações 

das esferas políticas, econômicas, 

educacionais e sociais, fundamen-

tadas na busca da sustentabilidade 

ambiental, qualidade de vida, valo-

rização cultural, direitos humanos e 

democracia social, como forma de 

estimular o desenvolvimento local. 

Trata-se da busca de sinergias, que 

pressupõem a “[...] participação da 

sociedade nos processos decisó-

rios, a democratização das informa-

ções e do acesso aos bens e servi-

ços públicos, o resgate da autono-

mia e da identidade local”, bem 

como a implementação de progra-

mas intersetoriais, que visem ao 

atendimento do indivíduo em todas 

as dimensões: políticas, econômi-

cas, sociais, culturais, tecnológicas 

e outras (SENHORAS, 2007, p. 14). 

33 

https://dowbor.org/06edulocal.doc. Acesso 
em: 28 jun. 2021. 
33 Políticas Educativas, Intersetorialidade 

e Desenvolvimento Local. Flávia Temponi 

https://dowbor.org/06edulocal.doc
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Ademais, Dowbor (2006, p. 

1) argumenta que “[...] os alunos, 

além do currículo tradicional, de-

vem conhecer e compreender a re-

alidade onde vivem e onde serão 

chamados a participarem como ci-

dadãos e como profissionais”. 

Nessa direção, a ideia de educação 

para o desenvolvimento local tem 

ganhado maior destaque e impor-

tância no cenário das políticas pú-

blicas sustentadas pelo princípio da 

intersetorialidade. São considera-

dos mecanismos fundamentais da 

construção de estratégias educaci-

onais democráticas e de  protago-

nismo do  estudante: a busca ativa 

e o apoio às crianças e aos familia-

res, o apoio sócio emocional aos 

profissionais da educação, o aten-

dimento psicológico aos alunos que 

apresentam sequelas decorrentes 

da pandemia e aos alunos com de-

ficiência e/ou transtornos de apren-

dizagem, envolvendo a participa-

ção da comunidade e dos sujeitos 

sociais no processo de promoção 

do desenvolvimento local. 34  Sa-

bendo da importância do currículo e 

da interdisciplinaridade, ressalta-se 

que é primordial que haja adequa-

ções que possibilitem a compreen-

são do mundo e o saber globali-

zado, capaz de desenvolver a cida-

dania e o senso crítico. 

 
Góes e Lucília Regina de Souza Ma-

chado. Educação & Realidade, Porto Ale-
gre, v. 38, n. 2, p. 627-648, abr./jun. 2013. 
Disponível em: 

Assegurar educação para o 

desenvolvimento local com desta-

que e importância para as políticas 

públicas sustentadas pelo princípio 

da intersetorialidade, sendo neces-

sária sua efetiva implementação de 

forma viva e sintonizada com a con-

temporaneidade, respeitando cada 

segmento. São considerados me-

canismos fundamentais da constru-

ção de estratégias educacionais 

democráticas e de emancipação do 

estudante, envolvendo a participa-

ção da comunidade e dos sujeitos 

sociais, no processo de promoção e 

construção do desenvolvimento lo-

cal. 

Resgatando os documen-

tos das CONAE de 2010, 2014 e 

2018 

Desde o início da publicação 

dos primeiros documentos das CO-

NAEs (2010, 2014 e 2018), são 

aprovadas propostas e estratégias 

de responsabilidade compartilhada 

entre União, DF, Estados e Municí-

pios, que devem, portanto, ser cum-

pridas;  destaca-se a que diz res-

peito a este eixo de discussão da 

CONAE 2022, no qual são discuti-

das propostas que visam:  “Garantir 

serviços de apoio e orientação aos 

estudantes, com o fortalecimento 

de políticas intersetoriais de saúde, 

http://www.ufrgs.br/edu_realidade. Acesso 

em: 10 jun. 2021. 
34 Idem. 

http://www.ufrgs.br/edu_realidade
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assistência e outros, para que, de 

forma articulada, assegurem à co-

munidade escolar os direitos e ser-

viços da rede de proteção” 35. 

Evocando alguns trechos do 

Documento Base Relatório Final da 

CONAE de 2018, no seu “EIXO V - 

Planos decenais, SNE e Educação 

e Diversidade: Democratização, Di-

reitos Humanos, justiça social e in-

clusão”, é possível encontrar refe-

rências sobre ações e uma neces-

sária discussão para embasar a im-

portância e o papel das políticas de 

educação e intersetorialidade; por 

conseguinte, valoriza-se a existên-

cia de um Sistema Nacional de 

Educação (SNE): 

Se o Brasil agregasse, articulasse 

e implantasse políticas intersetori-

ais envolvendo as instâncias muni-

cipais, estaduais e federais com 

todos os documentos normativos,  

legislações, orientações, diretrizes 

curriculares, resoluções, parece-

res, planos, projetos, pesquisas e 

publicações educacionais, dos 

movimentos sociais, dos formula-

dores de políticas educacionais e 

dos pesquisadores e pesquisado-

ras que tematizam e defendem a 

articulação entre diversidade, di-

reitos humanos, justiça social e in-

clusão na construção do SNE, com 

recursos necessários e suficientes 

para garantir a materialização das 

políticas, talvez ele se tornaria um 

 
35 BRASIL, Fórum Nacional de Educação. 

Documento-Final da Conferência Nacional 
de Educação (CONAE) de 2014. Disponí-

dos países com a políticas sociais 

e educacionais mais exemplares.  

Mas as coisas não são tão simples 

assim. A política e a educação 

emancipatórias são campos de 

discussões, de disputas e de lutas 

onde as unidades escolares de-

vem garantir o protagonismo dis-

centes nos colegiados, conselhos 

e assembleias. Essa discussão 

deve ser inserida no cotidiano es-

colar e na sociedade para que os 

direitos sejam garantidos nas suas 

especificidades. Neste sentido 

percebe-se que o conteúdo de to-

dos estes documentos nem sem-

pre são conhecidos pelos atores 

em todas as esferas do processo 

educacional, fazendo-se necessá-

ria a efetivação de políticas educa-

cionais de formação inicial e conti-

nuada que repercutam no cotidi-

ano das escolas e, por conse-

guinte, nos espaços em que se es-

tabelecem as relações sociais36 

(Brasil, 2018, pág. 110). 

Portanto, se faz necessário 

garantir o protagonismo discente 

nos colegiados, conselhos e as-

sembleias, promovendo discussões 

no cotidiano escolar e na socie-

dade, para que os direitos sejam 

garantidos nas suas especificida-

des.  Além de definir e ampliar es-

tratégias para a vinculação dos re-

cursos financeiros, para a educa-

ção, para o desenvolvimento de po-

líticas intersociais de desenvolvi-

mento e educação que demandam 

vel em: http://fne.mec.gov.br/images/Do-
cumentoFinal29012015.pdf . Acesso em: 

11 jun. 2021. 
36 

http://fne.mec.gov.br/images/DocumentoFinal29012015.pdf
http://fne.mec.gov.br/images/DocumentoFinal29012015.pdf
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investimentos e capacitação para 

promover a concretização do PNE. 

 Vale também resgatar al-

guns trechos do Documento-Final 

da Conferência Nacional de Educa-

ção (CONAE) de 2014, que traz, no 

seu "EIXO II - Educação e Diversi-

dade: Justiça Social, Inclusão e Di-

reitos Humanos", as seguintes re-

flexões: 

A implementação de políticas pú-

blicas que garantam o direito à di-

versidade em articulação com a 

justiça social, a inclusão e os direi-

tos humanos e linguísticos de-

manda a realização e implementa-

ção de políticas setoriais e interse-

toriais: educação, trabalho, saúde,  

cultura, ciência e tecnologia, mora-

dia, terra, território, previdência so-

cial, planejamento, dentre outros.  

Requer, portanto, o diálogo com os 

movimentos sociais e organiza-

ções da sociedade civil, protago-

nistas das lutas pela garantia da 

igualdade social, singularidade lin-

guística dos(as) surdos(as) e valo-

rização da diversidade. Essa im-

plementação deve ocorrer desde a 

primeira etapa da Educação Bá-

sica (BRASIL, 2014, pág.32). 37 

Ainda no mesmo texto do 

Documento-Final da CONAE de 

2014, em seu “EIXO III - Educação, 

Trabalho e Desenvolvimento Sus-

tentável: Cultura, Ciência, Tecnolo-

gia, Saúde, Meio Ambiente”, foram 

 
37 BRASIL, Fórum Nacional de Educação. 

Documento-Final da Conferência Nacional 
de Educação (CONAE) de 2014. Disponí-

apresentadas proposições e estra-

tégias indicando as responsabilida-

des, corresponsabilidades, atribui-

ções concorrentes, complementa-

res e colaborativas entre os entes 

federados (União, Estados, DF e 

Municípios), tendo por princípios a 

garantia da participação popular, a 

cooperação federativa e o regime 

de colaboração, conforme texto que 

se segue: 

A proposição e materialização de 

uma política nacional de educa-

ção, no âmbito de um SNE, impli-

cam compreender e articular as 

políticas de trabalho, educação e 

desenvolvimento sustentável, as-

sim como suas interfaces com os 

atuais contextos, processos e 

ações do Estado e da sociedade 

civil organizada nas áreas de cul-

tura, ciência e tecnologia, meio 

ambiente, desporto e saúde”38 

(BRASIL, 2014, pág.51). 

Finalmente, a mudança social e o 

desenvolvimento sustentável im-

plicam, ainda, políticas públicas 

capazes de: 

a) avançar na articulação das polí-

ticas setoriais e intersetoriais no 

âmbito da educação, cultura, des-

porto, ciência e tecnologia, saúde 

e meio ambiente; 

b) compreender trabalho, educa-

ção, diversidade cultural, ética e 

vel em: http://fne.mec.gov.br/images/Do-
cumentoFinal29012015.pdf . Acesso em: 

11 jun. 2021. 
38 Idem. 

http://fne.mec.gov.br/images/DocumentoFinal29012015.pdf
http://fne.mec.gov.br/images/DocumentoFinal29012015.pdf
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meio ambiente como eixos estru-

turantes do desenvolvimento sus-

tentável; 

c) ampliar o debate e as ações 

para a ampliação da saúde de es-

tudantes e profissionais da educa-

ção e a melhoria das condições de 

trabalho e desenvolvimento profis-

sional; 

d) respeitar a diversidade cultural 

e a biodiversidade nas políticas 

públicas de educação, saúde, cul-

tura e trabalho39 (BRASIL, 2014,  

pág.54). 

Ainda no Documento Base 

Relatório Final da CONAE 2018, 

encontra-se um trecho importante 

do texto, que propõe que  

Para a superação da situação em 

que nos encontramos, é necessá-

rio que haja o engajamento efetivo 

do Estado e da sociedade na reso-

lução do problema. As desigualda-

des em nosso país potencializam 

esse desafio. Para reverter esse 

quadro é fundamental a instituição 

do SNE e a materialização dos 

Planos de educação, por meio de 

processos participativos, valoriza-

ção dos conselheiros na participa-

ção de uma fiscalização mais atu-

ante, envolvendo os sistemas de 

ensino, fóruns, conselhos e seto-

res e segmentos da sociedade, in-

clusive como representantes de 

estudantes e do conjunto da comu-

nidade escolar, com políticas de 

Estado que sejam efetivamente 

 
39 Idem. 
40 Idem. 
41 CENTRO DE REFERÊNCIAS EM 

EDUCAÇÃO INTEGRAL. Intersetoriali-

assumidos e concretizados como 

tal40 (BRASIL, 2018, pág. 129). 

Portanto, em contribuição a 

este eixo de discussão vale citar o 

trecho de um texto sobre a interse-

torialidade da Educação Integral, 

que deverá fundamentar o SNE, 

como se segue: 

Por fim, a intersetorialidade na 

Educação Integral articula pes-

soas, organizações e instituições 

com o objetivo de compartilhar 

causas, projetos de modo igualitá-

rio, democrático e solidário. Ela 

instaura uma forma de organiza-

ção baseada na colaboração e na 

divisão de responsabilidades e 

competências, uma nova articula-

ção política que prevê uma aliança 

estratégica entre os atores sociais 

(pessoas) e forças (instituições) 41. 

Para contribuir com uma 

Educação Integral as mantenedo-

ras poderão, em parceria com dife-

rentes órgãos, criar centros artísti-

cos, culturais e esportivos que auxi-

liem no desenvolvimento dos estu-

dantes. 

A Educação Integral é uma 

concepção que compreende que a 

educação deve garantir o desenvol-

vimento dos sujeitos em todas as 

suas dimensões – intelectual, fí-

sica, emocional, social e cultural. 

Além disso, deve-se constituir como 

dade na Educação Integral. 2015. Dispo-
nível em: https://educacaointe-

gral.org.br/glossario/intersetorialidade-na-
educacao-integral/. Acesso em: 11 jun. 
2021. 

https://educacaointegral.org.br/glossario/intersetorialidade-na-educacao-integral/
https://educacaointegral.org.br/glossario/intersetorialidade-na-educacao-integral/
https://educacaointegral.org.br/glossario/intersetorialidade-na-educacao-integral/
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projeto coletivo, compartilhado por 

crianças, jovens, famílias, educado-

res, gestores e comunidades lo-

cais42. Isso por meio de políticas pú-

blicas que viabilizem o cumpri-

mento e a manutenção da proposta 

da Educação Integral. 

A Educação Integral deve 

ser oferecida, portanto, em todas as 

etapas da Educação Básica, consi-

derando a intersetorialidade, a ne-

cessidade de investir em estruturas 

físicas e humanas, os currículos 

significativos e o protagonismo do 

estudante. Ela deve fortalecer a re-

lação entre educação e cultura para 

fomentar a articulação da escola 

aos diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos, com equipa-

mentos públicos como centros co-

munitários, bibliotecas, praças, par-

ques, museus, teatros, cinemas e 

planetários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
42 Idem. 
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EIXO III  

 

O PNE 2024-2034 e o financiamento da educação: gestão, 

transparência e controle social 
 

A educação é um dos direi-

tos sociais previstos na Constitui-

ção Federal em seu art. 6º, bem 

como no art. 205. Para o cumpri-

mento da garantia a esse direito, 

deve-se caminhar no sentido de fo-

mentar a organização e o funciona-

mento das políticas públicas educa-

cionais, integradas aos setores. 

Faz-se necessário garantir a ampli-

ação da porcentagem de repasse 

relacionado ao financiamento da 

educação, a definição e execução 

de um orçamento público que distri-

bua de forma mais equitativa e 

atenda as demandas  identificadas 

e previstas  nos Planos Decenais vi-

gentes  e outras Leis, oriundas da 

manifestação expressa das comu-

nidades escolares, da sociedade ci-

vil organizada, das universidades, 

das organizações não governa-

mentais e das entidades de classe 

e sindicais independente de refor-

mas e mudanças econômicas, sem 

prejuízos financeiros dos limites mí-

nimos estabelecidos, e outras. 

Nesse sentido, o financiamento pú-

blico da educação pública se cons-

titui como pilar estrutural para cum-

primento dos princípios básicos da 

administração pública, a saber, le-

galidade, publicidade, e eficiência, 

devendo estar protegido de qual-

quer desvinculação de suas recei-

tas, o que demanda a imediata re-

vogação da Emenda nº 95/2016, no 

sentido de garantir a execução de 

estratégias que contemplem as me-

tas previstas para a garantia do di-

reito à educação para todos os ci-

dadãos brasileiros. É necessário, 

ainda, definir estratégias de amplia-

ção de recursos, estabelecendo 

quais recursos serão ampliados, 

metas e prazos, além das fontes fi-

nanciadoras. E estabelecer prazos 

progressivos, bem como articular 

com órgãos do sistema de fiscaliza-

ção de aplicação dos recursos fi-

nanciadores da educação previstos 

no PNE. Para tanto, deve-se otimi-

zar o cumprimento dos planos e 

metas periódicos do SNE, dentro de 

seu período de vigência. Nesse 

sentido, é necessário possibilitar e 

garantir o financiamento de projetos 

inovadores, elaborados de acordo 

com a necessidade da escola e as-

segurar a descentralização dos re-

cursos financeiros que são destina-

dos ao funcionamento da Unidade 
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Escolar. Garantir o orçamento pú-

blico que atenda as demandas con-

tidas no Plano Nacional de Educa-

ção, oriundas da manifestação ex-

pressa das comunidades escola-

res, independente de possíveis re-

formas econômicas. Nesse sentido, 

o financiamento público da educa-

ção se constitui como pilar estrutu-

ral para cumprimento dos princípios 

básicos da administração pública, a 

saber, eficácia e eficiência, no sen-

tido da execução de estratégias que 

contemplem as metas previstas 

para a garantia do direito à educa-

ção para todos os cidadãos. 

O Artigo 13 da Lei nº 13.005, 

de 25 de junho de 2014, que apro-

vou o Plano Nacional de Educação, 

PNE (2014-2024), prevê a institui-

ção em lei específica do Sistema 

Nacional de Educação (SNE), que 

será “responsável pela articulação 

entre os sistemas de ensino, em re-

gime de colaboração, para efetiva-

ção das diretrizes, metas e estraté-

gias do Plano Nacional de Educa-

ção”. Portanto, a definição do orça-

mento público seguindo obrigatoria-

mente os princípios da gestão de-

mocrática da educação, inscritos no 

art. 206, inciso VI, da Constituição 

Federal e no art. 14 da Lei de Dire-

trizes e Bases da Educação, levará 

à construção do SNE como peça 

fundamental para a garantia do di-

reito à educação para todos os ci-

dadãos brasileiros, incluindo a edu-

cação no campo (identidade local).  

O SNE, para ser viabilizado 

de modo substantivo, precisa estar 

sustentado num Sistema Tributário 

que garanta a ampliação de recur-

sos para os entes mais frágeis da 

federação (Estados e Municípios), 

o que perpassa uma reforma tribu-

tária que estabeleça a vinculação 

direta do repasse de recursos ad-

vindos de outros tributos sobre a 

renda, o patrimônio e os lucros, 

além disso garantindo os percentu-

ais constitucionais já estabelecidos 

para a educação. 

A partir da construção do or-

çamento público, é preciso cons-

truir um modelo de gestão dos re-

cursos financeiros educacionais, de 

forma transparente, a consagrar o 

direito à educação pública no Brasil. 

Nesse sentido, faz-se necessária a 

visão do todo que o SNE poderá e 

deverá proporcionar, fato esse que 

se manifesta pela atuação eficaz 

dos membros de todos os conse-

lhos de controle social em todos os 

níveis federativos ligados à educa-

ção, ou seja, a tríade dos conse-

lhos: Conselho de Acompanha-

mento e Controle Social do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (CACS FUNDEB), Con-

selho de Alimentação Escolar 

(CAE) e Conselho Municipal de 

Educação (CME). Tal atuação deve 
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ser garantida por um programa na-

cional de aperfeiçoamento desses 

membros, construído de forma arti-

culada entre as instituições que 

compõem o SNE, em especial as 

entidades que representam os con-

selheiros em âmbito nacional, seja 

a União Nacional dos Conselhos 

Municipais de Educação (UNCME), 

seja o Fórum Nacional dos Conse-

lhos Estaduais e Distrital de Educa-

ção. (FONCEDE), ou ainda, os Mo-

vimentos Populares, consagrando 

a gestão democrática e o direito à 

educação no Brasil, com datas pré 

determinadas para reuniões desses 

Conselhos com foco no estudo dos 

trabalhos a serem realizados, até o 

final do início do ano letivo (30 de 

março). 

O artigo 206 da Constituição 

Federal de 1988 estabelece o prin-

cípio da gestão democrática como 

instrumento de transparência e 

controle social dos recursos finan-

ceiros da educação, com autono-

mia dos órgãos de controle social. 

Esse princípio aponta para a obri-

gatoriedade da ampla participação, 

avaliação e divulgação dos dados 

para a sociedade, de forma acessí-

vel e compreensível aos setores e 

segmentos educacionais, por meio 

de portais da transparência, em 

uma linguagem acessível, inclusive 

nas Audiências Públicas, a fim de 

evitar retrocessos e ao mesmo 

tempo fomentar o debate para a 

efetivação de novas fontes de finan-

ciamento público, que vão ao en-

contro das demandas oriundas das 

comunidades escolares. Quando 

essa prática é exercida de forma 

permanente, o resultado esperado 

é a tão desejada e necessária auto-

nomia dos órgãos de controle so-

cial, no sentido de reduzir as assi-

metrias educacionais ainda existen-

tes, em vista da equalização de 

oportunidades para todos em maté-

ria de educação escolar e das desi-

gualdades sociais e regionais. Ao 

mesmo tempo, indica a garantia do 

padrão de qualidade para o pre-

sente, olhando para o futuro por 

meio do PNE, Lei nº 13.005/2014. 

Assim, aponta-se a necessidade ur-

gente da criação de um portal de 

transparência unificado entre go-

verno federal, estadual e municipal 

com todas as fontes e valores de re-

passes, com detalhamento de re-

ceitas e despesas da educação, de 

forma que, uma vez carregadas no 

portal, as informações sejam dispo-

nibilizadas de forma acessível para 

todo cidadão brasileiro. 

O financiamento da educa-

ção brasileira possui marcos legais 

básicos que se encontram na Cons-

tituição Federal; na Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (Lei de Di-

retrizes e Bases da Educação Naci-

onal - LDBEN); na Lei nº 9.766, de 

18 de dezembro de 1998 (Salário 

Educação); na Lei nº 14.113, de 25 
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de dezembro de 2020 (Novo FUN-

DEB) e nas alterações da  lei do 

novo FUNDEB: Lei nº 14.276 de 27 

de dezembro de  2021; na Lei nº 

14.325 de 12 de abril de 2022;  na 

EC nº 14.276 de 27 de dezembro de 

2021 e EC nº  14.325 de 12 de abril 

de 2022;  e na Lei nº 12.858, de 9 

de setembro de 2013, que “dispõe 

sobre a destinação para as áreas 

de educação e saúde de parcela da 

participação no resultado ou na 

compensação financeira pela ex-

ploração de petróleo e gás natural 

(...)” (BRASIL, Lei 12.858/2013, Art. 

1º). Deve-se garantir os repasses 

para todos os municípios proveni-

entes do VAAF e VAAT conforme 

tabela do novo FUNDEB, na página 

17. Lei nº 14.276 de 27 de dezem-

bro de 2021. Fazer uma análise em 

nível nacional e municipal sobre 

quais municípios teriam demandas 

físicas, humanas e financeiras para 

criar o seu sistema municipal de 

educação. Estabelecer uma parce-

ria entre União, Estados e Municí-

pios para custear em um período de 

10 anos os Sistemas Municipais de 

Educação. Elaborar parcerias entre 

Secretarias de Cultura e de Educa-

ção para fomento de Ações Cultu-

rais dentro das Escolas, por exem-

plo:  Festivais de Teatro e Dança, 

Apresentação de Espetáculos, 

Mostras Artísticas, e Leis de Estí-

mulo e Incentivo à Cultura no Muni-

cípio. Através do SNE deve-se fa-

zer valer os direitos dos professores 

no que se refere à remuneração, de 

forma que se cumpra o piso nacio-

nal salarial em todos os lugares do 

país, e que os demais profissionais 

da educação, como agentes auxili-

ares, auxiliares de serviços da lim-

peza e da cozinha, sejam melhor 

remunerados e que seja incorpo-

rado em seus salários a periculosi-

dade e a insalubridade. Que se pro-

porcione um plano de carreira para 

todos os profissionais da educação 

para que possam buscar aperfeiço-

amento em suas áreas e assim evo-

luir funcionalmente dentro do traba-

lho atingindo melhores remunera-

ções. Quanto ao papel redistribu-

tivo, o FUNDEF e o FUNDEB repre-

sentam avanços muito significati-

vos, mas o modelo carece de aper-

feiçoamento no sentido de vincular 

o custo anual do aluno a um padrão 

de qualidade nacionalmente pactu-

ado que oriente a função supletiva. 

Pode-se afirmar que há, no 

Brasil, em seus entes federados, 

uma vinculação de recursos finan-

ceiros para a educação, sendo obri-

gatório um acréscimo efetivo e 

transparente no percentual dos re-

cursos, sem congelamentos, e as-

segurando que seja independente 

de quem explora o petróleo e o gás 

natural – pré-sal (Estado ou em-

presa privada e/ou estrangeiros). 

Para que se avance na qualidade 

da educação, é necessário que se 

cumpra a Lei nº 12.858 de 2013, 
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com a aplicação de 75% dos royal-

ties de petróleo e 50% do Fundo 

Social do Petróleo na educação pú-

blica. Também se faz necessária a 

regulamentação nas esferas esta-

duais e municipais da alocação 

desse recurso.  Além disso, é pre-

ciso que esse financiamento não só 

seja mantido, mas seja ampliado 

por parte do governo federal, gover-

nos estaduais, distrital e municipais 

e que haja ampla divulgação, con-

trole social e transparência da arre-

cadação, distribuição e gasto des-

ses recursos. Reitera-se a urgente  

necessidade de garantir a criação 

de um programa nacional de forma-

ção, assessoria, aperfeiçoamento, 

transparência e detalhamento por 

parte dos membros dos conselhos 

responsáveis pela fiscalização - 

CACS/FUNDEB e CAE por meio do 

FPE/FNDE de forma Presencial - 

das leis, das metas, das propostas, 

dos direitos e dos deveres que já fo-

ram  aprovados para aplicação dos 

recursos financeiros, com oferta de 

treinamento e aperfeiçoamento dos 

membros dos conselhos responsá-

veis pela fiscalização e aplicabili-

dade das leis que regem a utiliza-

ção dos recursos destinados à Edu-

cação, para que sejam transparen-

tes e acessíveis aos cidadãos, res-

peitando também o princípio consti-

tucional da publicidade na Adminis-

tração Pública, com transparência 

quanto à aplicação dos recursos 

destinados à educação. É necessá-

rio reforçar a instituição de forma-

ções específicas para conselheiros 

responsáveis pela fiscalização e 

controle da aplicação dos recursos 

e estabelecer uma projeção cres-

cente de repasse de recursos ad-

vindos da União, para garantir que 

a educação não seja afetada por 

cortes de verbas em momentos de 

crise ou disputas no pleito político. 

Implantação de plataformas que 

apresentem dados de investimen-

tos na Educação advindos de dife-

rentes fontes de recursos como 

Pré-sal, impostos, etc., com trans-

parência para conhecimento da po-

pulação. Criar lei e mecanismos 

para que, além dos impostos, uma 

porcentagem das taxas cobradas 

dos diversos setores da sociedade, 

seja destinada para a Educação. 

Portanto, deve-se assegurar 

a fiel aplicação dos recursos desti-

nados à educação, com exclusivi-

dade, não compartilhando recursos 

com outras áreas, garantindo-se 

um percentual mínimo que contem-

ple o atendimento das demandas, 

promovendo a melhoria da quali-

dade do ensino ofertado, bem como 

investimentos estruturais e qualifi-

cação dos profissionais da educa-

ção. 

A primeira vinculação encon-

tra-se no art. 212 da CF, ao estabe-

lecer que a União aplicará, anual-

mente, nunca menos que dezoito 
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por cento, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e 

cinco por cento, no mínimo, da re-

ceita resultante de impostos, com-

preendida a proveniente de transfe-

rências, na manutenção e desen-

volvimento do ensino (BRASIL, 

1988), mantendo-se o FUNDEB, 

com reajustes anuais. Nesse sen-

tido, é necessário garantir a desti-

nação dos recursos públicos, exclu-

sivamente, para a educação pú-

blica estatal. 

Considera-se apropriado 

afirmar que a vinculação mínima de 

18% para a União e 25% para Es-

tados e Municípios não assegura o 

montante de recursos para superar 

os problemas educacionais do Bra-

sil. Dessa forma, a elevação dos re-

cursos financeiros como percentual 

do PIB exige ação articulada entre 

a União, Estados Distrito Federal e 

Municípios no sentido de ampliá-

los, para além do mínimo constitu-

cional. 

Cabe ressaltar que essa pri-

meira vinculação atualmente cor-

responde a 6% do PIB, o que está 

abaixo das metas do atual PNE. 

Essa situação torna necessária que 

se apresentem novas fontes de fi-

nanciamento e/ou aumento das alí-

quotas das atuais fontes. 

A segunda vinculação é es-

tabelecida no § 5º do Art. 212 da 

CF, ao estabelecer que a Educação 

Básica pública “terá como fonte adi-

cional de financiamento a contribui-

ção social do salário-educação, re-

colhida pelas empresas” (BRASIL, 

1988), sendo obrigatória a transpa-

rência acerca da aplicação deste in-

vestimento por parte do Município, 

Estado e União. O Salário-Educa-

ção é uma contribuição social paga 

pelas empresas, atualmente no va-

lor de 2,5% por empregado, com 

base no salário mínimo local como 

QESE (Quota Estadual e Municipal 

do Salário-Educação) 183, prevista 

na Lei no 4440/64. 

Propõe-se que o PNE (2024-

2034) apresente em sua meta 20 a 

ampliação do investimento público 

em educação pública de forma a 

atingir, no mínimo, o patamar de 

12% (doze por cento) do Produto 

Interno Bruto - PIB do país até o 5º 

ano de vigência e, no mínimo, o 

equivalente a 15% (quinze por 

cento) do PIB ao final do decênio. 

A terceira vinculação surgiu 

com a Emenda Constitucional nº 

59, de 11 de novembro de 2009, 

que alterou o art. 214 da CF e de-

terminou que os planos nacionais 

de educação a serem estabeleci-

dos no Brasil deveriam conter o “es-

tabelecimento de meta de aplica-

ção de recursos públicos em educa-

ção como proporção do produto in-

terno bruto” (BRASIL, 1988). O 

PNE (2014- 2024) já apresentou 

esta vinculação em sua Meta 20: 
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“ampliar o investimento público em 

educação pública de forma a atin-

gir, no mínimo, o patamar de 7% 

(sete por cento) do Produto Interno 

Bruto - PIB do país no 5o (quinto) 

ano de vigência desta Lei e, no mí-

nimo, o equivalente a 10% (dez por 

cento) do PIB ao final do decênio” 

(BRASIL. Lei nº 13.005 de 2014, 

Meta 20). Nesse sentido, a Lei para 

o PNE 2024-2034 deverá garantir 

que também Estados e Municípios 

apliquem na Educação, os 10% dos 

referidos PIBs. Frente às diversas 

reformas econômicas dos últimos 

anos, o alcance da meta em 2024 é 

incerto. Nesse sentido, cabe um es-

forço e comprometimento do poder 

público com o alcance dessa meta, 

visto que a sua previsão em lei é um 

avanço irrenunciável por parte de 

toda a sociedade. Deve-se, por-

tanto, aumentar esse número para 

15% ao final do decênio. 

Considerando os prazos es-

tabelecidos no último PNE e os per-

centuais aplicados abaixo das me-

tas, são necessárias ações e estra-

tégias imediatas para que se cum-

pra e se eleve o percentual previsto 

em lei. Para o próximo PNE, decê-

nio 2024-2034, é fundamental am-

pliar o investimento público em edu-

cação pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 12% (doze 

por cento) do Produto Interno Bruto 

- PIB do país no 5º (quinto) ano de 

vigência da nova Lei e, no mínimo, 

o equivalente a 15% (quinze por 

cento) do PIB ao final do decênio. 

Além da aplicação em proporção do 

PIB total é preciso estabelecer 

como referência ao Brasil a média 

do investimento do PIB per capita 

dos países da OCDE, que em 2021 

foi de US$ 9.300 (nove mil e trezen-

tos dólares) por aluno anual. 

Mais uma vez, é importante 

ressaltar que a estrutura de financi-

amento público da educação deve 

ser respeitada a despeito de qual-

quer reforma econômica, pois trata-

se de uma política de Estado. Para 

que essa estrutura seja aperfeiço-

ada e desenvolvida necessita-se da 

aprovação de dois mecanismos 

fundamentais. O primeiro é a regu-

lamentação do regime de colabora-

ção. O segundo, não menos impor-

tante, é a regulamentação do Custo 

Aluno Qualidade. Esses dois instru-

mentos vão permitir a efetivação 

não apenas das metas de financia-

mento, mas de todas as metas con-

tidas nos planos decenais de edu-

cação. Uma outra medida importan-

tíssima para efetivação das metas 

dos planos decenais de educação 

diz respeito à suspensão e à audi-

toria cidadã e democrática da dívida 

pública que consome em média 

quase 50% do orçamento federal 

para o enriquecimento do capital fi-

nanceiro especulativo em detri-

mento do investimento na indústria 

nacional, em ciência e tecnologia, 
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nos direitos sociais em especial a 

educação, trazendo grandes prejuí-

zos para a população brasileira. 

Garantir que a estrutura de financi-

amento público da educação deve 

ser respeitada a despeito de qual-

quer reforma econômica. 

A quarta vinculação advém 

da aprovação da Lei nº 12.858, de 

9 de setembro de 2013, ao determi-

nar que serão destinados exclusi-

vamente para a educação pública, 

em rubrica específica, com priori-

dade para a Educação Básica e 

para a saúde, na forma do regula-

mento, os seguintes recursos: 

 “I – as receitas dos órgãos 

da administração direta da União 

provenientes dos royalties e da 

participação especial decorrentes 

de áreas cuja declaração de co-

mercialidade tenha ocorrido a par-

tir de 3 de dezembro de 2012, re-

lativas a contratos celebrados sob 

os regimes de concessão, de ces-

são onerosa e de partilha de pro-

dução, de que tratam respectiva-

mente as Leis nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, 12.276, de 30 de 

junho de 2010, e nº 12.351, de 22 

de dezembro de 2010, quando a 

lavra ocorrer na plataforma conti-

nental, no mar territorial ou na 

zona econômica exclusiva; 

II – as receitas dos Esta-

dos, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios provenientes dos royalties  

e da participação especial, relati-

vas a contratos celebrados a partir 

de 3 de dezembro de 2012, sob os 

regimes de concessão, de cessão 

onerosa e de partilha de produção,  

de que tratam respectivamente as 

Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, e nº 12.276; 

III.- tornar efetiva a regula-

mentação da distribuição do re-

curso conforme texto de lei. Exigir 

do Governo Federal que haja a re-

gulamentação imediata e cumpri-

mento da destinação dos recursos 

do fundo social; 

IV – 50% (cinquenta por 

cento) dos recursos recebidos pelo 

Fundo Social de que trata o art. 47 

da Lei nº 12.351, de 22 de dezem-

bro de 2010, em caráter perma-

nente; e 

V – as receitas da União 

decorrentes de acordos de indivi-

dualização da produção de que 

trata o art. 36 da Lei nº 12.351, de 

22 de dezembro de 2010. 

§ 1o As receitas de que 

trata o inciso I serão distribuídas 

de forma prioritária aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municí-

pios que determinarem a aplicação 

da respectiva parcela de receitas  

de royalties e de participação es-

pecial com a mesma destinação 

exclusiva; 

§ 2o A Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Bio-

combustíveis – ANP tornará pú-

blico, mensalmente, o mapa das 

áreas sujeitas à individualização 

da produção de que trata o inciso 

IV do caput, bem como a estima-

tiva de cada percentual do petróleo 

e do gás natural localizados em 

área da União;  

§ 3o União, Estados, Dis-

trito Federal e Municípios aplicarão 

os recursos previstos nos incisos I 

e II deste artigo no montante de 
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75% (setenta e cinco por cento) na 

área de educação e de 25% (vinte 

e cinco por cento) na área de sa-

úde” (BRASIL. Lei nº 12.858, 2013,  

art. 2o), pede-se regulamentação e 

aplicação com extrema urgência;  

para que se viabilizem novas fon-

tes de recursos por parte da União,  

Estados e Municípios. 

VI - o Ministério da Educa-

ção publique relatórios semestrais  

dos recursos oriundos referentes 

ao pagamento de royalties propos-

tos ao item 292 e legislações, com 

suas respectivas transferências. 

Deve ser obrigatório que os 

entes federados, Estados e Municí-

pios, por meio das Secretarias de 

Educação e de Finanças, deem pu-

blicidade à aplicação dos recursos 

oriundos do pagamento de royal-

ties. 

O cumprimento da Meta 20 

do PNE (2014-2024) até 2024, que 

prevê a aplicação de recursos fi-

nanceiros em Educação equivalen-

tes a 10% do PIB, exige que recur-

sos financeiros além dos previstos 

na quádrupla vinculação sejam adi-

cionados, tanto pela União, quanto 

pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e pelos Municípios. Serão necessá-

rios também melhores mecanismos 

de arrecadação de tributos munici-

pais, atualização da legislação per-

tinente (Código Tributário Nacional) 

e fiscalização rígida. É fundamental 

também, o estudo e a determinação 

do uso de tributos arrecadados pela 

União (receitas advindas do Im-

posto de Renda) e Estados (IPVA) 

para aplicação direta na Educação 

Básica e superior, com percentuais 

equilibrados, conforme o número 

de matrículas. Como exemplo, cita-

mos a criação do Imposto sobre 

Grandes Fortunas (IGF), previsto 

na Constituição Federal de 1988, e 

a elevação dos mínimos constituci-

onais, artigo 212, ampliando o per-

centual previsto de 18% para 25% 

da União, devendo aplicar, em to-

dos os níveis, etapas e modalida-

des da educação pública. Os tribu-

tos elegíveis para possíveis eleva-

ções seriam: impostos, utilizando 

como referência a tributação a partir 

do IGF; taxação sobre os elevados 

lucros bancários públicos e priva-

dos, no percentual de 3%;   Imposto 

Territorial Rural (ITR); Imposto Pre-

dial e Territorial Urbano (IPTU); Im-

posto sobre Causa Mortis e Doa-

ções (ITCMD); Imposto sobre Veí-

culos Automotores (IPVA); a regu-

lamentação urgente do Imposto de 

Grandes Fortunas (IGF) com a vin-

culação de no mínimo 25% para 

aplicação em manutenção e desen-

volvimento do ensino (MDE) e 3% 

para aplicação em instituições pú-

blicas de Ensino Superior e de ciên-

cias e tecnologia. A criação do im-

posto sobre lucros e dividendos de 

acionistas e rentistas com a vincu-

lação de no mínimo 25% para apli-

cação em manutenção e desenvol-

vimento do ensino (MDE) e 3% para 
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aplicação em instituições públicas 

de Ensino Superior e de ciências e 

tecnologias. A criação do imposto 

sobre os lucros do agronegócio e 

dos negócios da mineração com a 

vinculação de no mínimo 25% para 

aplicação em manutenção e desen-

volvimento do ensino (MDE) e 3% 

para aplicação em instituições pú-

blicas de Ensino Superior e de ciên-

cias e tecnologias, criação de im-

posto sobre veículos aquáticos e 

aéreos; Imposto Marítimo (IM); tri-

butação de veículos aéreos de utili-

zação particular. O recolhimento do 

percentual destes impostos deve 

ser exposto nos sites de transpa-

rência fiscal. 

Desde a promulgação da 

Constituição Federal não foi criado 

nenhum imposto. Ao longo dos 

anos, o Governo Federal tem criado 

e ampliado alíquotas sobre contri-

buições sociais e econômicas que 

não estão vinculadas para repasse 

de verbas ao setor educacional, 

com exceção do salário-educação. 

Esse quadro acarretou a redução 

da arrecadação de impostos de 

70% para quase 50% prejudicando 

Estados e Municípios, já que essas 

contribuições não fazem parte das 

transferências obrigatórias. Por 

isso propomos que a União deverá 

repassar no mínimo 5% do total de 

arrecadação das contribuições 

(CSLL, COFINS, PIS-PASEP etc.) 

para o FPM e para o FPE. 

Na discussão do financia-

mento público da educação pública 

vale destacar dois documentos 

mais recentes, a saber: 

1) Nota Técnica Nº 

25/2020/CGIME/DIRED emitida 

pelo Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (INEP), posteriormente 

homologada pela Portaria Nº338,  

de 27 de maio de 2021, emitida 

pelo Ministério da Educação 

(MEC), que trata da metodologia 

de aferição do Custo Aluno Quali-

dade (CAQ), composta por fatores 

de ponderação do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento da Edu-

cação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUN-

DEB, de que trata o art. 212-A da 

Constituição, que equacionam as 

diferentes etapas, modalidades e 

tipos de estabelecimento de ensino 

e indicadores de vulnerabilidade 

social. O documento chama a aten-

ção para a não operacionalização 

do CAQ em virtude de sua alta 

complexidade, embora a garant ia 

de padrão mínimo de qualidade es-

teja muito presente na legislação 

brasileira, além de apontar para a 

necessidade de uma dupla ponde-

ração, objetivando avanços signifi-

cativos na educação brasileira, ao 

aumentar o padrão de qualidade e 

assim contribuir para a diminuição 

das desigualdades sociais. 

2) Lei no 14113, de 25 de dezem-

bro de 2020, que regulamenta o 

Fundo de Manutenção e Desenvol-

vimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), de que trata 

o art. 212-A da Constituição Fede-

ral. A legislação regulamenta um 
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aumento da contribuição da União 

na composição do FUNDEB, atra-

vés das complementações deno-

minadas: Valor Anual Final por 

Aluno (VAAF), Valor Anual Total 

por Aluno (VAAT) e Valor Anual por 

Aluno por Resultado (VAAR). O 

VAAR contempla as redes públicas 

que, cumpridas condicionalidades 

de melhoria de gestão, alcançarem 

evolução de indicadores a serem 

definidos, de atendimento e de me-

lhoria da aprendizagem com redu-

ção das desigualdades, nos termos 

do Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Básica, a saber: I – 

provimento do cargo ou função de 

gestor escolar de acordo com crité-

rios técnicos de mérito e desempe-

nho, ou a partir de escolha reali-

zada com a participação da comu-

nidade escolar dentre candidatos 

aprovados previamente em avalia-

ção de mérito e desempenho; II – 

participação de pelo menos 80% 

(oitenta por cento) dos estudantes 

de cada ano escolar, periodica-

mente avaliado em cada rede de 

ensino, por meio dos exames naci-

onais do Sistema Nacional de Ava-

liação da Educação Básica; III – re-

dução das desigualdades educaci-

onais socioeconômicas e raciais  

medidas nos exames nacionais do 

Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Básica, respeitadas as 

especificidades da Educação Es-

colar Indígena e suas realidades;  

IV – regime de colaboração entre 

Estado e Município formalizado na 

legislação estadual e em execu-

ção, nos termos do inciso II do pa-

rágrafo único do art. 158 da Cons-

tituição Federal e do art. 3o da 

Emenda Constitucional no 108, de 

26 de agosto de 2020. 

Para que a educação seja de 

efetiva qualidade, faz-se necessá-

ria a mobilização permanente dos 

governos dos entes federados, ins-

tâncias legislativas federais, esta-

duais, distrital, municipais, e movi-

mentos sociais que se encontram 

organizados nos diversos setores 

da sociedade. A educação precisa 

ser tratada como prioridade, para 

isso é necessária a garantia da am-

pliação de investimentos públicos, 

ouvindo a comunidade escolar, 

para saber onde aplicar os valores 

que são destinados à mesma. Esse 

é o cenário mais amplo que molda, 

desafia e legitima os participantes 

da CONAE em sua capacidade de 

formulação e incidência e monitora-

mento das políticas públicas educa-

cionais, para garantir, viabilizar e 

efetivar as tomadas de decisões 

efetivas entre os diversos setores 

do campo social. É um cenário pre-

visto na Constituição Federal, para 

favorecer o crescimento global dos 

setores envolvidos 
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COORDENAÇÃO FNE: 

MANOEL HUMBERTO GONZAGA LIMA 

 

COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E SISTEMATIZAÇÃO: 

ITALO FRANCISCO CURCIO 

 

COORDENAÇÃO DE MOBILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

ARNALDO CARDOSO FREIRE 

 

COORDENAÇÃO GERAL DO EIXO I 

 

COORDENADOR: PAULO MUNIZ LOPES 

RELATOR: DANIELE BERNARDINO PEREIRA DE SALLES 

MEMBRO: MARIALBA DA GLÓRIA GARCIA CARNEIRO   

MEMBRO: RAIMUNDO PEREIRA GONÇALVES FILHO 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO I 

COORDENADOR: ARNALDO CARDOZO FREIRE 

RELATOR: MARINA ALENCAR   

MEMBRO: ANA LIDIA C. DOS SANTOS   

MEMBRO: DENISE ESTORILHO BAGANHA 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO II 

COORDENADOR: DARLI AMORIN ZUNINO 

RELATOR: LUIS FELIPE DE MIRANDO GROCHOCKI   

MEMBRO: SÔNIA REGINA VICTORINO FACHINI 

MEMBRO: MARISTELA FERRARI RUY GUASSELLI  

MEMBRO: GISLENE SANTOS SALA  

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO III 

COORDENADOR: REGINA LUCIA BORGES ARAÚJO  

RELATOR: JOANA PAULA DA SILVA NOIA DE SOUZA   

MEMBRO: JOCIELA BARBOZA MORAIS   

MEMBRO: MAURÍCIO ALMEIDA PRADO 
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COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO IV 

COORDENADOR: ANTONIO LUIZ MARTINS HARRAD REIS E  

                              JOSÉ FEUSER MEURER 

RELATOR: SÉRGIO OLIVEIRA   

MEMBRO: SHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS BORTOLOTTO 

  

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO V 

COORDENADOR:  ROBERTA VALÉRIA GUEDES DE LIMA 

RELATOR: RAPHAELLA CANTARINO   

MEMBRO: MARIZAN CARVALHO DA SILVA   

MEMBRO: SÉRGIO EDUARDO MARIUCCI 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO VI 

COORDENADOR:  SUELY MENEZES   

RELATOR: MARIA LUCIANA DA SILVA NÓBREGA   

MEMBRO: ALDA MUNIZ PÊPE   

MEMBRO: MARIA LEONEIDE RODRIGUES DE ALMEIDA 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO VII 

COORDENADOR:  SANDRA FRANKLIN   

RELATOR: JOSÉ ROBERTO RIBEIRO JÚNIOR   

MEMBRO: ERINALDO ALVES 

MEMBRO: DANIELA MATIAS ZANONI 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO VIII 

COORDENADOR:  ELIZABETH REGINA NUNES GUEDES   

RELATOR: GALDINA DE SOUZA ARRAIS   

MEMBRO: DENISE DIAS   

MEMBRO: CLÁUDIA LIMA GONÇALVES 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO IX 

COORDENADOR:  JOELMA KREMER   

RELATOR: MARILZA REGATTIERI 

MEMBRO: CHRISTIANE KAMINSKI 

MEMBRO: JOÃO LUIZ CESARINO DA ROSA 
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COORDENAÇÃO GERAL DO EIXO II 

 

COORDENADOR: ANA CAROLINE SANTOS CALAZANS VILASBOAS 

RELATOR: RICARDO TONASSI SOUTO 

MEMBRO: LEONARDO LAPA PEDREIRA 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO I 

COORDENADOR:  LUCIANO SATHLER ROSA GUIMARÃES  

RELATOR:  FERNANDO WIETHMANN    

MEMBRO:  JUSSARA MARIA DE CARVALHO GUIMARÃES  

MEMBRO:  ANNA GILDA DIANIN  

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO II 

COORDENADOR:  WISLEY JOÃO PEREIRA 

RELATOR: ÁLVARO JOSÉ DE ANDRADE CARNEIRO   

MEMBRO:  CELSO JOÃO CARMINATI 

MEMBRO:  FLAVIA DA COSTA MENTGES 

 

COORDENAÇÃO GERAL DO EIXO III 
 

COORDENADOR: EDUARDO CEZAR DA SILVA 

RELATOR: DAVID BORBA COIMBRA   

MEMBRO: ESTER CARVALHO 

MEMBRO: ALESSIO COSTA LIMA 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO I 

COORDENADOR:  ARGOS GUMBOWSKY  

RELATOR:  ARMANDO AMORIM SIMÕES   

MEMBRO:  JORGE ROBERTO    

MEMBRO:  LEONARDO PEREIRA SANTA CECÍLIA 

 

COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO II 

COORDENADOR:  OSCAR ALVES 

RELATOR:  GEOMÁRIO CARNEIRO (ABIEE) 

MEMBRO: CARLOS EDUARDO SANCHES DA SILVA   

MEMBRO: FABIANE BITELLO PEDRO 
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COORDENAÇÃO E SISTEMATIZADORES – SUBEIXO III 

COORDENADOR:  EDUARDO FERREIRA DA SILVA 

RELATOR:  VALDOIR PEDRO WATHIER   

MEMBRO:  ANA LUCIA RODRIGUES   

  

COORDENAÇÃO DO AMBIENTE VIRTUAL – SALA ZOOM 

COORDENADOR:  CLAUDIO ORSO 

EQUIPE TÉCNICA DA UNOESC  

 

 

EQUIPE TÉCNICA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CAÇADOR/SC  
 

LENIRA DE CÁCIA CARNEIRO 

AIRTON CARLOS LEITE 

ALEXANDRE MAICON LIMA 

DANIEL PEREIRA RAFAELI FILHO 

NOELI SANDRA DALLACOSTA  

ALDO MARGOTTI 

BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA 

BEATRIZ APARECIDA PEREIRA 

BRUNO TAKAMITSU UNO 

DIEGO BRAZ DE CAMARGO 

FRANCIELI LIMA DOS SANTOS 

GABRIEL DALCORTIVO 

LEONARDO ROTTA TOMAZINI 

LILIANE DE ANDRADE 

PABLO GABRYEL PIRAN 

SUELI TEREZINHA DE SOUZA PRESTES LEITE 
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INTEGRANTES DO FÓRUM NACIONAL DE EDUCAÇÃO - FNE 
DEZEMBRO DE 2022 
 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – ABED 

TITULAR: FREDRIC MICHAEL LITTO 
SUPLENTE: LUCIANO SATHLER ROSA GUIMARÃES 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS EVAN-
GÉLICAS – ABIEE 

TITULAR: ÍTALO FRANCISCO CÚRCIO 
SUPLENTE:  GEOMÁRIO MOREIRA CARNEIRO 
 

 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS UNIVERSIDADES COMUNITÁRIAS – 
ABRUC  

TITULAR: PAULO MUNIZ LOPES 
SUPLENTE: RICARDO CARLOS 

 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS REITORES DAS UNIVERSIDADES ES-
TADUAIS E MUNICIPAIS - ABRUEM 

TITULAR: JOSÉ BITES DE CARVALHO 
SUPLENTE: 

  
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES DAS INSTITUIÇÕES FEDE-
RAIS DE ENSINO SUPERIOR - ANDIFES  

TITULAR: GUSTAVO HENRIQUE DE SOUSA BALDUINO 
SUPLENTE:  

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO CATÓLICA DO BRASIL – 
ANEC 

TITULAR: ROBERTA VALERIA GUEDES DE LIMA 
SUPLENTE: GUINARTT DINIZ 

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS UNIVERSIDADES PARTICULARES – 
ANUP 

TITULAR: ELIZABETH REGINA NUNES GUEDES 
SUPLENTE: MARIA ESTER GALVÃO DE CARVALHO 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA CÂMARA DOS DEPUTA-
DOS - CEC/CF 

TITULAR: ISRAEL MATOS BATISTA 
SUPLENTE: PAULA MORENO PARO BELMONTE 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO SENADO FEDE-

RAL - CEC/SF 
TITULAR: FLÁVIO JOSÉ ARNS 

SUPLENTE: ROBERTA SOUSA ALMEIDA PONTES 
 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI 

TITULAR: FELIPE ESTEVES PINTO MORGADO  
SUPLENTE: MARILZA MACHADO GOMES REGATTIERI 

 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO – 
CONFENEN 

TITULAR: ARNALDO CARDOSO FREIRE 
SUPLENTE: JOÃO LUIZ CESARINO DA ROSA 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO - CONSED 

TITULAR: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE MESQUITA 
SUPLENTE: ELIANA NUNES ESTRELA 

 
COMITÊ BRASILEIRO DAS ORGANIZAÇÕES REPRESENTATIVAS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – CRPD 

TITULAR: EDNA APARECIDA ALEGRO 
SUPLENTE: ERENICE NATHALIA SOARES DE CARVALHO 

 
CONSELHO DE REITORES DAS UNIVERSIDADES BRASILEIRAS - CRUB  
TITULAR: BEATRIZ MARIA ECKERT-HOFF 

SUPLENTE:  MARIA BEATRIZ BALENA DUARTE 
 

FÓRUM NACIONAL DOS CONSELHOS ESTADUAIS E DISTRITAL DE 
EDUCAÇÃO – FONCEDE 
TITULAR: RICARDO TONASSI SOUTO 

SUPLENTE:  
 

ENTIDADE DE ESTUDOS E PESQUISAS EM EDUCAÇÃO INSTITUTO DE 
MATEMÁTICA PURA E APLICADA - IMPA 
TITULAR: MARCELO VIANA MIRANDA DA SILVA 

SUPLENTE: HENRIQUE BURSZTYN 
 

MOVIMENTOS DE AFIRMAÇÃO DA DIVERSIDADE ALIANÇA NACIONAL 
LGBTI  
TITULAR: ANTONIO LUIZ MARTINS HARRAD REIS 

SUPLENTE: RAFAELLY WIEST DA SILVA 
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REPRESENTAÇÃO DO SISTEMA “S” - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

- SESI 
TITULAR: WISLEY JOÃO PEREIRA 

SUPLENTE: ANA LUIZA SNOECK NEIVA DO AMARAL 
 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC  

TITULAR: DANIELE BERNARDINO PEREIRA DE SALLES 
SUPLENTE: ANDERSON CÓRDOVA PENA 

 
MOVIMENTOS EM DEFESA DA EDUCAÇÃO TODOS PELA EDUCAÇÃO  
TITULAR: LUCAS FERNANDES HOOGERBRUGGE 

SUPLENTE: MARINA ROSA 
 

REDE AMAZÔNIA NEGRA  
TITULAR: MARLON SEABRA PERES 
SUPLENTE: ROSIANE SANCHES MOURÃO 

 
UNIÃO NACIONAL DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO – 

UNCME   
TITULAR:  MANOEL HUMBERTO GONZAGA LIMA 
SUPLENTE: EDUARDO CÉZAR DA SILVA 

 
UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO –  

UNDIME  
TITULAR: ALESSIO COSTA LIMA 
SUPLENTE: VIVIAN KATHERINE FUHR MELCOP 

 
UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES - UNE 

TITULAR: THAÍS FALONE BERNARDES 
SUPLENTE: GUILHERME BARBOSA RODRIGUES F. NAVES 
 

UNIÃO BRASILEIRA DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS - UBES 
TITULAR: MARCELO ACACIO DA SILVA 

SUPLENTE: ROZANA BARROSO 
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 
MINISTRO DA EDUCAÇÃO 

VICTOR GODOY VEIGA 
 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MEC 

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JUNIOR 
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SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA - SEA 

TITULAR:SYLVIA CRISTINA TOLEDO GOUVEIA 
SUPLENTE: DIRLEMANO JOSÉ DA SILVA 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR - SESU 
TITULAR: CARLOS EDUARDO SANCHES DA SILVA 

SUPLENTE: LUDMILA REJANE FREITAS BRANDÃO 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEB 
TITULAR: MAURO LUIZ RABELO 
SUPLENTE: HELBER RICARDO VIEIRA 

 
SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPE-

RIOR - SERES 
TITULAR: DIANA GUIMARÃES AZIN 
SUPLENTE: HUDSON PALHANO DE OLIVEIRA GALVÃO 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA –  

SETEC  
TITULAR: JOELMA KREMER 
SUPLENTE: KEDSON RAUL DE SOUZA LIMA 

 
SECRETARIA DE MODALIDADES ESPECIALIZADAS DE EDUCAÇÃO - 

SEMESP 
TITULAR: FABRÍCIO STORANI DE OLIVEIRA 
SUPLENTE: NÍDIA REGINA LIMEIRA DE SÁ 

 
SECRETARIA DE ALFABETIZAÇÃO - SEALF 

TITULAR: MAURÍCIO ALMEIDA PRADO 
SUPLENTE: MARIA EDUARDA MANSO MOSTAÇO 
 

 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 

ANÍSIO TEIXEIRA - INEP 
TITULAR: LUIS FILIPE DE MIRANDA GROCHOCKI 
SUPLENTE: GUSTAVO HENRIQUE MORAES 

 
COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SU-

PERIOR  - CAPES 
TITULAR: CARLOS CEZAR MODERNEL LENUZZA 
SUPLENTE: JOANA PAULA ALVES DA SILVA NOIA DE SOUSA 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

TITULAR: MARCELO LOPES DA PONTE 
SUPLENTE: GARIGHAM AMARANTE PINTO 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO - CNE 
TITULAR: SUELY MELO DE CASTRO MENEZES 

SUPLENTE: ALYSSON MASSOTE CARVALHO 
 
 

REVISÃO ORTOGRÁFICA E DE ABNT  
MARIA DO ROSÁRIO LOIOLA NASCIMENTO  

ROBERTA VALÉRIA GUEDES DE LIMA 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO CATÓLICA - ANEC 

 
DIAGRAMAÇÃO 
AIRTON CARLOS LEITE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CAÇADOR 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

109 

                                                                    DOCUMENTO BASE 
                                                                                 CONAE 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 


